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Vacinação de idosos acima de 
85 anos deve ser antecipada

 AMunicípio negocia com governo estadual 
para receber novas doses da CoronaVac e 
iniciar a vacinação na próxima sexta-feira

A Prefeitura de São Paulo quer an-
tecipar para a próxima sexta-feira 
(12) o início da vacinação contra 
a Covid-19 dos idosos entre 85 e 
89 anos. A vacinação para essa 

faixa etária está prevista para co-
meçar na segunda-feira (15). Na 
manhã de ontem, a prefeitura 
iniciou a vacinação pelo sistema  
drive-thru. ESTADO/A3

incêndio no 
Ninho do Urubu 
completa 2 anos
O incêndio no Ninho do Urubu, 
centro de treinamento do Fla-
mengo, no Rio de Janeiro, com-
pletou dois anos nesta segunda. 
Na ocasião, 10 adolescentes mor-
reram e outros três ficaram feri-
dos. Os atletas da base do clube 
mortos tinham idades entre 14 e 
16 anos. BRASIL/A5

Escolas estaduais podem 
receber até 70% dos alunos

Taboão reduz 
furtos e roubos 
em 2020
O município de Taboão da Ser-
ra terminou o ano de 2020 com 
redução nos casos e vítimas em 
todas as modalidades de furtos 
e roubos. Também houve queda 
nas ocorrências de estupros e ho-
micídios, em comparação com o 
ano de 2019. Os dados foram di-
vulgados pela Secretaria de Segu-
rança Pública de São Paulo (SSP-
-SP) no fim do mês passado. Nos 
estupros a queda foi de cerca de 
34%, com um total de 53 boletins 
registrados em 2020, sendo 45 de 
vulnerável. ESTADO/A3

Reaplicação da prova 
deve ser solicitada  
até sexta-feira  SERVIÇOS/A2

Bolsonaro determina 
articulação extra 
contra a Covid-19 BRASIL/A5

Manaus vai responder 
ao TCU sobre uso  
da cloroquina BRASIL/A5

ENEM DIGITAL

As aulas presenciais na rede estadual retornaram nesta segunda-feira. ESTADO/A3

RUBENS CAVALLARI/FOLHAPRESS

franca recebe 
novo hospital 
de campanha
A cidade de Franca, no interior 
paulista, inaugurou um hospital 
de campanha para o tratamento da 
Covid-19 na última sexta-feira (5), 
por iniciativa do Governo de São 
Paulo. A medida pretende reforçar 
o atendimento de casos graves do 
novo coronavírus. O serviço conta 
com 15 leitos de UTI. ESTADO/A3

NO INTERIOR

TJ extingue ação 
contra Alckmin 
em caso rodoanel
O Tribunal de Justiça de São Paulo 
extinguiu na tarde desta segun-
da-feira, em decisão de segunda 
instância, a ação do Ministério Pú-
blico de São Paulo (MPSP) que acu-
sava os ex-governadores Geraldo 
Alckmin (PSDB) e Alberto Gold-
man (morto em 2019), além de ou-
tros agentes públicos, de improbi-
dade administrativa por causa das 
obras do Rodoanel. O MPSP pedia 
o ressarcimento de mais de R$ 5,4 
bilhões. A decisão pela extinção da 
ação, tomada pela 4ª Câmara de Di-
reito Público, foi unânime e confir-
mou entendimento da juíza Gilsa 
Elena Rios, da 15ª Vara da Fazenda 
Pública de São Paulo. ESTADO/A3

Câmara deve votar 
novas regras para o 
mercado de câmbio

BRASIL/A5
DIVULGAÇÃO/GOVERNO DO ESTADO DE SP

Consumidores podem 
consultar bilhetes 
para sorteio SERVIÇOS/A2 

NOTA FISCAL PAULISTA
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“Um jornal independente é um jornal que tem 
a missão de levar à tona as informações que lhe 
são conferidas,  não se vendendo aos interesses 
partidários e políticos,  sempre focado em um 
único objetivo: informar corretamente os seus 
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Jornal Associado:Edição digital 
certifi cada:

GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Candidatos que 
não puderam 
participar do Exa-
me Nacional do 
Ensino Médio 

(Enem) digital por estarem 
com sintomas da Covid-19 
ou de outra doença infec-
tocontagiosa e aqueles que 
não conseguiram fazer as 
provas por problemas logís-
ticos podem, desde ontem, 
pedir, na Página do Parti-
cipante, para participar da 
reaplicação do Enem. O pra-
zo para que isso seja feito 
vai até a próxima sexta (12).

As provas do Enem di-
gital foram aplicadas nos 
dias 31 de janeiro e 7 de fe-
vereiro. Nas semanas que 
antecederam cada uma das 
aplicações, os candidatos 
puderam enviar exames e 
laudos médicos ao Instituto 

 D De acordo com balanço divulgado pelo Inep, 320 
participantes do Enem digital já fi zeram os pedidos

MARCELO OLIVEIRA/AGÊNCIA BRASIL

Candidatos podem pedir 
reaplicação até sexta

ENEM DIGITAL. Candidatos que não puderam participar por estarem com sintomas de 
Covid-19 ou de outra doença infectocontagiosa podem pedir para participar da reaplicação

Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep). Aqueles que 
ainda não o fizeram pode-
rão, agora, acessar o sistema 
on-line. As provas da reapli-

cação serão nos dias 23 e 24 
de fevereiro, apenas na ver-
são impressa.

De acordo com balan-
ço divulgado pelo Inep, 320 
participantes do Enem di-

gital já fizeram os pedidos. 
Foram aprovadas 194 so-
licitações. O prazo para os 
pedidos de reaplicação do 
Enem impresso foi entre os 
dias 25 e 29 de janeiro. Os 
resultados das análises dos 
pedidos, tanto dos partici-
pantes do Enem impres-
so quanto do digital, serão 
divulgados até dia 15 deste 
mês.

Além da Covid-19, po-
dem solicitar a reaplicação 
participantes com coque-
luche, difteria, doença in-
vasiva por Haemophilus 
influenza, doença menin-
gocócica e outras menin-
gites, varíola, Influenza 
humana A e B, poliomieli-
te por poliovírus selvagem, 
sarampo, rubéola, varice-
la. As informações são da 
“Agência Brasil”. (MH)

Leitura. A Biblioteca Municipal Mário de Andrade, a 
maior da capital paulista, na região central de São Pau-
lo, agora conta com sete serviços digitalizados. Quem 
desejar saber quais são os materiais que a biblioteca 
possui, quiser indicar obras para compor o acervo ou 
fazer sugestões só precisa acessar o portal ou ligar para 
a central telefônica 156. Além disso, o agendamento 
para realizar presencialmente o empréstimo e devolu-
ção de livros também pode ser feito de maneira digital. 
Para solicitar um empréstimo de livro, basta acessar 
encurtador.com.br/juEP0. (GSP)

Interdição. A Companhia de Engenharia de Tráfego 
(CET) vai monitorar o trânsito nas imediações do Tú-
nel Papa João Paulo II (Anhangabaú), no centro de São 
Paulo, que será interditado parcialmente até  quinta-
-feira (11), sempre das 23h30 às 4h do dia seguinte, para 
serviços de manutenção realizados pela Secretaria Mu-
nicipal das Subprefeituras. O túnel faz a ligação entre 
a avenida Prestes Maia e as avenidas 9 de Julho e 23 de 
Maio. (GSP)

Nota do Milhão. Um morador do Cantinho do Céu, 
bairro da zona sul de São Paulo, foi o vencedor da se-
gunda edição de 2021 do programa Nota do Milhão da 
prefeitura. Realizado na sexta-feira (5), o sorteio ocor-
reu no Espaço Loterias Caixa, dentro do Terminal Ro-
doviário do Tietê. A nota que garantiu o prêmio de R$ 1 
milhão, livre de impostos, foi emitida no bairro Jardim 
Ipanema, também da região sul da Capital. Com o valor 
de R$ 79,90, a nota vencedora do mês é da categoria de 
“ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e de-
mais atividades físicas”. Em fevereiro participaram do 
certame 1.645.552 bilhetes. Para saber como concorrer, 
basta acessar notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. (GSP)

Mega Sena. Nenhuma das apostas acertou as seis de-
zenas do concurso 2.342 da Mega-Sena, realizado no 
último sábado (6). Com isso, o prêmio acumulou e o 
sorteio da próxima quarta-feira (10) tem o prêmio esti-
mado em R$ 7,5 milhões.   As dezenas sorteadas foram 
17 - 20 - 24 - 27 - 40 - 60. A Quina teve 35 apostas ga-
nhadoras e cada uma vai receber R$ 51.441,93. A Qua-
dra teve 2.233 apostas ganhadoras e cada uma leva R$ 
1.151,85. As apostas na Mega-Sena podem ser feitas até 
as 19h (horário de Brasília) do dia do sorteio em lotéri-
cas ou pela internet. A aposta simples, com seis deze-
nas, custa R$ 4,50. (GSP)

Operação Chuva. A Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo (Seduc-SP) abriu um canal especial para 
Operação Chuva. Dessa forma, gestores de escolas que 
apresentarem ocorrências em função das chuvas pode-
rão fazer o relato direto a uma central. As informações 
serão repassadas para o núcleo de atendimento que 
encaminhará as providências necessárias. O número da 
Central de Atendimento é 0800 770 0012 e o canal da 
Operação Chuva é o 4. (GSP)

NOTAS

Os consumidores 
cadastrados no 
programa Nota 
Fiscal Paulista já 
podem conferir 

os bilhetes eletrônicos do sor-
teio da 147ª extração, que vai 
acontecer na próxima sexta-
-feira (12). Serão distribuídos 
655 prêmios, em um total de 
R$ 6,7 milhões, sendo o prin-
cipal no valor de R$ 1 milhão. 
Os usuários cadastrados no 
programa podem consultar 
os bilhetes no portal da Se-
cretaria da Fazenda e Planeja-
mento, pelo site portal.fazen-
da.sp.gov.br/servicos/nfp.

Para esta edição, estão par-
ticipando 9.311.866 consumidores cadastra-
dos, sendo 9.307.108 pessoas físicas e 4.758 
condomínios, que efetuaram compras em 
outubro de 2020 e solicitaram notas fis-
cais com CPF ou CNPJs (no caso dos con-
domínios) nos cupons fiscais. São ao todo 
84.098.367 bilhetes eletrônicos.

As 2.840 entidades sem fins lucrativos 
que receberam doações de notas fiscais es-
tão participando com 12.259.865 bilhetes 
eletrônicos e concorrerão a 55 prêmios que 
totalizam R$ 1 milhão, sendo cinco no valor 
de R$ 100 mil.

Somadas todas as categorias, para o sor-
teio deste mês de fevereiro, estão participan-
do um total de 96 milhões de bilhetes ele-
trônicos, que concorrerão aos 655 prêmios 
do programa.

Para participar dos sorteios, o consumi-
dor que pede a Nota Fiscal Paulista deve se 
cadastrar no site do programa e aderir ao re-
gulamento. As adesões até o dia 25 de cada 
mês permitem a participação já no mês se-
guinte. Cada R$ 100 em compras dá direito a 
um bilhete eletrônico para concorrer.

SOBRE O PROGRAMA.
A Nota Fiscal Paulista, criada em outubro de 
2007, integra o Programa de Estímulo à Ci-
dadania Fiscal do governo do Estado de São 
Paulo e reduz a carga tributária individual 
dos cidadãos, que recebem créditos ao efe-
tuar compras de mercadorias em São Paulo. 
O sistema distribui até 30% do ICMS efetiva-
mente recolhido pelos estabelecimentos co-

merciais aos consumidores que solicitam o 
documento fiscal e informam CPF ou CNPJ, 
proporcional ao valor da nota.

A devolução é feita em créditos que po-
dem ser acompanhados pela internet e uti-
lizados para pagamento do IPVA ou resga-
tados em dinheiro. O consumidor também 
pode solicitar o documento fiscal sem a indi-
cação do CPF/CNPJ e doá-lo a uma entidade 
de assistência social, saúde, educação, defesa 
e proteção animal ou cultura cadastradas no 
programa Nota Fiscal Paulista.

Desde janeiro de 2019 os consumidores 
(pessoas físicas e condomínios) e institui-
ções assistenciais cadastradas no programa 
passaram a ter seus créditos liberados men-
salmente. Os valores permanecem à dispo-
sição dos participantes por um ano, a contar 
da liberação, e podem ser utilizados a qual-
quer momento dentro desse período. O sal-
do mínimo para transferência é de R$ 0,99.

O programa conta com 21,1 milhões de 
participantes cadastrados e, desde seu iní-
cio, soma 79,2 bilhões de documentos fiscais 
processados. No total, a Nota Fiscal Paulis-
ta devolveu aos participantes do programa 
mais de R$ 17 bilhões, sendo R$ 15,2 bilhões 
em créditos e R$ 1,8 bilhão em prêmios nos 
146 sorteios já realizados.

Para conferir os créditos, aderir ao sor-
teio ou obter mais informações sobre a Nota 
Fiscal Paulista, basta acessar o site portal.fa-
zenda.sp.gov.br/servicos/nfp. Para baixar o 
aplicativo do programa, acesse a loja de apli-
cativos de seu smartphone ou tablet. (BH)

Consumidores podem consultar 
bilhetes para sorteio da Nota Paulista

 D A Nota Fiscal Paulista integra o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Governo de 
São Paulo; para esta edição, estão participando mais de 9 milhões de consumidores

EDSON LOPES JR/A2 FOTOGRAFIA/FOTOS PÚBLICAS

Somadas todas as 
categorias, para o 
sorteio deste mês 
de fevereiro, estão 
participando um 
total de 96 milhões 
de bilhetes 
eletrônicos, que 
concorrerão aos 
655 prêmios do 
programa

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

QUINTA:AMANHÃ: SEXTA:

18° 31°
16° 31°

20° 26°

17° 27°

18° 28°

16° 32°

18° 30°

17° 31°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia. Períodos 
de nublado, com chuva 
a qualquer hora.

18º 28° 18º 28° 19º 27°
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Jornal Associado:Edição digital 
certifi cada:

GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Candidatos que 
não puderam 
participar do Exa-
me Nacional do 
Ensino Médio 

(Enem) digital por estarem 
com sintomas da Covid-19 
ou de outra doença infec-
tocontagiosa e aqueles que 
não conseguiram fazer as 
provas por problemas logís-
ticos podem, desde ontem, 
pedir, na Página do Parti-
cipante, para participar da 
reaplicação do Enem. O pra-
zo para que isso seja feito 
vai até a próxima sexta (12).

As provas do Enem di-
gital foram aplicadas nos 
dias 31 de janeiro e 7 de fe-
vereiro. Nas semanas que 
antecederam cada uma das 
aplicações, os candidatos 
puderam enviar exames e 
laudos médicos ao Instituto 

 D De acordo com balanço divulgado pelo Inep, 320 
participantes do Enem digital já fi zeram os pedidos

MARCELO OLIVEIRA/AGÊNCIA BRASIL

Candidatos podem pedir 
reaplicação até sexta

ENEM DIGITAL. Candidatos que não puderam participar por estarem com sintomas de 
Covid-19 ou de outra doença infectocontagiosa podem pedir para participar da reaplicação

Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep). Aqueles que 
ainda não o fizeram pode-
rão, agora, acessar o sistema 
on-line. As provas da reapli-

cação serão nos dias 23 e 24 
de fevereiro, apenas na ver-
são impressa.

De acordo com balan-
ço divulgado pelo Inep, 320 
participantes do Enem di-

gital já fizeram os pedidos. 
Foram aprovadas 194 so-
licitações. O prazo para os 
pedidos de reaplicação do 
Enem impresso foi entre os 
dias 25 e 29 de janeiro. Os 
resultados das análises dos 
pedidos, tanto dos partici-
pantes do Enem impres-
so quanto do digital, serão 
divulgados até dia 15 deste 
mês.

Além da Covid-19, po-
dem solicitar a reaplicação 
participantes com coque-
luche, difteria, doença in-
vasiva por Haemophilus 
influenza, doença menin-
gocócica e outras menin-
gites, varíola, Influenza 
humana A e B, poliomieli-
te por poliovírus selvagem, 
sarampo, rubéola, varice-
la. As informações são da 
“Agência Brasil”. (MH)

Leitura. A Biblioteca Municipal Mário de Andrade, a 
maior da capital paulista, na região central de São Pau-
lo, agora conta com sete serviços digitalizados. Quem 
desejar saber quais são os materiais que a biblioteca 
possui, quiser indicar obras para compor o acervo ou 
fazer sugestões só precisa acessar o portal ou ligar para 
a central telefônica 156. Além disso, o agendamento 
para realizar presencialmente o empréstimo e devolu-
ção de livros também pode ser feito de maneira digital. 
Para solicitar um empréstimo de livro, basta acessar 
encurtador.com.br/juEP0. (GSP)

Interdição. A Companhia de Engenharia de Tráfego 
(CET) vai monitorar o trânsito nas imediações do Tú-
nel Papa João Paulo II (Anhangabaú), no centro de São 
Paulo, que será interditado parcialmente até  quinta-
-feira (11), sempre das 23h30 às 4h do dia seguinte, para 
serviços de manutenção realizados pela Secretaria Mu-
nicipal das Subprefeituras. O túnel faz a ligação entre 
a avenida Prestes Maia e as avenidas 9 de Julho e 23 de 
Maio. (GSP)

Nota do Milhão. Um morador do Cantinho do Céu, 
bairro da zona sul de São Paulo, foi o vencedor da se-
gunda edição de 2021 do programa Nota do Milhão da 
prefeitura. Realizado na sexta-feira (5), o sorteio ocor-
reu no Espaço Loterias Caixa, dentro do Terminal Ro-
doviário do Tietê. A nota que garantiu o prêmio de R$ 1 
milhão, livre de impostos, foi emitida no bairro Jardim 
Ipanema, também da região sul da Capital. Com o valor 
de R$ 79,90, a nota vencedora do mês é da categoria de 
“ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e de-
mais atividades físicas”. Em fevereiro participaram do 
certame 1.645.552 bilhetes. Para saber como concorrer, 
basta acessar notadomilhao.prefeitura.sp.gov.br. (GSP)

Mega Sena. Nenhuma das apostas acertou as seis de-
zenas do concurso 2.342 da Mega-Sena, realizado no 
último sábado (6). Com isso, o prêmio acumulou e o 
sorteio da próxima quarta-feira (10) tem o prêmio esti-
mado em R$ 7,5 milhões.   As dezenas sorteadas foram 
17 - 20 - 24 - 27 - 40 - 60. A Quina teve 35 apostas ga-
nhadoras e cada uma vai receber R$ 51.441,93. A Qua-
dra teve 2.233 apostas ganhadoras e cada uma leva R$ 
1.151,85. As apostas na Mega-Sena podem ser feitas até 
as 19h (horário de Brasília) do dia do sorteio em lotéri-
cas ou pela internet. A aposta simples, com seis deze-
nas, custa R$ 4,50. (GSP)

Operação Chuva. A Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo (Seduc-SP) abriu um canal especial para 
Operação Chuva. Dessa forma, gestores de escolas que 
apresentarem ocorrências em função das chuvas pode-
rão fazer o relato direto a uma central. As informações 
serão repassadas para o núcleo de atendimento que 
encaminhará as providências necessárias. O número da 
Central de Atendimento é 0800 770 0012 e o canal da 
Operação Chuva é o 4. (GSP)

NOTAS

Os consumidores 
cadastrados no 
programa Nota 
Fiscal Paulista já 
podem conferir 

os bilhetes eletrônicos do sor-
teio da 147ª extração, que vai 
acontecer na próxima sexta-
-feira (12). Serão distribuídos 
655 prêmios, em um total de 
R$ 6,7 milhões, sendo o prin-
cipal no valor de R$ 1 milhão. 
Os usuários cadastrados no 
programa podem consultar 
os bilhetes no portal da Se-
cretaria da Fazenda e Planeja-
mento, pelo site portal.fazen-
da.sp.gov.br/servicos/nfp.

Para esta edição, estão par-
ticipando 9.311.866 consumidores cadastra-
dos, sendo 9.307.108 pessoas físicas e 4.758 
condomínios, que efetuaram compras em 
outubro de 2020 e solicitaram notas fis-
cais com CPF ou CNPJs (no caso dos con-
domínios) nos cupons fiscais. São ao todo 
84.098.367 bilhetes eletrônicos.

As 2.840 entidades sem fins lucrativos 
que receberam doações de notas fiscais es-
tão participando com 12.259.865 bilhetes 
eletrônicos e concorrerão a 55 prêmios que 
totalizam R$ 1 milhão, sendo cinco no valor 
de R$ 100 mil.

Somadas todas as categorias, para o sor-
teio deste mês de fevereiro, estão participan-
do um total de 96 milhões de bilhetes ele-
trônicos, que concorrerão aos 655 prêmios 
do programa.

Para participar dos sorteios, o consumi-
dor que pede a Nota Fiscal Paulista deve se 
cadastrar no site do programa e aderir ao re-
gulamento. As adesões até o dia 25 de cada 
mês permitem a participação já no mês se-
guinte. Cada R$ 100 em compras dá direito a 
um bilhete eletrônico para concorrer.

SOBRE O PROGRAMA.
A Nota Fiscal Paulista, criada em outubro de 
2007, integra o Programa de Estímulo à Ci-
dadania Fiscal do governo do Estado de São 
Paulo e reduz a carga tributária individual 
dos cidadãos, que recebem créditos ao efe-
tuar compras de mercadorias em São Paulo. 
O sistema distribui até 30% do ICMS efetiva-
mente recolhido pelos estabelecimentos co-

merciais aos consumidores que solicitam o 
documento fiscal e informam CPF ou CNPJ, 
proporcional ao valor da nota.

A devolução é feita em créditos que po-
dem ser acompanhados pela internet e uti-
lizados para pagamento do IPVA ou resga-
tados em dinheiro. O consumidor também 
pode solicitar o documento fiscal sem a indi-
cação do CPF/CNPJ e doá-lo a uma entidade 
de assistência social, saúde, educação, defesa 
e proteção animal ou cultura cadastradas no 
programa Nota Fiscal Paulista.

Desde janeiro de 2019 os consumidores 
(pessoas físicas e condomínios) e institui-
ções assistenciais cadastradas no programa 
passaram a ter seus créditos liberados men-
salmente. Os valores permanecem à dispo-
sição dos participantes por um ano, a contar 
da liberação, e podem ser utilizados a qual-
quer momento dentro desse período. O sal-
do mínimo para transferência é de R$ 0,99.

O programa conta com 21,1 milhões de 
participantes cadastrados e, desde seu iní-
cio, soma 79,2 bilhões de documentos fiscais 
processados. No total, a Nota Fiscal Paulis-
ta devolveu aos participantes do programa 
mais de R$ 17 bilhões, sendo R$ 15,2 bilhões 
em créditos e R$ 1,8 bilhão em prêmios nos 
146 sorteios já realizados.

Para conferir os créditos, aderir ao sor-
teio ou obter mais informações sobre a Nota 
Fiscal Paulista, basta acessar o site portal.fa-
zenda.sp.gov.br/servicos/nfp. Para baixar o 
aplicativo do programa, acesse a loja de apli-
cativos de seu smartphone ou tablet. (BH)

Consumidores podem consultar 
bilhetes para sorteio da Nota Paulista

 D A Nota Fiscal Paulista integra o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Governo de 
São Paulo; para esta edição, estão participando mais de 9 milhões de consumidores
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Somadas todas as 
categorias, para o 
sorteio deste mês 
de fevereiro, estão 
participando um 
total de 96 milhões 
de bilhetes 
eletrônicos, que 
concorrerão aos 
655 prêmios do 
programa

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade de 
São Paulo das 7h às 10h e das 17h 
às 20h veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

QUINTA:AMANHÃ: SEXTA:

18° 31°
16° 31°

20° 26°

17° 27°

18° 28°

16° 32°

18° 30°

17° 31°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol e aumento de 
nuvens de manhã. 
Pancadas de chuva 
à tarde e à noite.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia. Períodos 
de nublado, com chuva 
a qualquer hora.

18º 28° 18º 28° 19º 27°

HOJE: AMANHÃ:

3 e 4 5 e 6
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 A As aulas presenciais na 
rede estadual de ensino de 
São Paulo  foram autorizadas 
a retornar nesta segunda-fei-
ra, com capacidade permiti-
da de até 70% de alunos em 
cidades de regiões que estão 
na fase amarela do Plano São 
Paulo, como a Capital, a Gran-
de São Paulo, a Baixada Santis-
ta, Campinas, Araçatuba, Re-
gistro e Presidente Prudente.

A volta dos estudantes, po-
rém, está condicionada às de-
terminações locais das prefei-
turas. A presença dos alunos 
não é obrigatória nas regiões 
que estejam na fase vermelha 
ou laranja do Plano São Paulo.

A Secretaria de Educação 
de São Paulo criticou nesta se-
gunda a deflagração de uma 
greve de professores contra a 
volta das aulas presenciais no 
Estado e disse que “tomará as 
medidas judiciais cabíveis”.

Na última sexta-feira (5), 
professores da rede estadual 
decidiram entrar em greve a 
partir desta segunda contra a 
volta presencial às aulas, mas Escola municipal de São Paulo se prepara para o retorno das atividades presenciais no próximo dia 15

LEON RODRIGUES/SECOM

Escolas estaduais podem 
receber até 70% dos alunos

prometem manter as ativida-
des a distância. A medida foi 
aprovada por 91,7% dos votan-
tes na assembleia virtual pro-
movida pela Apeoesp, o sindi-
cato da categoria.

Participaram da delibera-
ção, segundo a entidade, cer-
ca de 5.000 docentes. A rede 
estadual tem cerca de 190 mil 
educadores.

“Nosso foco é a saúde, pre-
servar vidas, tanto de profes-
sores quanto de alunos, fun-
cionários e familiares. Por isso, 
permaneceremos com o tra-
balho remoto, diferentemente 

de outras paralisações”, expli-
ca Professora Bebel, deputada 
estadual pelo PT e presidente 
da Apeoesp.

De acordo com a gestão 
João Doria (PSDB), cada uni-
dade de ensino poderá defi-
nir como vai realizar o rodí-
zio de alunos e suas atividades 
presenciais e remotas. A carga 
horária também poderá ser 
adaptada para o cumprimen-
to das normas.

“É importante que pais, 
responsáveis ou alunos maio-
res de 18 anos entrem em con-
tato com a sua escola para sa-
ber os dias e horários em que 
poderão ir presencialmente 
na unidade”, explica o gover-
no de São Paulo.

CAPITAL. 
A Prefeitura de São Paulo auto-
rizou por decreto a reabertura 
e o retorno às atividades pre-
senciais nas escolas do muni-
cípio desde 1º de fevereiro, em 
medida que vale para a rede 
pública e particular. Na rede 
municipal, porém, o retorno 
dos alunos está previsto para 
15 de fevereiro.

De acordo com o de-
creto, a volta das crianças à 
rede municipal vai ocorrer 
após o período de adapta-
ção de professores e das es-
colas, que deverá ocorrer em 
15 dias. A rede privada pôde 
optar em retomar suas ativi-
dades no dia 1º ou aguardar 
para iniciar simultaneamente 
com a rede pública, no dia 15.  
(Bruno Hoffmann)

 A A Prefeitura de São Paulo 
quer antecipar para a próxi-
ma sexta-feira (12) o início da 
vacinação contra a Covid-19 
dos idosos entre 85 e 89 anos. 
A vacinação para essa faixa 
etária está prevista para co-
meçar na segunda-feira (15), 
mas pode ocorrer antes caso 
novas doses da vacina te-
nham sido distribuídas.

A gestão municipal aguar-
da o recebimento de novas 
doses da vacina para poder 
imunizar o público prioritá-
rio e negocia com o Institu-
to Butantan, que desenvolve 
a CoronaVac. Já na manhã de 
ontem, a prefeitura iniciou a 

SP quer antecipar vacinação 
de idosos acima de 85 anos

Vacinação pelo sistema drive-thru se iniciou na manhã desta 
segunda no Anhembi e em outros 4 pontos de São Paulo

MARCELO PEREIRA/SECOM

vacinação pelo sistema dri-
ve-thru, ou seja, que a pessoa 
não precisa sair do carro para 
ser vacinada. A expectativa é 
imunizar cerca de 33 mil pes-
soas com mais de 90 anos 
contra a Covid-19 na capital 
paulista.

Ainda segundo a prefeitu-
ra, o investimento na iniciati-
va é de R$ 350 mil. “Esse valor 
está dentro dos R$ 24,5 mi-
lhões que é a expectativa de 
gasto da prefeitura para poder 
vacinar a população da cida-
de de São Paulo”, explicou o 
prefeito Bruno Covas (PSDB).

A vacinação também 
ocorre nas 468 UBSs do mu-

Prefeitura de SP negocia com governo estadual para receber 
novas doses da CoronaVac; vacinação era prevista para o dia 15

nicípio e em três centros-es-
colas. O funcionamento das 
cinco unidades de drive-thru 
será de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 17h, em cinco locais 
da cidade, entre eles na Pra-
ça Charles Muller, no Estádio 
do Pacaembu, na Neo Quí-
mica Arena, o estádio do Co-
rinthians e no Centro de Ex-
posições do Anhembi. A lista 
completa de todos os pontos 
está no site da Gazeta (gaze-
tasp.com.br). 

Os idosos com dificuldade 
ou incapacidade de locomo-
ção, atendidos pelo PSF (Pro-
grama De Saúde da Família), 
serão vacinados em suas ca-

sas. Quem não for inscrito e 
precisar de vacinação por di-
ficuldades de locomoção deve 
entrar em contato com a Uni-
dade Básica de Saúde (UBS) 
mais próxima.

Nesta terça-feira (9), a Ca-
pital também inicia a vacina-

ção dos profissionais de Saú-
de com idade acima de 60 
anos, ou seja, todos aqueles 
que atuam em espaços e es-
tabelecimentos de assistência 
à saúde, como hospitais, clí-
nicas, ambulatórios e outros 
locais. (GSP)

A volta, porém, 
está condicionada 
às determinações 
das prefeituras; 
a presença não 
é obrigatória 
nas regiões que 
estejam na fase 
vermelha

CAPITAL. Retorno de 70% dos alunos está autorizado em regiões que estão na fase amarela do Plano São Paulo

TJ extingue 
ação contra 
Alckmin  
por obra 

 A O Tribunal de Justiça de 
São Paulo extinguiu na tarde 
desta segunda-feira, em de-
cisão de segunda instância, a 
ação do Ministério Público de 
São Paulo (MPSP) que acusa-
va os ex-governadores Geral-
do Alckmin (PSDB) e Alberto 
Goldman (morto em 2019), 
além de outros agentes pú-
blicos, de improbidade admi-
nistrativa por causa das obras 
do Rodoanel. O MPSP pedia 
o ressarcimento de mais de  
R$ 5,4 bilhões.

A decisão pela extinção da 
ação, tomada pela 4ª Câmara 
de Direito Público, foi unâni-
me e confirmou entendimen-
to da juíza Gilsa Elena Rios, da 
15ª Vara da Fazenda Pública de 
São Paulo, de abril do ano pas-
sado, que extinguiu a ação em 
primeira instância.

De acordo com a advogada 
Alexandra Fabichack, sócia do 
escritório Fabichack & Bertol-
di Advogados, que represen-
tou 18 réus na ação, a decisão 
fez justiça no caso. “Era o úni-
co desfecho possível, ante as 
inconsistências da peça acu-
satória do MPSP”, disse.

Entre os réus representa-
dos pelo escritório estão di-
retores da Artesp (Agência 
de Transporte do Estado de 
São Paulo) e funcionários da 
Dersa, que integravam a equi-
pe técnica da Artesp e da co-
missão de licitação responsá-
vel pela escolha da empresa 
que venceu o processo para 
a construção dos trechos Sul 
e Leste do Rodoanel. A advo-
gada não defendeu os ex-go-
vernadores.

Em contato com a Gazeta, 
Alexandra também explicou 
que os réus sofreram diversos 
prejuízos morais e materiais 
com as acusações, e  que es-
tão aliviados com a novidade.

A assessoria de Geral-
do Alckmin não se manifes-
tou  até o fechamento deste 
texto. (BH)

DO RODOANEL 

 A O município de Taboão da 
Serra terminou o ano de 2020 
com redução nos casos e víti-
mas em todas as modalidades 
de furtos e roubos. Também 
houve queda nas ocorrências 
de estupros e homicídios no 
município, em comparação 
com o ano de 2019. Os dados 
foram divulgados pela Secre-
taria de Segurança Pública de 
São Paulo (SSP-SP) no fim do 
mês passado.

Nos estupros a queda foi 
de cerca de 34%, com um total 
de 53 boletins registrados em 
2020, sendo 45 de vulnerável. 
No ano de 2019 foram conta-
bilizadas 80 ocorrências des-
ta natureza, 58 eram de vul-
nerável.

No ano passado, Taboão da 
Serra também apresentou re-
duções nas modalidades de 
furtos e roubos, se compara-
do com o ano de 2019. Os fur-

Taboão reduz índices de furtos 
e roubos em 2020, aponta SSP

tos em geral passou de 1.756 
para 1.269, o que representa 
uma queda de cerca de 27%, 
enquanto o furto de veículos 
caiu 18%. Foram 549 furtos em 

2019 e 449 em 2020.
Nos roubos em geral a que-

da foi de 16,34%, passando de 
2.368 para 1.981. Foram 387 
ocorrências a menos. Os rou-
bos de veículo diminuíram 
32%, com um total de 262 bo-
letins registrados no ano pas-
sado, ante 388 no ano anterior.

Os homicídios dolosos re-
cuaram 25%, passando de 12 
assassinatos em 2019 para 9 
ocorrências em 2020.

Os roubos de carga, contu-
do, aumentaram no período. 
O número de casos aumentou 
4,1% passando de 73 ocorrên-
cias para 76.

PRODUTIVIDADE.
O trabalho das polícias pau-
listas na Grande São Pau-
lo, em 2020, resultou em 
23.572 prisões e 374 veícu-
los recuperados em 2020.  
(Matheus Herbert)

Os furtos em 
geral passou de 
1.756 para 1.269, 
o que representa 
uma queda de 
cerca de 27%, 
enquanto o furto 
de veículos caiu 
18%; estupros 
registraram uma 
queda de 34%, 
aponta os dados 
da SSP 

 A A cidade de Franca, no in-
terior paulista, inaugurou um 
hospital de campanha para o 
tratamento da Covid-19 na úl-
tima sexta-feira (5), por inicia-
tiva do Governo de São Paulo. 
A medida pretende reforçar o 
atendimento de casos graves 
do novo coronavírus.

“Estamos monitorando 
diariamente a situação na re-
gião de Franca e em todo o Es-
tado visando reforçar a rede 
hospitalar para enfrentar o 
recrudescimento da pande-
mia”, afirmou  o Secretário 
de Estado da Saúde, Jean Go-
rinchteyn.

No total, o serviço conta 
com 15 leitos de UTI e cinco 
de enfermaria que ficarão dis-
poníveis durante este mês. Na 
última sexta já começaram a 
funcionar cinco leitos de UTI.

Os atendimentos ambula-
toriais serão suspensos e pro-
gramados para novas datas 

Franca recebe novo 
hospital de campanha

para que o serviço atue com 
foco no atendimento aos ca-
sos da Covid-19.

A região de Franca, as-
sim como Bauru e Araraqua-
ra, está na fase vermelha do 
Plano São Paulo, a mais res-
tritiva, com a permissão de 
abertura de apenas atividades 
essenciais, como mercados, 
padarias, drogarias e postos 
de combustível. (BH)

Medida pretende 
reforçar o 
atendimento 
de casos 
graves do novo 
coronavírus; 
região de Franca 
está na fase 
vermelha do 
Plano São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
TERMO DE REVOGAÇÃO. Pregão Presencial nº 110/2020. Processo Administrativo 
nº 230/2020. OBJETO: Aquisição de Conjunto Radiológico (Aparelho de Raio-X), 
conforme Emenda Impositiva nº 03/2019 da Câmara Municipal, em atenção ás necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Araçoiaba da Serra/SP. Considerando o parecer da 
Secretaria de Saúde, fica REVOGADO o processo em epígrafe. Araçoiaba da Serra, 04 de 
fevereiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2020. Processo Administrativo n.º 
266/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de reatores, 
luminárias e braços para manutenção da iluminação pública, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência. Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas 
razões pelas quais optaram em seu julgamento pela proposta da licitante: D.M.P. EQUIPAMENTOS 
LTDA, nos itens 02, 03 e 04 perfazendo um valor total de R$ 975.500,00 (novecentos e setenta e cinco 
mil e quinhentos reais); E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente 
licitação em favor da mesma proponente vencedora. Encaminhe-se aos autos para proceder a Ata de 
Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após os demais atos. Diante dos itens 01, 05 e 06 
serem considerados fracassados/deserto, ficam REVOGADOS tais itens. Araçoiaba da Serra, 29 de 
janeiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal - Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2020. Processo Administrativo n.º 
276/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Testes para 
o COVID-19, para a Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e Cultura, com quantitativos 
máximos e condições mínimas contidas no Termo de Referência do Anexo I. Após analisar todas 
as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram em 
seu julgamento pela proposta da licitante: FUSION MED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA ME perfazendo um valor total de R$ 191.664,00 (cento e noventa e um mil e 
seiscentos e sessenta e quatro reais); E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a 
presente licitação em favor da mesma proponente vencedora. Encaminhe-se aos autos para proceder 
a Ata de Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após os demais atos. Araçoiaba da Serra, 
28 de janeiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal - Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 63/2020
Processo Administrativo nº 3169/2020

Objeto: “Registro de Preços para prestação de serviço de transporte 
eventual de passageiros em van e ônibus”, conforme especificações 
contidas no ANEXO I – Termo de Referência.
Data da Sessão: 25/02/2021
Horário: 09:00 horas

O edital da licitação acima relacionada e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.
gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 02 de fevereiro de 2021.
Carlos Alberto Piola Filho

Diretor do Departamento de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 12/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - EDITAL Nº 08/2021

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
COMUNICA que, acha-se aberta nesta Prefeitura a Tomada de Preços nº 01/21, instalada pelo Edital 
nº 08/21 de 08 de Fevereiro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
a execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas de Nova Europa, conforme 
Convênio Estadual nº 100094/2020, com encerramento previsto para as 09 horas de 25 de Feverei-
ro de 2021. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço 
Municipal, no endereço acima mencionado, de segunda à sexta-feira das 08h00min as 11h00min e das 
13h00min às 16h00min. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou através 
do e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 08 de Fevereiro de 2021.
GILNEI DE FREITAS - Presidente Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 13/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 - EDITAL Nº 09/2021

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
COMUNICA que, acha-se aberta nesta Prefeitura a Tomada de Preços nº 02/21, instalada pelo Edital 
nº 09/21 de 08 de Fevereiro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
execução das obras de implantação de lombadas e sinalização horizontal em vias do município, 
com encerramento previsto para as 13 horas do dia 25 de fevereiro de 2021. O instrumento convo-
catório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, no endereço acima 
mencionado, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 
Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou através do e-mail: licitacoes@
novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 08 de Fevereiro de 2021.
GILNEI DE FREITAS - Presidente Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão Municipal de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte licitação:

EDITAL Nº 07/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014)

OBJETO: Aquisição de Chocolate ao Leite, em moedas ou gotas, para uso da Central de Alimentação 
da Prefeitura na confecção de Ovos de Páscoa a serem distribuídos na Rede Municipal de Ensino.
19/02/2021 às 13h00 - Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação
24/02/2021 às 13h29 - Fim do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação
24/02/2021 às 13h30 - Abertura e Avaliação das Propostas e Documentos de Habilitação
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das propostas - Abertura e Disputa de Lances
IMPORTANTE:
Local do evento supra: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – licitações pú-
blicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Os editais e 
seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no site oficial do município: www.
bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site www.bbmnetlicitacoes.
com.br. Maiores informações através do telefone (17) 3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licita-
cao@bebedouro.sp.gov.br

Bebedouro/SP., 08 de fevereiro de 2021.
PAULO SERGIO GARCIA SANCHEZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME E EPP - Pregão Presencial 07/21, 
Edital 08/21, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para 
entrega imediata. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos dia 22/02/21, das 9hs às 9h30min. na Seção de Licitações, Av. Luciano 
Consoline, 600, Jd. de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h 
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Tel.(011)3183-0655.  Eloísa Batista Diniz – Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna público que fará rea-
lizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela-SP, a seguinte licitação: Edital 
nº 006/2021 - Pregão Presencial n° 003/2021-Processo Administrativo nº 1.114-2/2021.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa-
da em prestação de serviço de controlador de acesso. Data da entrega das propostas dia 
19/02/2021 as 10:10horas. O Edital completo deverá ser retirado no portal oficial do mu-
nicípio sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quaisquer informações po-
derão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 
3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilha-
bela, 08 de fevereiro de 2021 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações

Custo desta Publicação R$ 219,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021

Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser retirado ou consultado na Se-
ção de Licitações, do prédio sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situado na Rua 
Raul Maçone, 306, telefone (016) 3275-1101, no horário das 08h ás 17h, pelo site: 
www.pmtaiacu.sp.gov.br, ou nos e-mails: licitacao@taiacu.sp.gov.br e auxiliarlici-
tacao@taiacu.sp.gov.br, a seguinte licitação pública: Pregão Presencial nº 02/2021, 
Processo nº 04/2021 - Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada 
de hortifrutigranjeiros. Data de abertura: 25/02/2021 às 09h.

Taiaçu, 08 de fevereiro de 2021. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021

Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser retirado ou consultado na Seção 
de Licitações, do prédio sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situado na Rua Raul Ma-
çone, 306, telefone (016) 3275-1101, no horário das 08h ás 17h, pelo site: www.pmtaiacu.
sp.gov.br, ou nos e-mails: licitacao@taiacu.sp.gov.br e auxiliarlicitacao@taiacu.
sp.gov.br, a seguinte licitação pública: Pregão Presencial nº 03/2021, Processo nº 
05/2021 - Objeto: Aquisição de pães congelados. Data de abertura: 26/02/2021 às 09h.

Taiaçu, 08 de fevereiro de 2021. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

ABERTURA DE EDITAL 

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM.
EDITAL: nº 01/2021.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº 01/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3801/2020.
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/02/2021, às 09h00min.
OBJETO: Manutenção de Veículos.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta Autarquia Municipal, sito na 
Avenida Campinas nº 115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min 
e das 13hrs30min às 16hrs30min. A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos valores, de 
acordo com Ato nº. 01, de 11 de janeiro de 2018. Poderá também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou 
solicitado através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.

Centro de Promoção Social Municipal

CEPROSOM

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 070-2/2020 - PROCESSO Nº 201.774/2020

OBJETO: Contratação de empresa para rastreamento e monitoramento de veí-
culos.
Devido à necessidade de alterações no edital, essa Autarquia comunica que fica SUS-
PENSA ‘sine die’ a data de apresentação e abertura dos envelopes “Proposta comer-
cial” e “Habilitação”, que inicialmente estava prevista para ocorrer em 09 de fevereiro 
de 2021 às 09h00. Mogi das Cruzes, 08 de fevereiro de 2021. MARCELO VENDRA-
MINI DA SILVA - Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - PROCESSO Nº 200.040/2021

OBJETO: SELEÇÃO DE ESCO-EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PARA DIAGNÓSTICO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, COM O OBJETI-
VO DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA-PEE, RE-
GULADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, JUNTO 
ÀS INSTALAÇÕES EM GERAL DO SEMAE.
Devido ao pedido de impugnação e possíveis alterações no edital, essa Autarquia 
comunica que fica SUSPENSA “sine die” a entrega do envelope com a devida docu-
mentação, que inicialmente estava prevista até o dia 09 de fevereiro de 2021. Mogi das 
Cruzes, 08 de fevereiro de 2021. MARCELO VENDRAMINI DA SILVA - Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061-2/2020 - PROCESSO Nº 201.424/2020

OBJETO: Aquisição de diversos veículos automotores. 
Com base nas disposições do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93; nas razões que 
fundamentam o despacho constante dos autos do processo; e em proteção ao inte-
resse público, essa Autarquia decidiu pela REVOGAÇÃO da licitação em epígrafe. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste comunicado, 
para interposição de eventuais recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas alterações. Mogi das Cruzes, em 08 de fevereiro de 2021. MAR-
CELO VENDRAMINI DA SILVA - Diretor Geral.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE ABERTURA

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
Proc. 1374/2021

Objeto: contratação de grupos formais da agri-
cultura familiar detentores de DAP jurídica para 
aquisição de  hortifrutigranjeiros destinado ao 
atendimento das unidades escolares, com dis-
pensa de licitação, de acordo com o disposto no 
artigo 14, da lei 11.947 de 16/07/2009, resolução 
n. 26, do FNDE, de 17/06/2013 e resolução n. 04 
do fnde, de 02/04/2015 - Sec. Mun. Agricultura e 
Abastecimento.   Valor Estimado R$ 1.324.654,42 
- Os Grupos Formais deverão apresentar a docu-
mentação para habilitação e Projeto de Venda até 
o dia 03/MARÇO/2021, às 14:30 horas, na Diretoria 
de Compras e Contratos, no 2° andar do Paço Mu-
nicipal, na Av. Alberto Andaló, 3030, Centro, São 
José do Rio Preto/SP. Wanderley Ap. de Souza – 
Diretor de Compras e Contratos.   

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Diretoria Executiva de Administração

Diretoria Geral da Administração
Suprimentos

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 117/2021, 
Processo no 01-P-2448/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592021OC00034 do tipo menor preço unitário 
por item, destinado ao Registro de Preços de Sacos de Lixo Doméstico. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 24/02/2021 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página 
virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da 
BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas

Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico PE - 
HC nº 00111/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592021OC00068, Processo 15P-5066/2020, do tipo menor 
preço por item destinado a Registro de Preços de LUVA PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX, de acordo com o 
discriminado no Anexo I.   
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 25/02/2021 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível 
na página virtual da BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 110/2021, 
Processo nº. 01-P-2445/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592021OC00031 do tipo menor preço unitário 
por item, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS CARNES. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até 
o dia 24/02/2021 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP 
(http://www.bec.sp.gov.br). 
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e no 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021
EDITAL Nº 06 /2021 - PROCESSO Nº 07/2021
OBJETO: Fornecimento de café, através de 
Sistema de Registro de Preços. 
O Edital está disponível gratuitamente atra-
vés dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realiza-
do de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 
23 de fevereiro de 2021, às 09h00. Maiores 
informações, na Gerência de Compras, Licita-
ções e Contratos do SAAE, através do telefo-
ne: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 08 de fevereiro 
de 2021 . Engº Sandro de A. Lopes Coral - 
Superintendente 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. JEC - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO DA COMARCA DE
GARÇA. Processo: nº 0000153-17.2020.8.26.0201. Executados: requerido(s) SIRVALTER AZEVEDO. DIREITOS DO FIDUCIANTE - Um veículo 
FIAT/STRADA WORKING CE, ano/modelo 2010/2010, placa DHH7496, Chassi 9BD27855MA7267299. Rua Fernando Costa, nº613, Garça/SP. Lance 
mínimo no 1º leilão: R$ 24.871,81 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 12.435,90 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES 
- 1º Leilão começa em 02/04/2021 às 15h30min, e termina em 05/04/2021 às 15h30min; 2º Leilão começa em 05/04/2021 às 15h31min, e termina em 
26/04/2021 às 15h30min. Fica(m) o(s) requerido(s) SIRVALTER AZEVEDO, bem como de seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, do credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/10/2020.  

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ. Processo: 
nº 0013445-70.2019.8.26.0309. Executados: executado(s) CELIO CIARI NETO (OAB/SP: 272.837). LOTE 001 - Um veículo motoneta Honda/Elite 125, 
cor preta, à gasolina, ano/modelo 2018/2019, placa EDX4575, Chassi 9C2JF8500KR000148, Renavam 01179278248. Rua Maestro Deodato Pestana, 
nº212, Jundiaí/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 8.918,34 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.459,17 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
LOTE 002 - Um veículo motociclo BMW/G650 GS, cor branca, à gasolina, ano/modelo 2011/2011, placa EOL5290, Chassi 95V013501BZ082488, 
Renavam 00355224828. Rua Maestro Deodato Pestana, nº212, Jundiaí/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 17.333,39 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
8.666,69 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 02/04/2021 às 13h30min, e termina em 
06/04/2021 às 13h30min; 2º Leilão começa em 06/04/2021 às 13h31min, e termina em 26/04/2021 às 13h30min. Fica(m) o(s) executado(s) CELIO 
CIARI NETO (OAB/SP: 272.837), bem como seu(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), bem como o(s) credor(es) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN - SP, credor(a) fiduciário(a) BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 13/07/2020, 13/07/2020 respectivamente. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0030247-28.2018.8.26.0100. Executados: executado(s) TEREZA LOURENÇO DA SILVA OU TEREZA 
LOURENÇO ULRICH, ESPÓLIO DE KLEMENZ ULRICH, NA PESSOA DE SEU ÚNICO HERDEIRO E TAMBÉM REQUERIDO KLEMENZ ULRICH 
JUNIOR - Um prédio à Rua Comendador Souza, nº 68 no 14º subdistrito, Lapa/SP e respectivo terreno com a área de 200,00m2. Rua Comendador 
Sousa, nº68, São Paulo/SP -  Contribuinte nº 197.032.00175. Descrição completa na Matrícula nº 26.683 do 10º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 1.008.875,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 504.437,56 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 19/03/2021 às 14h30min, e termina em 22/03/2021 às 14h30min; 2ª Praça começa em 22/03/2021 às 14h31min, e termina em 
12/04/2021 às 14h30min. Ficam os executado(s) TEREZA LOURENÇO DA SILVA OU TEREZA LOURENÇO ULRICH, ESPÓLIO DE KLEMENZ 
ULRICH, NA PESSOA DE SEU ÚNICO HERDEIRO E TAMBÉM REQUERIDO KLEMENZ ULRICH JUNIOR, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), , bem como os credores MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/03/2020. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ. Processo: 
nº 0034152-16.2006.8.26.0309. Executados: requerido(s) IDALICIO PASSOS DE ARAUJO, MARCELIZA ALVES DE ARAUJO - PARTE IDEAL (0,70%) - 
Fração ideal de terreno correspondente a 0,70% - Empreendimento Conj. Res Parque dos Manacas II. Av. Cassatela, nº177, Jundiai/SP - Contribuinte nº 
99.024.0085. Descrição completa na Matrícula nº 68.132 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 400.799,90 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 200.399,95 (0,70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/04/2021 às 15h40min, e 
termina em 05/04/2021 às 15h40min; 2ª Praça começa em 05/04/2021 às 15h41min, e termina em 26/04/2021 às 15h40min. Fica o requerido 
IDALICIO PASSOS DE ARAUJO, MARCELIZA ALVES DE ARAUJO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  bem como os credores 
TRENDBANK S/A BANCO FOMENTO, MAXIMUM FOMENTO MERCANTIL LTDA, LEGO FOMENTO MERCANTIL LTDA, PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS MANACAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/06/2010. 

GAZETA DE SÃO PAULO  - 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Justificativa nº 019/2021 - RATIFICO o processo de dispensa de li-
citação e AUTORIZO a contratação direta de remanescente da con-
tratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
manipulação de alimentos e preparo de refeições para distribuição 
aos alunos da Rede Pública Estadual, no município de Garça/SP, 
objeto da T.P. nº 013/2019, junto à empresa “LM CONSERVAÇÃO 
PREDIAL LTDA”, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.896.293/0001-
93, segunda classificada no referido certame licitatório, pelo valor 
global de R$ 161.920,00 (cento e sessenta e um mil, novecentos e 
vinte reais), nos termos do artigo 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações – Data: 04/02/2021. – João Carlos dos Santos – 
Prefeito Municipal.

Lei Municipal nº 5.070/2016 - Custo ao Erário: R$ 84,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP o Pregão Presencial nº. 003/2021 - Processo n°. 002/2021, 
do tipo menor valor unitário (item a item), cujo objeto é o “Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de luvas de procedimento destinadas a Secretaria Municipal de Saúde”, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme disposições do respectivo Edital e seus anexos, que será regida pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações. Encerramento 
e abertura dos envelopes: 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um), às 09h00min00seg 
(nove horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo 
site: www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida da Saudade nº. 30, Centro, nesta, no horário de expediente, ou solicitado 
através do e-mail: licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – 
Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 08 de fevereiro de 2021. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Tomada de Preços do Tipo Técnica e Preço 01/21, Edital 10/21, 
PMH 5431/2020, objeto: Contratação de empresa de engenharia 

especializada na gestão territorial por meio da organização e sistematização 
digital dos dados e informações do território do Município de Hortolândia - 
SP.,conforme especificações contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais 
anexos. Período de Publicidade do Edital: 09/02/2021 a 11/03/2021. Data da 
Sessão: 12/03/2021. Horário: 09h30min. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br ou 
junto ao Departamento de Suprimentos, localizado na Rua José Cláudio Alves 
dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – 
SP, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, mediante 
o recolhimento aos cofres públicos da importância do equivalente ao custo por 
folha da Administração. Hortolândia,  08 de Fevereiro  de 2021. Ieda Manzano 
de Oliveira/ Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Abertura de Pregão Eletrônico
Encontra-se aberto nesta Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva o Pregão Ele-

trônico nr. 1/2021, do tipo menor preço, ref. ao processo DSPITA 48/2020, objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, para as unidades policiais dos Lotes 1 e 2 (Delegacia Sec-
cional de Polícia de Itapeva e Unidades Subordinadas). A realização da sessão será no dia 01/03/2021, 
às 09h30, através do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, com a 
oferta de compra 180320000012021OC00001. O Edital poderá ser visualizado através dos endere-
ços eletrônicos mencionados acima ou através da Imprensa Oficial e-Negócios Públicos e solicitado 
através do endereço eletrônico licitaçao.itapeva@policiacivil.sp.gov.br, ou p/ telefone 15-35216331.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.264.761, em 
16 de maio de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SHINKI SHIMAMOTO, brasileiro, comerciante, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 5.891.838-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 636.999.588-68, casado 
com SANAE TOKUYOSHI SHIMAMOTO, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.188.397-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 994.313.608-10, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Luis Gonzaga de Barros Santos, nº 46, lote 5, quadra 1, Jardim Santa Maria, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1996, sobre o IMÓVEL situado na Rua Luis Gonzaga 
de Barros Santos, nº 46 (com área construída de 192.06m2) correspondente ao lote nº 5 da quadra “1”, Vila 
Santa Maria, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 440,64m², cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 163.170.0007-6; imóvel esse que se acha registrado conforme a 
Transcrição nº 1.316 deste 11º Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de MIGUEL HADDAD E MARIA 
BUCALEM HADDAD.  Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedi-
mento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, MIGUEL HADDAD E MARIA BUCALEM HADDAD; JOSEPH KANTOR; JOÃO ALFREDO DA 
SILVA; ROSELI MASSUCO DA SILVA; MARIA BORDIN; CESÁRIA VIEIRA BORDIM; WILSON; JULIA KIYO-
KO OHYAMA MASSAKI; NEIDE MASSAKI;  LUIZ CARLOS MASSAKI; ADA APARECIDA LYRA MASSAKI; 
TEREZA PIERETTO; PEDRO PIERETTO; IOLANDA PIERETTO; ROSA MARIA MACIEL SANTOS; VANDA 
EMÍLIA RODRIGUES; JONAS TADEU MENDES RODRIGUES; ODUVALDO BATISTA PIERETTO; MARCOS 
ROGÉRIO PIERETTO; ALINE KLEIN RAMOS PIERETTO; ADRIANA PIERETTO; ZENAIDE FIUZA ALKIMIM 
MASSAKI; VERÔNICA ALKIMIM MASSAKI; IGNÊS BORDIN SCHUNCK; ADÃO PRADO SCHUNCK FILHO; 
MARIA BENEDITA BORDIN TAVARES; JOSE APARECIDO TAVARES; SILVIO ARAUJO BORDIN; VALDETE 
DA SILVA BENEDITO BORDIN; IVANI DE ARAÚJO BORDIN PINHEIRO; PEDRO PIRES PINHEIRO; MADA-
LENA BORDIN FROÉS; ALESSANDRA WEISS; WILLIAN WEISS; ROSEANE MARIA DA SILVA WEISS; KARI-
NE WEISS; EVELYN WEISS; RANDAL WEISS; JANAINA PIERETTO SANTOS; VANESSA MACIEL SANTOS; 
MARIA LUCIA FREITAS SANTOS; JOSE TARGINO DOS SANTOS; JORGE DOS SANTOS; NADIR DELFINI 
SANTOS; THEREZA DOS SANTOS FREITAS; JOSÉ DE ANDRADE FREITAS; DYONÍSIO ANTONIO DOS 
SANTOS; HORTÊNCIA DOS SANTOS; LUCIA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro 
de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de fevereiro de 2021. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO 
ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, 
nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.327.067 o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, ins-
crito no CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores 
fiduciantes, FABIO CASTANHEIRA RIBEIRO, RG 18.706.709-0-SSP/SP, CPF/MF 148.089.398-60, brasileiro, 
casado, administrador de empresas e PATRICIA RENATA ROSA CASTANHEIRA RIBEIRO, RG 26.470.438-1-
SSP/SP, CPF/MF 267.666.118-39, brasileira, casada, do lar, os quais se encontram em local ignorado, incerto ou 
inacessível, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente as certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital e os avisos de recebimento gerado pelos Correios, 
de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmen-
te ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das presta-
ções em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 08 de fevereiro de 2021, o valor 
de R$341.236,25 (trezentos e quarenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula 353.952, referente ao Apartamento n° 11, Edifício Cennario, situado à Rua Visconde 
de Taunay, n° 507, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  sendo que o valor acima será acrescido das custas, 
emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão 
o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, 
ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º 
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2021. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que JUCELINA BISPO DOS SANTOS, RG nº 1.364.894, 
CPF nº 918.224.835-49, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de 
publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º 
andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento 
firmado com o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A., registrado sob nº 03, na matrícula n° 201.931, deste Registro, 
relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das 
despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 13 de janeiro de 2021. O Oficial 
Substituto. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0010391-95.2020.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc .FAZ SABER a(o) RODRIGO FRANCISCO 
DA SILVA SOUZA, RG 44.205.784-2, CPF353.244.378-32, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO 
PAULO S/C LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.273,67, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos,  do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 05 de novembro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009348-11.2017.8.26.0008. A MMª. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA 
CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao MARCELO RIBEIRO ALGATE, RG 32.304.880-8, 
CPF 320.371.738-73, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível 
por parte de SECID- SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA, objetivando 
a quantia de R$ 5.993,26 (Abril/2017), alegando em síntese inadimplência quanto ao pagamento de 
mensalidades de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO do ano letivo 2012 do curso 
ENGENHARIA CIVIL e recebeu o CA nº 2367722-7, ministrado sob responsabilidade da requerente. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de julho de 
2020.   
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Terça-feira, 9 De fevereiro De 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
TERMO DE REVOGAÇÃO. Pregão Presencial nº 110/2020. Processo Administrativo 
nº 230/2020. OBJETO: Aquisição de Conjunto Radiológico (Aparelho de Raio-X), 
conforme Emenda Impositiva nº 03/2019 da Câmara Municipal, em atenção ás necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Araçoiaba da Serra/SP. Considerando o parecer da 
Secretaria de Saúde, fica REVOGADO o processo em epígrafe. Araçoiaba da Serra, 04 de 
fevereiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 129/2020. Processo Administrativo n.º 
266/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de reatores, 
luminárias e braços para manutenção da iluminação pública, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência. Após analisar todas as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas 
razões pelas quais optaram em seu julgamento pela proposta da licitante: D.M.P. EQUIPAMENTOS 
LTDA, nos itens 02, 03 e 04 perfazendo um valor total de R$ 975.500,00 (novecentos e setenta e cinco 
mil e quinhentos reais); E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a presente 
licitação em favor da mesma proponente vencedora. Encaminhe-se aos autos para proceder a Ata de 
Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após os demais atos. Diante dos itens 01, 05 e 06 
serem considerados fracassados/deserto, ficam REVOGADOS tais itens. Araçoiaba da Serra, 29 de 
janeiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal - Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 134/2020. Processo Administrativo n.º 
276/2020. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura e Eventual Aquisição de Testes para 
o COVID-19, para a Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e Cultura, com quantitativos 
máximos e condições mínimas contidas no Termo de Referência do Anexo I. Após analisar todas 
as da douta do (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, acolho suas razões pelas quais optaram em 
seu julgamento pela proposta da licitante: FUSION MED COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA ME perfazendo um valor total de R$ 191.664,00 (cento e noventa e um mil e 
seiscentos e sessenta e quatro reais); E, entendo como justo e legal, motivo pelo qual HOMOLOGO a 
presente licitação em favor da mesma proponente vencedora. Encaminhe-se aos autos para proceder 
a Ata de Registro de Preços, registrando o preço ofertado e após os demais atos. Araçoiaba da Serra, 
28 de janeiro de 2021. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito Municipal - Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
 AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 63/2020
Processo Administrativo nº 3169/2020

Objeto: “Registro de Preços para prestação de serviço de transporte 
eventual de passageiros em van e ônibus”, conforme especificações 
contidas no ANEXO I – Termo de Referência.
Data da Sessão: 25/02/2021
Horário: 09:00 horas

O edital da licitação acima relacionada e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.
gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 02 de fevereiro de 2021.
Carlos Alberto Piola Filho

Diretor do Departamento de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 12/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - EDITAL Nº 08/2021

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
COMUNICA que, acha-se aberta nesta Prefeitura a Tomada de Preços nº 01/21, instalada pelo Edital 
nº 08/21 de 08 de Fevereiro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
a execução de obras de recapeamento asfáltico em vias públicas de Nova Europa, conforme 
Convênio Estadual nº 100094/2020, com encerramento previsto para as 09 horas de 25 de Feverei-
ro de 2021. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço 
Municipal, no endereço acima mencionado, de segunda à sexta-feira das 08h00min as 11h00min e das 
13h00min às 16h00min. Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou através 
do e-mail: licitacoes@novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 08 de Fevereiro de 2021.
GILNEI DE FREITAS - Presidente Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
COMUNICADO Nº 13/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021 - EDITAL Nº 09/2021

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Europa, Estado de São Paulo, 
COMUNICA que, acha-se aberta nesta Prefeitura a Tomada de Preços nº 02/21, instalada pelo Edital 
nº 09/21 de 08 de Fevereiro de 2021, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
execução das obras de implantação de lombadas e sinalização horizontal em vias do município, 
com encerramento previsto para as 13 horas do dia 25 de fevereiro de 2021. O instrumento convo-
catório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, no endereço acima 
mencionado, de segunda à sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. 
Informações podem ser obtidas através do telefone (16) 3387-9411 ou através do e-mail: licitacoes@
novaeuropa.sp.gov.br.

Nova Europa, aos 08 de Fevereiro de 2021.
GILNEI DE FREITAS - Presidente Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão Municipal de 
Licitação, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a seguinte licitação:

EDITAL Nº 07/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014)

OBJETO: Aquisição de Chocolate ao Leite, em moedas ou gotas, para uso da Central de Alimentação 
da Prefeitura na confecção de Ovos de Páscoa a serem distribuídos na Rede Municipal de Ensino.
19/02/2021 às 13h00 - Início do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação
24/02/2021 às 13h29 - Fim do Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação
24/02/2021 às 13h30 - Abertura e Avaliação das Propostas e Documentos de Habilitação
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das propostas - Abertura e Disputa de Lances
IMPORTANTE:
Local do evento supra: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – licitações pú-
blicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Os editais e 
seus respectivos anexos serão disponibilizados aos interessados no site oficial do município: www.
bebedouro.sp.gov.br e na plataforma de Pregão Eletrônico BBMNET no site www.bbmnetlicitacoes.
com.br. Maiores informações através do telefone (17) 3345 9100 – Ramal 9116 ou pelo e-mail: licita-
cao@bebedouro.sp.gov.br

Bebedouro/SP., 08 de fevereiro de 2021.
PAULO SERGIO GARCIA SANCHEZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA PARA ME E EPP - Pregão Presencial 07/21, 
Edital 08/21, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de ovos de chocolate para 
entrega imediata. O credenciamento e os envelopes de Preços e Habilitação serão 
recebidos dia 22/02/21, das 9hs às 9h30min. na Seção de Licitações, Av. Luciano 
Consoline, 600, Jd. de Lucca. O edital fica disponível no endereço acima das 9h às 17h 
ou no site www.itatiba.sp.gov.br. Tel.(011)3183-0655.  Eloísa Batista Diniz – Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna público que fará rea-
lizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela-SP, a seguinte licitação: Edital 
nº 006/2021 - Pregão Presencial n° 003/2021-Processo Administrativo nº 1.114-2/2021.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa-
da em prestação de serviço de controlador de acesso. Data da entrega das propostas dia 
19/02/2021 as 10:10horas. O Edital completo deverá ser retirado no portal oficial do mu-
nicípio sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quaisquer informações po-
derão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 17h00min ou pelo telefone (12) 
3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da abertura. Ilha-
bela, 08 de fevereiro de 2021 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento de Licitações

Custo desta Publicação R$ 219,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021

Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser retirado ou consultado na Se-
ção de Licitações, do prédio sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situado na Rua 
Raul Maçone, 306, telefone (016) 3275-1101, no horário das 08h ás 17h, pelo site: 
www.pmtaiacu.sp.gov.br, ou nos e-mails: licitacao@taiacu.sp.gov.br e auxiliarlici-
tacao@taiacu.sp.gov.br, a seguinte licitação pública: Pregão Presencial nº 02/2021, 
Processo nº 04/2021 - Objeto: Registro de preços para aquisição futura e parcelada 
de hortifrutigranjeiros. Data de abertura: 25/02/2021 às 09h.

Taiaçu, 08 de fevereiro de 2021. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021

Acha-se aberta, com instrumento convocatório para ser retirado ou consultado na Seção 
de Licitações, do prédio sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situado na Rua Raul Ma-
çone, 306, telefone (016) 3275-1101, no horário das 08h ás 17h, pelo site: www.pmtaiacu.
sp.gov.br, ou nos e-mails: licitacao@taiacu.sp.gov.br e auxiliarlicitacao@taiacu.
sp.gov.br, a seguinte licitação pública: Pregão Presencial nº 03/2021, Processo nº 
05/2021 - Objeto: Aquisição de pães congelados. Data de abertura: 26/02/2021 às 09h.

Taiaçu, 08 de fevereiro de 2021. Mauricio Lofrano Geraldo - Prefeito Municipal

ABERTURA DE EDITAL 

ORGÃO: Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM.
EDITAL: nº 01/2021.
MODALIDADE: Pregão Presencial - nº 01/2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3801/2020.
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 22/02/2021, às 09h00min.
OBJETO: Manutenção de Veículos.
O edital completo poderá ser consultado e/ou adquirido no Setor de Licitação desta Autarquia Municipal, sito na 
Avenida Campinas nº 115, Cidade Jardim, Limeira-SP, de segunda a sexta-feira, das 9hrs00min às 11hrs00min 
e das 13hrs30min às 16hrs30min. A aquisição ocorrerá mediante o recolhimento dos respectivos valores, de 
acordo com Ato nº. 01, de 11 de janeiro de 2018. Poderá também ser retirado no site www.ceprosom.sp.gov.br ou 
solicitado através do e-mail licita@ceprosom.com.br. Informações pelo telefone (19) 3404-6258 / (19) 3404-6245.

Centro de Promoção Social Municipal

CEPROSOM

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 070-2/2020 - PROCESSO Nº 201.774/2020

OBJETO: Contratação de empresa para rastreamento e monitoramento de veí-
culos.
Devido à necessidade de alterações no edital, essa Autarquia comunica que fica SUS-
PENSA ‘sine die’ a data de apresentação e abertura dos envelopes “Proposta comer-
cial” e “Habilitação”, que inicialmente estava prevista para ocorrer em 09 de fevereiro 
de 2021 às 09h00. Mogi das Cruzes, 08 de fevereiro de 2021. MARCELO VENDRA-
MINI DA SILVA - Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE SUSPENSÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 - PROCESSO Nº 200.040/2021

OBJETO: SELEÇÃO DE ESCO-EMPRESA DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PARA DIAGNÓSTICO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, COM O OBJETI-
VO DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA-PEE, RE-
GULADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, JUNTO 
ÀS INSTALAÇÕES EM GERAL DO SEMAE.
Devido ao pedido de impugnação e possíveis alterações no edital, essa Autarquia 
comunica que fica SUSPENSA “sine die” a entrega do envelope com a devida docu-
mentação, que inicialmente estava prevista até o dia 09 de fevereiro de 2021. Mogi das 
Cruzes, 08 de fevereiro de 2021. MARCELO VENDRAMINI DA SILVA - Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061-2/2020 - PROCESSO Nº 201.424/2020

OBJETO: Aquisição de diversos veículos automotores. 
Com base nas disposições do art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93; nas razões que 
fundamentam o despacho constante dos autos do processo; e em proteção ao inte-
resse público, essa Autarquia decidiu pela REVOGAÇÃO da licitação em epígrafe. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste comunicado, 
para interposição de eventuais recursos, nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93, com suas alterações. Mogi das Cruzes, em 08 de fevereiro de 2021. MAR-
CELO VENDRAMINI DA SILVA - Diretor Geral.

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO DE ABERTURA

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
Proc. 1374/2021

Objeto: contratação de grupos formais da agri-
cultura familiar detentores de DAP jurídica para 
aquisição de  hortifrutigranjeiros destinado ao 
atendimento das unidades escolares, com dis-
pensa de licitação, de acordo com o disposto no 
artigo 14, da lei 11.947 de 16/07/2009, resolução 
n. 26, do FNDE, de 17/06/2013 e resolução n. 04 
do fnde, de 02/04/2015 - Sec. Mun. Agricultura e 
Abastecimento.   Valor Estimado R$ 1.324.654,42 
- Os Grupos Formais deverão apresentar a docu-
mentação para habilitação e Projeto de Venda até 
o dia 03/MARÇO/2021, às 14:30 horas, na Diretoria 
de Compras e Contratos, no 2° andar do Paço Mu-
nicipal, na Av. Alberto Andaló, 3030, Centro, São 
José do Rio Preto/SP. Wanderley Ap. de Souza – 
Diretor de Compras e Contratos.   

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
Diretoria Executiva de Administração

Diretoria Geral da Administração
Suprimentos

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 117/2021, 
Processo no 01-P-2448/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592021OC00034 do tipo menor preço unitário 
por item, destinado ao Registro de Preços de Sacos de Lixo Doméstico. O prazo de entrega das propostas 
eletrônicas será até o dia 24/02/2021 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página 
virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da 
BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

Governo do Estado de São Paulo
Universidade Estadual de Campinas

Hospital de Clínicas
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto no Hospital de Clínicas da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP o Pregão Eletrônico PE - 
HC nº 00111/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102202100592021OC00068, Processo 15P-5066/2020, do tipo menor 
preço por item destinado a Registro de Preços de LUVA PARA PROCEDIMENTOS EM LATEX, de acordo com o 
discriminado no Anexo I.   
O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 25/02/2021 às 09:30 horas, sendo que a sessão será no 
mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se disponível 
na página virtual da BEC/SP e https://www.imprensaoficial.com.br/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 
DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
AVISO DE ABERTURA

Encontra-se aberto na Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP o Pregão Eletrônico PE DGA 110/2021, 
Processo nº. 01-P-2445/2021, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592021OC00031 do tipo menor preço unitário 
por item, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS CARNES. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até 
o dia 24/02/2021 às 09h30min, sendo que a sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP 
(http://www.bec.sp.gov.br). 
O Edital na íntegra encontra-se disponível na página virtual da BEC/SP e no 
http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx. 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021
EDITAL Nº 06 /2021 - PROCESSO Nº 07/2021
OBJETO: Fornecimento de café, através de 
Sistema de Registro de Preços. 
O Edital está disponível gratuitamente atra-
vés dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realiza-
do de forma ELETRÔNICA, através da BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 
23 de fevereiro de 2021, às 09h00. Maiores 
informações, na Gerência de Compras, Licita-
ções e Contratos do SAAE, através do telefo-
ne: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 08 de fevereiro 
de 2021 . Engº Sandro de A. Lopes Coral - 
Superintendente 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2021

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. JEC - JUIZADO ESPECIAL CIVEL DO FORO DA COMARCA DE
GARÇA. Processo: nº 0000153-17.2020.8.26.0201. Executados: requerido(s) SIRVALTER AZEVEDO. DIREITOS DO FIDUCIANTE - Um veículo 
FIAT/STRADA WORKING CE, ano/modelo 2010/2010, placa DHH7496, Chassi 9BD27855MA7267299. Rua Fernando Costa, nº613, Garça/SP. Lance 
mínimo no 1º leilão: R$ 24.871,81 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 12.435,90 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES 
- 1º Leilão começa em 02/04/2021 às 15h30min, e termina em 05/04/2021 às 15h30min; 2º Leilão começa em 05/04/2021 às 15h31min, e termina em 
26/04/2021 às 15h30min. Fica(m) o(s) requerido(s) SIRVALTER AZEVEDO, bem como de seu cônjuge, se casado for, credor fiduciário BANCO 
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, do credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/10/2020.  

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ. Processo: 
nº 0013445-70.2019.8.26.0309. Executados: executado(s) CELIO CIARI NETO (OAB/SP: 272.837). LOTE 001 - Um veículo motoneta Honda/Elite 125, 
cor preta, à gasolina, ano/modelo 2018/2019, placa EDX4575, Chassi 9C2JF8500KR000148, Renavam 01179278248. Rua Maestro Deodato Pestana, 
nº212, Jundiaí/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 8.918,34 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 4.459,17 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
LOTE 002 - Um veículo motociclo BMW/G650 GS, cor branca, à gasolina, ano/modelo 2011/2011, placa EOL5290, Chassi 95V013501BZ082488, 
Renavam 00355224828. Rua Maestro Deodato Pestana, nº212, Jundiaí/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 17.333,39 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
8.666,69 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 02/04/2021 às 13h30min, e termina em 
06/04/2021 às 13h30min; 2º Leilão começa em 06/04/2021 às 13h31min, e termina em 26/04/2021 às 13h30min. Fica(m) o(s) executado(s) CELIO 
CIARI NETO (OAB/SP: 272.837), bem como seu(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), bem como o(s) credor(es) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN - SP, credor(a) fiduciário(a) BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 13/07/2020, 13/07/2020 respectivamente. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0030247-28.2018.8.26.0100. Executados: executado(s) TEREZA LOURENÇO DA SILVA OU TEREZA 
LOURENÇO ULRICH, ESPÓLIO DE KLEMENZ ULRICH, NA PESSOA DE SEU ÚNICO HERDEIRO E TAMBÉM REQUERIDO KLEMENZ ULRICH 
JUNIOR - Um prédio à Rua Comendador Souza, nº 68 no 14º subdistrito, Lapa/SP e respectivo terreno com a área de 200,00m2. Rua Comendador 
Sousa, nº68, São Paulo/SP -  Contribuinte nº 197.032.00175. Descrição completa na Matrícula nº 26.683 do 10º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 1.008.875,13 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 504.437,56 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 19/03/2021 às 14h30min, e termina em 22/03/2021 às 14h30min; 2ª Praça começa em 22/03/2021 às 14h31min, e termina em 
12/04/2021 às 14h30min. Ficam os executado(s) TEREZA LOURENÇO DA SILVA OU TEREZA LOURENÇO ULRICH, ESPÓLIO DE KLEMENZ 
ULRICH, NA PESSOA DE SEU ÚNICO HERDEIRO E TAMBÉM REQUERIDO KLEMENZ ULRICH JUNIOR, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), , bem como os credores MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 13/03/2020. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE JUNDIAÍ. Processo: 
nº 0034152-16.2006.8.26.0309. Executados: requerido(s) IDALICIO PASSOS DE ARAUJO, MARCELIZA ALVES DE ARAUJO - PARTE IDEAL (0,70%) - 
Fração ideal de terreno correspondente a 0,70% - Empreendimento Conj. Res Parque dos Manacas II. Av. Cassatela, nº177, Jundiai/SP - Contribuinte nº 
99.024.0085. Descrição completa na Matrícula nº 68.132 do 2º CRI de Jundiaí/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 400.799,90 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 200.399,95 (0,70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/04/2021 às 15h40min, e 
termina em 05/04/2021 às 15h40min; 2ª Praça começa em 05/04/2021 às 15h41min, e termina em 26/04/2021 às 15h40min. Fica o requerido 
IDALICIO PASSOS DE ARAUJO, MARCELIZA ALVES DE ARAUJO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em),  bem como os credores 
TRENDBANK S/A BANCO FOMENTO, MAXIMUM FOMENTO MERCANTIL LTDA, LEGO FOMENTO MERCANTIL LTDA, PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS MANACAS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 30/06/2010. 

GAZETA DE SÃO PAULO  - 09/02/2021 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003‐0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Justificativa nº 019/2021 - RATIFICO o processo de dispensa de li-
citação e AUTORIZO a contratação direta de remanescente da con-
tratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 
manipulação de alimentos e preparo de refeições para distribuição 
aos alunos da Rede Pública Estadual, no município de Garça/SP, 
objeto da T.P. nº 013/2019, junto à empresa “LM CONSERVAÇÃO 
PREDIAL LTDA”, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.896.293/0001-
93, segunda classificada no referido certame licitatório, pelo valor 
global de R$ 161.920,00 (cento e sessenta e um mil, novecentos e 
vinte reais), nos termos do artigo 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações – Data: 04/02/2021. – João Carlos dos Santos – 
Prefeito Municipal.

Lei Municipal nº 5.070/2016 - Custo ao Erário: R$ 84,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021

Acha-se aberto, no município de Luiz Antônio/SP o Pregão Presencial nº. 003/2021 - Processo n°. 002/2021, 
do tipo menor valor unitário (item a item), cujo objeto é o “Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de luvas de procedimento destinadas a Secretaria Municipal de Saúde”, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme disposições do respectivo Edital e seus anexos, que será regida pela Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações. Encerramento 
e abertura dos envelopes: 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte e um), às 09h00min00seg 
(nove horas). O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados e retirados gratuitamente pelo 
site: www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Avenida da Saudade nº. 30, Centro, nesta, no horário de expediente, ou solicitado 
através do e-mail: licitacao@luizantonio.sp.gov.br. Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – 
Departamento de Compras e Licitações.

Luiz Antônio/SP, 08 de fevereiro de 2021. (a) Rodrigo Mello Marques - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos interessados, 
a Tomada de Preços do Tipo Técnica e Preço 01/21, Edital 10/21, 
PMH 5431/2020, objeto: Contratação de empresa de engenharia 

especializada na gestão territorial por meio da organização e sistematização 
digital dos dados e informações do território do Município de Hortolândia - 
SP.,conforme especificações contidas no Memorial Descritivo – Anexo I e demais 
anexos. Período de Publicidade do Edital: 09/02/2021 a 11/03/2021. Data da 
Sessão: 12/03/2021. Horário: 09h30min. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br ou 
junto ao Departamento de Suprimentos, localizado na Rua José Cláudio Alves 
dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro, no Município de Hortolândia – 
SP, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00 horas, mediante 
o recolhimento aos cofres públicos da importância do equivalente ao custo por 
folha da Administração. Hortolândia,  08 de Fevereiro  de 2021. Ieda Manzano 
de Oliveira/ Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Abertura de Pregão Eletrônico
Encontra-se aberto nesta Delegacia Seccional de Polícia de Itapeva o Pregão Ele-

trônico nr. 1/2021, do tipo menor preço, ref. ao processo DSPITA 48/2020, objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção 
de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, para as unidades policiais dos Lotes 1 e 2 (Delegacia Sec-
cional de Polícia de Itapeva e Unidades Subordinadas). A realização da sessão será no dia 01/03/2021, 
às 09h30, através do endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, com a 
oferta de compra 180320000012021OC00001. O Edital poderá ser visualizado através dos endere-
ços eletrônicos mencionados acima ou através da Imprensa Oficial e-Negócios Públicos e solicitado 
através do endereço eletrônico licitaçao.itapeva@policiacivil.sp.gov.br, ou p/ telefone 15-35216331.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CA-
PITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.264.761, em 
16 de maio de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SHINKI SHIMAMOTO, brasileiro, comerciante, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 5.891.838-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 636.999.588-68, casado 
com SANAE TOKUYOSHI SHIMAMOTO, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.188.397-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 994.313.608-10, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Luis Gonzaga de Barros Santos, nº 46, lote 5, quadra 1, Jardim Santa Maria, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1996, sobre o IMÓVEL situado na Rua Luis Gonzaga 
de Barros Santos, nº 46 (com área construída de 192.06m2) correspondente ao lote nº 5 da quadra “1”, Vila 
Santa Maria, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 440,64m², cadastrado na Mu-
nicipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 163.170.0007-6; imóvel esse que se acha registrado conforme a 
Transcrição nº 1.316 deste 11º Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de MIGUEL HADDAD E MARIA 
BUCALEM HADDAD.  Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedi-
mento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos, MIGUEL HADDAD E MARIA BUCALEM HADDAD; JOSEPH KANTOR; JOÃO ALFREDO DA 
SILVA; ROSELI MASSUCO DA SILVA; MARIA BORDIN; CESÁRIA VIEIRA BORDIM; WILSON; JULIA KIYO-
KO OHYAMA MASSAKI; NEIDE MASSAKI;  LUIZ CARLOS MASSAKI; ADA APARECIDA LYRA MASSAKI; 
TEREZA PIERETTO; PEDRO PIERETTO; IOLANDA PIERETTO; ROSA MARIA MACIEL SANTOS; VANDA 
EMÍLIA RODRIGUES; JONAS TADEU MENDES RODRIGUES; ODUVALDO BATISTA PIERETTO; MARCOS 
ROGÉRIO PIERETTO; ALINE KLEIN RAMOS PIERETTO; ADRIANA PIERETTO; ZENAIDE FIUZA ALKIMIM 
MASSAKI; VERÔNICA ALKIMIM MASSAKI; IGNÊS BORDIN SCHUNCK; ADÃO PRADO SCHUNCK FILHO; 
MARIA BENEDITA BORDIN TAVARES; JOSE APARECIDO TAVARES; SILVIO ARAUJO BORDIN; VALDETE 
DA SILVA BENEDITO BORDIN; IVANI DE ARAÚJO BORDIN PINHEIRO; PEDRO PIRES PINHEIRO; MADA-
LENA BORDIN FROÉS; ALESSANDRA WEISS; WILLIAN WEISS; ROSEANE MARIA DA SILVA WEISS; KARI-
NE WEISS; EVELYN WEISS; RANDAL WEISS; JANAINA PIERETTO SANTOS; VANESSA MACIEL SANTOS; 
MARIA LUCIA FREITAS SANTOS; JOSE TARGINO DOS SANTOS; JORGE DOS SANTOS; NADIR DELFINI 
SANTOS; THEREZA DOS SANTOS FREITAS; JOSÉ DE ANDRADE FREITAS; DYONÍSIO ANTONIO DOS 
SANTOS; HORTÊNCIA DOS SANTOS; LUCIA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro 
de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de fevereiro de 2021. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - PLINIO 
ANTONIO CHAGAS, Oficial do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, 
nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.327.067 o requerimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, ins-
crito no CNPJ/MF 90.400.888/0001-42, na qualidade de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores 
fiduciantes, FABIO CASTANHEIRA RIBEIRO, RG 18.706.709-0-SSP/SP, CPF/MF 148.089.398-60, brasileiro, 
casado, administrador de empresas e PATRICIA RENATA ROSA CASTANHEIRA RIBEIRO, RG 26.470.438-1-
SSP/SP, CPF/MF 267.666.118-39, brasileira, casada, do lar, os quais se encontram em local ignorado, incerto ou 
inacessível, conforme atesta detalhada e pormenorizadamente as certidões expedidas pelos Oficiais de Registro 
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital e os avisos de recebimento gerado pelos Correios, 
de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam intimados a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmen-
te ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuarem o pagamento das presta-
ções em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 08 de fevereiro de 2021, o valor 
de R$341.236,25 (trezentos e quarenta e um mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, 
registrado na matrícula 353.952, referente ao Apartamento n° 11, Edifício Cennario, situado à Rua Visconde 
de Taunay, n° 507, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  sendo que o valor acima será acrescido das custas, 
emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a 
publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão 
o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, 
ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º 
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São 
Paulo, 08 de fevereiro de 2021. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA 
CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que JUCELINA BISPO DOS SANTOS, RG nº 1.364.894, 
CPF nº 918.224.835-49, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de 
publicação deste edital, compareçam a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º 
andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento 
firmado com o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A., registrado sob nº 03, na matrícula n° 201.931, deste Registro, 
relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das 
despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora 
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do 
artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 13 de janeiro de 2021. O Oficial 
Substituto. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0010391-95.2020.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Alessander Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc .FAZ SABER a(o) RODRIGO FRANCISCO 
DA SILVA SOUZA, RG 44.205.784-2, CPF353.244.378-32, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença, movida por SECID - SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO 
PAULO S/C LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15(quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.273,67, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos,  do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 05 de novembro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009348-11.2017.8.26.0008. A MMª. 
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA 
CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao MARCELO RIBEIRO ALGATE, RG 32.304.880-8, 
CPF 320.371.738-73, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento Comum Cível 
por parte de SECID- SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SÃO PAULO S/C LTDA, objetivando 
a quantia de R$ 5.993,26 (Abril/2017), alegando em síntese inadimplência quanto ao pagamento de 
mensalidades de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO do ano letivo 2012 do curso 
ENGENHARIA CIVIL e recebeu o CA nº 2367722-7, ministrado sob responsabilidade da requerente. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de julho de 
2020.   
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 A A Câmara dos Deputa-
dos pode votar nesta terça-
-feira (9) o projeto de lei so-
bre novas regras cambiais (PL 
5387/19, do Poder Executivo), 
pautado para a primeira ses-
são do ano destinada à análise 
de propostas. O tema está na 
lista de prioridades do gover-
no, anunciada na abertura do 
ano legislativo, e também foi 
considerado prioritário pelos 
líderes partidários. As vota-
ções em Plenário começam 
às 15h.

O texto-base do novo mar-
co legal do câmbio foi apro-
vado na última sessão de tra-
balhos legislativos do ano 
passado, na forma do subs-
titutivo do deputado Otto 
Alencar Filho (PSD-BA). Ain-
da falta analisar os destaques 
apresentados pelos partidos 

Novas regras para 
o câmbio podem 
ser votadas hoje

CÂMARA. Pauta da semana na Câmara dos Deputados também 
inclui temas como o combate ao superendividamento 

As votações no Plenário da Câmara dos Deputados começam às 15h; recesso da Câmara já acabou

PABLO VALADARES/CÂMARA DOS DEPUTADOS

na tentativa de mudar o tex-
to. As informações são da Câ-
mara dos Deputados.

Entre outros pontos, o 
substitutivo de Alencar Filho 
propõe o aumento do limi-
te de dinheiro vivo que cada 
passageiro pode portar ao sair 
do Brasil ou nele entrar. Em 
vez dos atuais R$ 10 mil se-
rão 10 mil dólares (cerca de  
R$ 50 mil ao câmbio atual) 
ou o equivalente em outra 
moeda.

Um dos pontos destaca-
dos para votação em separa-

do é o que permite aos ban-
cos e instituições financeiras 
brasileiros investirem no ex-
terior recursos captados no 
Brasil ou em outros países. 
De acordo com o texto do re-
lator, as instituições financei-
ras poderão usar esse dinhei-
ro também para financiar 
ou emprestar no País ou no  
estrangeiro.

Outro destaque pretende 
retirar a permissão para que 
exportadores usem o dinhei-
ro obtido com exportações, e 
mantido no exterior, para rea-
lizar empréstimo ou mútuo.

SUPERENDIVIDAMENTO.
Para a quinta-feira (11), está 
marcada a análise do Projeto 
de Lei 3515/15, do Senado Fe-
deral, que cria regras para pre-
venir o superendividamen-

to dos consumidores, proíbe 
práticas consideradas enga-
nosas e prevê audiências de 
negociação. De acordo com 
o substitutivo preliminar do 
relator, deputado Franco Car-
tafina (PP-MG), o consumidor 
poderá desistir de contratar 
empréstimo consignado den-
tro de 7 dias do contrato sem 
indicar o motivo. Para isso, o 
fornecedor da proposta deve 
dar acesso fácil a formulário 
específico, em meio físico ou 

eletrônico, no qual constarão 
os dados de identificação e a 
forma de devolução de quan-
tias recebidas e eventuais  
juros.

No entanto, qualquer tari-
fa paga pelo consumidor para 
a contratação do crédito não 
será devolvida e ele terá de 
efetuar a devolução em um 
dia útil contado de quando 
tiver sido informado sobre 
a forma de fazê-lo. Cartafina 
propõe que será proibido fa-

zer oferta de crédito ao con-
sumidor, seja em propagan-
das ou não, com expressões 
enganosas, como “sem juros”, 
“gratuito”, “sem acréscimo”, 
“taxa zero” ou expressões se-
melhantes. Nessas ofertas de 
crédito, será proibido ainda 
dizer que a operação poderá 
ser concluída sem consulta a 
serviços de proteção ao crédi-
to ou sem avaliação da situa-
ção financeira do interessado.  
(Matheus Herbert)

Texto-base do 
novo marco legal 
do câmbio foi 
aprovado em 2020

 A O presidente Jair Bolso-
naro determinou ao minis-
tro-chefe da Casa Civil, Wal-
ter Braga Netto, que articule 
ações extras em apoio aos 
estados para combate à pan-
demia do novo coronavírus 
(covid-19). O despacho foi 
publicado hoje (8) no Diário 
Oficial da União. As informa-
ções são da “Agência Brasil”.

Braga Netto coordena o 
Comitê de Crise para Super-
visão e Monitoramento dos 
Impactos da Covid-19, gru-
po interministerial instala-
do em março do ano passa-
do pelo governo federal. O 
comitê é formado por todos 

Bolsonaro determina 
articulação extra para Covid

Braga Netto coordena o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19

MARCELO CAMARGO/AGÊNCIA BRASIL

os ministros, além dos pre-
sidentes da Caixa, do Ban-
co do Brasil, de Banco Na-

Presidente determinou que ministro Braga Netto articule ações 
extras em apoio aos estados para combate à pandemia

cional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), 
Banco Central e da Agência 
Nacional de Vigilância Sani-
tária (Anvisa).

No despacho, Bolsonaro 
determina que o coordena-
dor do comitê, “sem inter-
rupção das ações em curso 
e do apoio já prestado pelo 
Ministério da Saúde, articu-
le as ações complementa-
res de toda a administração 
pública federal em auxílio 
aos estados e ao Distrito Fe-
deral que o solicitarem para 
enfrentamento da pande-
mia de covid-19 em decor-
rência da insuficiência ou 

do exaurimento de suas  
capacidades”.

Um exemplo é o estado 
do Amazonas, que, pela se-
gunda vez durante a pande-

mia, enfrenta um colapso no 
sistema de saúde com falta 
de leitos e insumos para tra-
tar os doentes.

No Brasil, as mortes por 

covid-19 chegaram a 231.534 
desde o início da pandemia, 
além de 9,5 milhões de in-
fectados pelo coronavírus. 
(MH)

No Brasil, as 
mortes por 
Covid-19 já 
chegaram a 
231.534 desde 
o início da 
pandemia, além 
de 9,5 milhões de 
infectados pelo 
coronavírus

 A A Secretaria de Saúde de 
Manaus tem dez dias para 
responder se foi pressiona-
da pelo Ministério da Saúde 
para usar cloroquina, hidro-
xicloroquina e ivermectina 
no tratamento de pacientes 
com Covid-19. O prazo foi de-
terminado pelo ministro do 
Tribunal de Contas da União 
(TCU) Benjamin Zymler.

Os medicamentos não 
têm eficácia comprovada no 
combate à doença. No fim de 
janeiro, o ministro do tribu-
nal já havia escrito em um 
despacho que a cloroqui-
na só poderia ser fornecida 
pelo SUS no tratamento à Co-
vid-19, caso tivesse sido au-
torizada pela Anvisa ou por 
autoridades sanitárias estran-
geiras, o que não aconteceu.

Segundo informações ob-
tidas pelo “G1”, Zymler quer 
saber se a força-tarefa do Mi-

Manaus tem 10 dias para dizer 
se houve pressão de ministério

O sistema de saúde de Manaus entrou em colapso nos últimos 
dias com a disparada dos casos de Covid-19 e falta de oxigênio

VALDO LEÃO / SEMCOM

nistério da Saúde que visi-
tou Manaus em janeiro fez 
pressão sobre autoridades lo-
cais para o uso dos remédios. 
Após a visita, o sistema de 
saúde de Manaus entrou em 

colapso, o que causou mais 
mortes pelo coronavírus e fal-
ta de oxigênio em vários hos-
pitais.

Em seu despacho, o minis-
tro do TCU escreveu.” Informe 

se houve algum tipo de pres-
são por parte dos membros 
da força-tarefa do Ministério 
da Saúde quando da visita fei-
ta no dia 11/1/2021, para que 
essa unidade de saúde difun-
disse a utilização de medi-
camentos como cloroquina, 
hidroxicloroquina e/ou iver-
mectina no tratamento pre-
coce dos pacientes com Co-
vid-19 nesse município”.

A decisão de Zympler tem 
como base o pedido do Mi-
nistério Público de Contas. 
(Aline Fonseca)

TCU quer saber 
se a força-tarefa 
do Ministério 
da Saúde que 
visitou Manaus 
em janeiro fez 
pressão sobre 
autoridades 
locais para o uso 
da cloroquina

 A O incêndio no Ninho do 
Urubu, centro de treinamen-
to do Flamengo, no Rio de Ja-
neiro, completou dois anos 
nesta segunda. Na ocasião, 10 
adolescentes morreram e ou-
tros três ficaram feridos. Os 
atletas da base do clube mor-
tos tinham idades entre 14 e 
16 anos.

Desde então, o  clube fe-
chou indenização com 8 das 
10 famílias. O último acor-
do foi fechado em dezembro. 
Além das vítimas fatais, ha-
via mais 16 meninos no alo-
jamento no dia do incêndio. 
Destes, sete seguem no clu-
be, entre eles os três que fica-
ram hospitalizados: Cauan, 
Francisco Dyogo e Jhonata  
Ventura.

Como forma de homena-
gear os jovens e pedir justi-
ça, o Coletivo Gazela Negra, 
formado por torcedores fla-
menguistas de todo o País, 

Incêndio do Ninho 
do Urubu faz 2 anos

fez um ato nesta segunda-
-feira em frente ao centro de 
treinamento do Flamengo, 
em Vargem Grande, na zona 
oeste da capital carioca. As 
informações são da Agência 
Brasil.

O grupo pediu que o Fla-
mengo não jogue mais nos 
aniversários da tragédia. O 
coletivo entende que o dia 8 
de fevereiro deve ser reser-
vado para homenagens e re-
flexão. “Levamos uma faixa 
com os dizeres ‘pela memó-
ria dos garotos, sem jogos 
dia 8/021’. Também pinta-
mos dez estrelas [no asfalto] 
em homenagem aos dez me-
ninos para ficarem bem visí-
veis a todos que chegarem lá, 
jogadores, comissão técnica, 
diretoria. A intenção é não 
deixar esquecer jamais”, dis-
se Rodrigo Baptista, um dos 
integrantes do Coletivo Ga-
zela Negra. (BH)
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A 
Globo teve um cres-
cimento nos anos 
1970 e 1980 como 
nenhuma outra TV 
alcançou, de manei-

ra geométrica, não apenas em 
número de programas, como 
em contratação de elenco. 
Algo que nem a Tupi ou Excel-
sior chegaram perto nos seus 
tempos de liderança. 
Passam-se os anos e a TV Glo-
bo começa um enxugamen-
to como também jamais se 
imaginou que, um dia, viesse 
a acontecer. Além de redução 
de salários, uma dispensa de 
pessoal muito grande. Alguns 
atores, no começo, consegui-
ram se colocar, mas agora até 
o streaming está fazendo só 
contratos por obra, como faz 
a TV Globo. E toda semana a 
mídia, com tristeza, anuncia 
novas demissões. Não se ques-
tiona aqui a atitude ou política 
interna de ninguém. Apenas 

Incertezas no mercado a demonstração de um mo-
vimento de mercado. Onde 
buscarão trabalho todos os 
jornalistas e artistas que forem 
dispensados da TV Globo?

TV Tudo
A Noite É Nossa. O músico 
Jonas Esticado, fenômeno do 
forró, será uma das atrações 
do “A Noite É Nossa”, programa 
do Geraldo Luis, nesta 
quarta-feira. Fabíola Gadelha 
foi até Juazeiro do Norte, para 
mostrar o mercadão onde o 
cantor trabalhava como came-
lô antes de virar estrela nacio-
nal. “Investe em Mim” é um 
dos seus sucessos.

Mais um. Alex Gruli, outro 
ator do teatro paulistano, en-
tra em “Gênesis”, da Record, 
na fase Jacó, dividindo cenas 
com Thais Melchior, que é sua 
noiva na vida real. É o primei-
ro trabalho dos dois, juntos, na 
televisão.

Gravando. Tatá Werneck já 
deu início aos trabalhos da 

nova temporada do “Lady 
Night”. Multishow não anun-
cia a estreia, mas deve aconte-
cer ainda neste primeiro 
semestre.

Reconhecimento. Na classe 
artística, são muitos os elogios 
à Record pelo seu desempe-
nho nesses tempos de pande-
mia. Vários profissionais, das 
mais diferentes áreas, que es-
tavam desempregados, con-
seguiram espaços, principal-
mente em “Gênesis”.  

Loiras. Xuxa será uma das 
próximas convidadas do pro-
grama da Eliana, no SBT. Gra-
vação marcada para a última 
semana do mês, na casa dela, 
no Rio, com equipe reduzida e 
todos os cuidados.

Em busca. A Record já está em 
avançadas negociações para 
definir a contratação de novos 
apresentadores para os reali-
ties “Power Couple”, “Ilhados” 
e “A Fazenda”. Assunto coloca-
do como prioridade. 

ZÉ PAULO CARDEAL

HORÓSCOPO

MALHAÇÃO – SONHOS
 17h45, na Rede Globo

Gael pede que Cobra revele sua 
verdadeira história. Gael surpreende 
Edgard e Lucrécia saindo tarde da 
fábrica. Sol conta para Bete que 
conseguiu um emprego. Bianca 
se preocupa com Karina. Lucrécia 
repreende Jade por agir com inveja 
de Bianca. Nando descobre que 
o sofá onde dorme foi roubado. 
Bianca conversa com Duca sobre 
Karina. Gael e Karina descobrem 
Nando dormindo na academia. Sol 
dorme durante a aula. Todos se 
surpreendem com a volta de Cobra 
à academia, e o menino se esforça 
para mudar. Nando se vinga de 
Edgard e Lucrécia. BB e Cobra se 
interessam um pelo outro. Karina 
se machuca durante a aula, e Duca 
a ajuda. 

FLOR DO CARIBE
18h20, na Rede Globo

Natália e Juliano se casam. Natália 
demonstra a Doralice que sabe o 
motivo de seu afastamento de Vila 
dos Ventos. Doralice fi ca irritada 
ao ver Quirino e Nicole dançando 
na festa de casamento de Juliano. 
Duque pede Guiomar em casamen-
to. Quirino questiona Doralice sobre 
o real motivo que a fez abandonar a 
família. Cassiano ameaça entregar 
Alberto para a polícia por ter explo-
dido a mina. 

RESUMO DAS NOVELAS

HAJA CORAÇÃO
19h30, na Rede Globo

Nair comemora ao acreditar que 
Adônis se formará no fim do ano. 
Apolo e Tancinha tentam disfar-
çar o clima de constrangimento, 
deixando Tamara e Beto com 
ciúmes. Jéssica promete recom-
pensar Carmela, se ela ajudá-la a 
acabar com o relacionamento de 
Shirlei e Felipe. Vitória jura que 
não deixará Guido se reencontrar 
com a família. Shirlei e Felipe têm 
sua primeira noite juntos. Agilson 
pede Rebeca em casamento, 
como parte do plano de Aparício, 
na tentativa de fazer com que 
a arquiteta desista de se casar 
por dinheiro. Safira vê Agilson 
fugindo pela janela e decide ir 
atrás dele.

CHIQUITITAS
20h50, no SBT

Valentina se arruma para ir até 
um escritório de advocacia falar 
sobre o falso testamento. JP diz 
que está pensando em chamar 
a música de “Namoradinha”. No 
caminho, Valentina é atropelada 
e levada em estado de emergên-
cia ao hospital. O pai de JP, Heitor 
(Osvaldo Romano), diz que Mili 
está com olhar de apaixonado e 
aconselha o garoto a não a iludir. 
Mili conta para Vivi e Cris sobre a 
música que JP fez para ela.

GÊNESIS
21h00, na RecordTV

Terá engana Nordick e ganha sua 
confi ança. Eles são observados 
pelos homens de Abisali. O rei se 
encanta com a dança de Nadi. Terá 
consegue a receita dos queijos de 
Nordick. A rainha Enlila diz a Kissare 
que não quer o rei se deitando 
com Nadi. Nidana delata Terá para 
Morabi e Amat assume a culpa. Na 
volta para Ur, Terá é atacado pelos 
homens de Abisali. Terá fala com os 
homens de Abisali sobre a impor-
tância do que está trazendo. Amat 
é levada por Morabi.

A FORÇA DO QUERER
21h20, na Rede Globo

Aurora não denuncia a presença 
de Rubinho em sua casa. Zeca 
vende seu ônibus de festa, e Jeiza 
lamenta. Caio e Jeiza namoram. 
Bibi conta a Rubinho que alugou a 
casa para se mudar com ele e Dedé. 
Ivan aceita ser rezado por Neide 
para satisfazer Joyce. Elvira explica 
a Bibi seu plano para pressionar 
Solange/Irene, com a ajuda de 
Sabiá. Caio desconfi a da gravidez 
de Irene. Silvana perde uma grande 
quantia no jogo e entra em contato 
com um agiota. Rubinho afi rma a 
Carine que manterá contato com 
ela. Sabiá aceita participar do plano 
de Elvira. Ruy ignora Ivan, e Ritinha 
o repreende. 

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

ÁRIES. 
Seu foco será carreira 
Irá fazer tudo que pu-

der para mostrar o seu potencial 
no emprego. Não medirá esforços 
para cumprir suas metas, alcan-
çar seus objetivos e conquistar o 
reconhecimento do chefe.

TOURO. 
Vai se interessar em 
aprender coisas novas 
e poderá fi car entu-

siasmado com cursos. No amor, 
pode se apaixonar por alguém 
de outra cidade. Quem já tem um 
par, sintonia na relação.

GÊMEOS. 
Céu te ajuda a encarar 
os desafi os e colocar 
os projetos em prática. 

Hora de corrigir os rumos de uma 
situação que desandou ou até 
mesmo buscar um novo empre-
go. Sensualidade em alta o que 
deve atrair muitos olhares. 

CÂNCER. 
Poderá contar com os 
colegas e amigos para 
colocar em prática 

seus planos e ideais. Tenha 
cuidado para não exagerar no 
autoritarismo e na teimosia. Sua 
vida afetiva está favorecida.

LEÃO. 
Dia de muita disciplina, 
iniciativa e determina-

ção no trabalho o que fará com 
que não abandone nenhuma 
tarefa. Cuide da sua saúde. No 
amor, atração por alguém co-
nhecido pode fi car mais forte.

VIRGEM. 
Terá ótimas ideias e 
muita facilidade para 
convencer as pessoas 

com seu entusiasmo. Quem lida 
com público mais jovem, jogos ou 
recreação  terá mais facilidade. 
Chance de iniciar um namoro.

LIBRA. 
Tente explorar o 
conhecimento que 
adquiriu num emprego 

anterior para se destacar no 
trabalho atual.
Mudanças e reformas estarão 
benefi ciadas pelos astros. 

ESCORPIÃO. 
Terá boas ideias o que 
pode fazer com que 
tenha facilidade para 

argumentar e defender suas 
opiniões. Bom momento para 
quem busca emprego. No campo 
afetivo, intensifi que os contatos 
para driblar o distanciamento. 

SAGITÁRIO. 
Continue fi rme em seus 
propósitos e não deixe 

escapar nenhuma oportunidade. 
Bom momento para assumir um 
novo emprego ou começar um 
negócio. No amor, vai preferir 
segurança e lealdade.

CAPRICÓRNIO. 
Fará tudo que for 
preciso para conquis-
tar o que deseja. Sua 

criatividade estará em evidência 
e você terá muita facilidade de 
convencer as pessoas. Poderá se 
apaixonar.

AQUÁRIO. 
Preste atenção para 
não confi ar demais nas 
pessoas. Caso queira 

desabafar, prefi ra conversar com 
alguém da família. Chances de se 
envolver com alguém que já tem 
um compromisso.

PEIXES. 
Junte-se aos colegas 
de trabalho para 
cumprir as tarefas e 

alcançar as metas em comum. 
Tenha cuidado com as palavras. 
No amor, ótimo momento para 
conhecer gente nova. As paque-
ras estão benefi ciadas.

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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A 
Globo teve um cres-
cimento nos anos 
1970 e 1980 como 
nenhuma outra TV 
alcançou, de manei-

ra geométrica, não apenas em 
número de programas, como 
em contratação de elenco. 
Algo que nem a Tupi ou Excel-
sior chegaram perto nos seus 
tempos de liderança. 
Passam-se os anos e a TV Glo-
bo começa um enxugamen-
to como também jamais se 
imaginou que, um dia, viesse 
a acontecer. Além de redução 
de salários, uma dispensa de 
pessoal muito grande. Alguns 
atores, no começo, consegui-
ram se colocar, mas agora até 
o streaming está fazendo só 
contratos por obra, como faz 
a TV Globo. E toda semana a 
mídia, com tristeza, anuncia 
novas demissões. Não se ques-
tiona aqui a atitude ou política 
interna de ninguém. Apenas 

Incertezas no mercado a demonstração de um mo-
vimento de mercado. Onde 
buscarão trabalho todos os 
jornalistas e artistas que forem 
dispensados da TV Globo?

TV Tudo
A Noite É Nossa. O músico 
Jonas Esticado, fenômeno do 
forró, será uma das atrações 
do “A Noite É Nossa”, programa 
do Geraldo Luis, nesta 
quarta-feira. Fabíola Gadelha 
foi até Juazeiro do Norte, para 
mostrar o mercadão onde o 
cantor trabalhava como came-
lô antes de virar estrela nacio-
nal. “Investe em Mim” é um 
dos seus sucessos.

Mais um. Alex Gruli, outro 
ator do teatro paulistano, en-
tra em “Gênesis”, da Record, 
na fase Jacó, dividindo cenas 
com Thais Melchior, que é sua 
noiva na vida real. É o primei-
ro trabalho dos dois, juntos, na 
televisão.

Gravando. Tatá Werneck já 
deu início aos trabalhos da 

nova temporada do “Lady 
Night”. Multishow não anun-
cia a estreia, mas deve aconte-
cer ainda neste primeiro 
semestre.

Reconhecimento. Na classe 
artística, são muitos os elogios 
à Record pelo seu desempe-
nho nesses tempos de pande-
mia. Vários profissionais, das 
mais diferentes áreas, que es-
tavam desempregados, con-
seguiram espaços, principal-
mente em “Gênesis”.  

Loiras. Xuxa será uma das 
próximas convidadas do pro-
grama da Eliana, no SBT. Gra-
vação marcada para a última 
semana do mês, na casa dela, 
no Rio, com equipe reduzida e 
todos os cuidados.

Em busca. A Record já está em 
avançadas negociações para 
definir a contratação de novos 
apresentadores para os reali-
ties “Power Couple”, “Ilhados” 
e “A Fazenda”. Assunto coloca-
do como prioridade. 

ZÉ PAULO CARDEAL

HORÓSCOPO

MALHAÇÃO – SONHOS
 17h45, na Rede Globo

Gael pede que Cobra revele sua 
verdadeira história. Gael surpreende 
Edgard e Lucrécia saindo tarde da 
fábrica. Sol conta para Bete que 
conseguiu um emprego. Bianca 
se preocupa com Karina. Lucrécia 
repreende Jade por agir com inveja 
de Bianca. Nando descobre que 
o sofá onde dorme foi roubado. 
Bianca conversa com Duca sobre 
Karina. Gael e Karina descobrem 
Nando dormindo na academia. Sol 
dorme durante a aula. Todos se 
surpreendem com a volta de Cobra 
à academia, e o menino se esforça 
para mudar. Nando se vinga de 
Edgard e Lucrécia. BB e Cobra se 
interessam um pelo outro. Karina 
se machuca durante a aula, e Duca 
a ajuda. 

FLOR DO CARIBE
18h20, na Rede Globo

Natália e Juliano se casam. Natália 
demonstra a Doralice que sabe o 
motivo de seu afastamento de Vila 
dos Ventos. Doralice fi ca irritada 
ao ver Quirino e Nicole dançando 
na festa de casamento de Juliano. 
Duque pede Guiomar em casamen-
to. Quirino questiona Doralice sobre 
o real motivo que a fez abandonar a 
família. Cassiano ameaça entregar 
Alberto para a polícia por ter explo-
dido a mina. 

RESUMO DAS NOVELAS

HAJA CORAÇÃO
19h30, na Rede Globo

Nair comemora ao acreditar que 
Adônis se formará no fim do ano. 
Apolo e Tancinha tentam disfar-
çar o clima de constrangimento, 
deixando Tamara e Beto com 
ciúmes. Jéssica promete recom-
pensar Carmela, se ela ajudá-la a 
acabar com o relacionamento de 
Shirlei e Felipe. Vitória jura que 
não deixará Guido se reencontrar 
com a família. Shirlei e Felipe têm 
sua primeira noite juntos. Agilson 
pede Rebeca em casamento, 
como parte do plano de Aparício, 
na tentativa de fazer com que 
a arquiteta desista de se casar 
por dinheiro. Safira vê Agilson 
fugindo pela janela e decide ir 
atrás dele.

CHIQUITITAS
20h50, no SBT

Valentina se arruma para ir até 
um escritório de advocacia falar 
sobre o falso testamento. JP diz 
que está pensando em chamar 
a música de “Namoradinha”. No 
caminho, Valentina é atropelada 
e levada em estado de emergên-
cia ao hospital. O pai de JP, Heitor 
(Osvaldo Romano), diz que Mili 
está com olhar de apaixonado e 
aconselha o garoto a não a iludir. 
Mili conta para Vivi e Cris sobre a 
música que JP fez para ela.

GÊNESIS
21h00, na RecordTV

Terá engana Nordick e ganha sua 
confi ança. Eles são observados 
pelos homens de Abisali. O rei se 
encanta com a dança de Nadi. Terá 
consegue a receita dos queijos de 
Nordick. A rainha Enlila diz a Kissare 
que não quer o rei se deitando 
com Nadi. Nidana delata Terá para 
Morabi e Amat assume a culpa. Na 
volta para Ur, Terá é atacado pelos 
homens de Abisali. Terá fala com os 
homens de Abisali sobre a impor-
tância do que está trazendo. Amat 
é levada por Morabi.

A FORÇA DO QUERER
21h20, na Rede Globo

Aurora não denuncia a presença 
de Rubinho em sua casa. Zeca 
vende seu ônibus de festa, e Jeiza 
lamenta. Caio e Jeiza namoram. 
Bibi conta a Rubinho que alugou a 
casa para se mudar com ele e Dedé. 
Ivan aceita ser rezado por Neide 
para satisfazer Joyce. Elvira explica 
a Bibi seu plano para pressionar 
Solange/Irene, com a ajuda de 
Sabiá. Caio desconfi a da gravidez 
de Irene. Silvana perde uma grande 
quantia no jogo e entra em contato 
com um agiota. Rubinho afi rma a 
Carine que manterá contato com 
ela. Sabiá aceita participar do plano 
de Elvira. Ruy ignora Ivan, e Ritinha 
o repreende. 

Por Flávio Ricco
Colaboração:  José Carlos Nery

ÁRIES. 
Seu foco será carreira 
Irá fazer tudo que pu-

der para mostrar o seu potencial 
no emprego. Não medirá esforços 
para cumprir suas metas, alcan-
çar seus objetivos e conquistar o 
reconhecimento do chefe.

TOURO. 
Vai se interessar em 
aprender coisas novas 
e poderá fi car entu-

siasmado com cursos. No amor, 
pode se apaixonar por alguém 
de outra cidade. Quem já tem um 
par, sintonia na relação.

GÊMEOS. 
Céu te ajuda a encarar 
os desafi os e colocar 
os projetos em prática. 

Hora de corrigir os rumos de uma 
situação que desandou ou até 
mesmo buscar um novo empre-
go. Sensualidade em alta o que 
deve atrair muitos olhares. 

CÂNCER. 
Poderá contar com os 
colegas e amigos para 
colocar em prática 

seus planos e ideais. Tenha 
cuidado para não exagerar no 
autoritarismo e na teimosia. Sua 
vida afetiva está favorecida.

LEÃO. 
Dia de muita disciplina, 
iniciativa e determina-

ção no trabalho o que fará com 
que não abandone nenhuma 
tarefa. Cuide da sua saúde. No 
amor, atração por alguém co-
nhecido pode fi car mais forte.

VIRGEM. 
Terá ótimas ideias e 
muita facilidade para 
convencer as pessoas 

com seu entusiasmo. Quem lida 
com público mais jovem, jogos ou 
recreação  terá mais facilidade. 
Chance de iniciar um namoro.

LIBRA. 
Tente explorar o 
conhecimento que 
adquiriu num emprego 

anterior para se destacar no 
trabalho atual.
Mudanças e reformas estarão 
benefi ciadas pelos astros. 

ESCORPIÃO. 
Terá boas ideias o que 
pode fazer com que 
tenha facilidade para 

argumentar e defender suas 
opiniões. Bom momento para 
quem busca emprego. No campo 
afetivo, intensifi que os contatos 
para driblar o distanciamento. 

SAGITÁRIO. 
Continue fi rme em seus 
propósitos e não deixe 

escapar nenhuma oportunidade. 
Bom momento para assumir um 
novo emprego ou começar um 
negócio. No amor, vai preferir 
segurança e lealdade.

CAPRICÓRNIO. 
Fará tudo que for 
preciso para conquis-
tar o que deseja. Sua 

criatividade estará em evidência 
e você terá muita facilidade de 
convencer as pessoas. Poderá se 
apaixonar.

AQUÁRIO. 
Preste atenção para 
não confi ar demais nas 
pessoas. Caso queira 

desabafar, prefi ra conversar com 
alguém da família. Chances de se 
envolver com alguém que já tem 
um compromisso.

PEIXES. 
Junte-se aos colegas 
de trabalho para 
cumprir as tarefas e 

alcançar as metas em comum. 
Tenha cuidado com as palavras. 
No amor, ótimo momento para 
conhecer gente nova. As paque-
ras estão benefi ciadas.

Anuncie: 
11. 3729-6600 
publicidade@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.
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ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• DATA RETROATIVA • 08/02/2021 a partir das 9h - Móveis, Eletros e  Informática: Mesas, 
Cadeiras, Poltronas, TVs, Refrigeradores, Impressoras, Celulares, Etc. • 09/02/2021 a partir das 
9h - Informática e Eletros: CPUs, Notebooks, Impressoras, Lava Louças, Inversores de Energia, 
HDs,  Etc.  •  12/02/2021 a partir das 11h30 -  Ferramentas  e  Eletros:  Serras,  Lixadeiras, 
Parafusadeiras, Esmerilhadeiras, Politriz,Etc. • 18/02/2021 a partir das 9h - Móveis, Eletros e 
Informática: Tvs, Cadeiras, Mesas, Celulares, Etc. • 25/02/2021 a partir das 15h -  Imóveis. 
• 25/02/2021 a partir das 16h - Imóveis. • 04/03/2021 a partir das 14h - Consórcio de Imóveis 
e Autos.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

11/02/2021 A partir das 11h - SEW. Componentes de Informática, Cozinha Industrial. Loc: PE, PR, RS, SC, SP. 11/02/2021 A partir das 11h30 
- PME Luma Industrial. Peças e Componentes para Maquinas Agrícolas. Loc: SP. 11/02/2021 A partir das 13h - Compartilhado 1065 A. Linha 
de Cisalhamento de Bobina, Ano 1979, Maquinas. Loc: MG, PA, PR, RJ, RS, SP. 11/02/2021 A partir das 14h - Compartilhado 1065. Sucatas de 
Fiat Fiorino, Volkswagen, Caminhão Ford. Loc: DF, MG, PE, SP. 11/02/2021 A partir das 14h30 - PME Pessoa Fisica. Peças e Componentes 
Industriais, Veículos. Loc: SP. 11/02/2021 A partir das 15h - MA imóveis - Salas Comerciais. Campinas/SP - Salas Comerciais 150, 50m² + 2 
Vagas. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 11h - Kelloggs/Parati. Impressora, Embaladora para Biscoitos, Linha de Produção. Loc: SC. 12/02/2021 
A partir das 13h - PME Rodotrem. Torres de Iluminação por Energia Solar. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 13h30 - GHT. Peças e Componentes 
para Maquinas Pesadas. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 14h - GSK. Chevrolet Onix, Nissan Versa, Chevrolet Tracker. Loc: RJ. 12/02/2021 A 
partir das 14h - Solaris. Grupos Geradores, Sucatas de Compressores, Grupos. Loc: RJ, SP. 12/02/2021 A partir das 14h30 - Tupy. MRO, Peças 
e Componentes Industriais. Loc: SC, SP. 12/02/2021 A partir das 15h - MA imóveis - Godoi - 1° Leilão. Cotia/SP - Terra Nobre Granja Vianna - 
Terrenos - 1° Leilão. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 15h30 - PME Solutions Rental. Compressores A Diesel e Plataforma Aérea Haullote. Loc 
: SP. 12/02/2021 A partir das 16h - Vanguarda. Peças e Componentes Eletrônicos, Peças e Componentes. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 
17h30 - Elektro. Fiat Uno Mille Way, Fiat Strada Trekking, Toyota Hilux. Loc: SP. 15/02/2021 A partir das 11h - Engeset. Maquinas de Fusão, 
Componentes de Informática. Loc: BA, GO, MG, PA, SP. 16/02/2021 A partir das 11h - GM. Compressores de Ar Estacionário, Turbinas a Vapor. 
Loc: SP. 17/02/2021 A partir das 11h - Volvo. Conjuntos Pneus com Rodas, Bombonas, Celulares. Loc: PR. 17/02/2021 A partir das 13h - 
Cariflex. Veículos de Passeio, Barco em Alumínio, Tanque de PVC. Loc: SP. 17/02/2021 A partir das 14h - Sold Dell Anno. Armários, Cadeiras, 
Closet, Painel, Mesas, , Espelhos, etc.. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/02/2021 A partir das 14h45 - Tagh Tech. Usina O2, Chilers, Compressores, Tanques de Gás. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 12h - Log 
Business. Caçambas, Longarinas, Protetores, Caixas Plásticas. Loc: SP. 15/02/2021 A partir das 18h30 - Tagh Tech. Sopradoras, Chiler, Secador 
de Ar, Trocador de Calor. Loc: SP. 17/02/2021 A partir das 12h - Log Systems. Caixas, Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas. Loc: SP. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/02/2021 A partir das 14h - MA Imóveis. Casa 250m² no Bom Retiro em Santos. Loc: SP. 11/02/2021 A partir das 08h35 - MA Imóveis - 
Empírica 1ª Praça. Apto 142m² em Mogi das Cruzes/SP - Alienação Fiduciária. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 11h30 - Sold Loja do Mecânico. 
Serras, Lixadeiras, Furadeiras, (Cajamar/SP), Serras. Loc: SP. 12/02/2021 A partir das 08h50 - MA IMÓVEIS - EMPÍRICA - AF 1ª. Sala Comercial 
75m² em São Bernardo do Campo/SP. Loc: SP.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

11/02/2021 A partir das 14h - Leilão Extrajudicial - Praça Única. Veículos diversos. Loc: SP. 
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Danilo Aparecido de Oliveira.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
GIOVANNI LUCA TISSIANO MARTINS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 1162, devidamente autori-
zado pela proprietária/credora fiduciária PREMIER CAPITAL FOMENTO MERCANTL LTDA., pes-
soa jurídica inscrita no CNPJ/MF 08.186.146/0001-85, com sede na Rua Joaquim Floriano, 960-15º 
andar, Conjunto 151, Itaim Bibi, na cidade de São Paulo-SP, faz saber que, nos termos do artigo 
38, da Lei 9514, de 20 novembro de 1997 e regulamentação complementar do Sistema de Financia-
mento Imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel, devido a negociação descumprida 
pelo fiduciante BEATRIZ CERON FIALDINI, brasileira, empresária, separada judicialmente , RG. 
6.798.597-X-SSP-SP, CPF. 280.599.118-48, residente e domiciliada em São Paulo/SP, na Rua Dr. 
Joviano Telles nº 135. 
Interveniente Devedora: PASTIFICIO E RESTAURANTE LA REGGIANA LTDA.-EPP, CNPJ.: no 
26.942.568/0001-15, com sede em São Paulo-SP, na Rua Barão do Triunfo, no 348, bairro: Brooklin 
Paulista, promoverá 02 (dois) Leilões Públicos que se farão realizar em: 
Primeiro Leilão: Dia 24 de fevereiro de 2021, às 11:00 horas; 
Segundo Leilão: Dia 25 de fevereiro de 2021, às 11:00 horas. 
Dos Leilões: Os lances poderão ser ofertados de forma presencial e on-line pelo 
endereço eletrônico www.leiloaria.com.br 
Local do Leilão: Escritório da proprietária/credora fiduciária Premier Capital Fomento Mer-
cantil LTDA – Rua Joaquim Floriano, 960-15º andar, conjunto 151, Itaim Bibi, São Paulo/SP 
IMÓVEL: A SALA nº 34, localizada no 3º andar do “EDIFÍCIO RITO REID, situado á Avenida Morum-
bi, nº 8.411, no 30º Subdistrito-Ibirapuera, contendo a área real privativa de 46.86 metros quadrados, 
a área real comum de 17,99 metros quadrados e área real total de 64,84 metros quadrados, corres-
pondendo-lhe a fração ideal de 1,9976% do terreno e coisas de uso comum do edifício. A referida 
unidade autônoma corresponde a participação de 3,1623% na propriedade e renda da garagem 
coletiva do Edifício. Contribuinte nº 085.335.0040-8, 
matrícula no 115.873 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, propriedade já consoli-
dada em favor da credora. 
Avaliação: R$ 354.000,65 (TREZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS E SESSENTA E 
CINCO CENTAVOS) 
Condições e Valor de Venda: A venda será realizada à vista. Se no primeiro Público Leilão, o 
maior lance oferecido for inferior ao valor da avaliação, será realizado o segundo leilão, na data 
acima marcada. No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior 
ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, 
atualizados até a data do leilão, valor este que será apresentado às vésperas do leilão. Correrão por 
conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição dos imóveis no leilão, como: pagamento 
de 5% (cinco por cento) a título de comissão do Leiloeiro sobre o valor da arrematação e no ato da 
arrematação, Escritura Pública, Imposto de Transmissão, Foro, Laudêmio, taxas, alvarás, certidões, 
emolumentos cartorários, registros, averbações, etc., sendo que, assim como todas as despesas e 
diligências extrajudiciais e judiciais que forem necessárias para o registro da propriedade do mesmo. 
O pagamento deverá ser feito à vista e a comissão do Leiloeiro em cheque separado ou depositado 
em conta corrente em até 24horas após o leilão. O imóvel será vendido no estado em que se en-
contra, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características e estado 
de conservação. O referido imóvel encontra-se ocupado, a desocupação será responsabilidade do 
Arrematante. 

Mais informações no escritório do leiloeiro – Tel.: (19) 3523-6393 
GIOVANNI LUCA TISSIANO MARTINS - Leiloeiro Oficial

O FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPÍRICA HOME EQUITY, CNPJ n° 
17.334.148/0001-65, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua 
propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a um, a quem maior 
lance oferecer, através de Leilão Online em 11 de fevereiro de 2021 a partir das 14h, pelo site 
www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório Av. 
Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - Brooklin Paulista, São Paulo/SP, matrícula JUCESP 
n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e disposições 
(incluindo condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os 
interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. 
Imóvel ocupado por terceiros. Desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na 
Posse por conta e risco do arrematante nos termos do item 17.7 do Edital. Imóvel a ser leiloado: 
LOTE 1: Casa c/ 250 m² - Rua Cristiano Solano, 612 - Bom Retiro, Santos/SP. Lance Inicial 
R$ 157.186,03. 

Consulte o Edital completo no site WWW.SOLD.COM.BR 
Informações: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

ALEXANDRE TRAVASSOS
Leiloeiro Oficial

JUCESP 951
LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo
VEÍCULO CHEVROLET ONIX

Campinas/SP
1ªPraça: 17/02/2021 às 15h00 / 2ª Praça 11/03/2021 às 15h00

60% DO VALOR DE AVALIAÇÃO
10ª Vara - Foro de Campinas/SP 

Autos nº 1000089-57.2020.8.26.0114 
Executados: Centro de Estudos da Educação - C.e.e. e outros

LOTE BEM VALOR

01 Veículo Chevrolet/ Onix 10MT Joy Eco, placa PZZ 0204, 
2017/2018, Renavan 1124541460, cor prata.

R$35.043,00 
FIPE/Dez 2020

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br  
Informações (11) 3296-7555

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I DE SANTANA/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 
744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA. Processo: nº 1008754-
09.2017.8.26.0004. Executada: MARA SUELI DA SILVA - Apto de 149m² na Parada 
Inglesa. Rua do Tramway, nº 880, São Paulo/SP - Contribuinte nº 069.023.01344. Descrição 
completa na Matrícula nº 139.759 do 15º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
420.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 252.000,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos 
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 15/03/2021 às 11h00min, 
e termina em 18/03/2021 às 11h00min; 2ª Praça começa em 18/03/2021 às 11h01min, 
e termina em 08/04/2021 às 11h00min. Fica a executada MARA SUELI DA SILVA, bem 
como seu cônjuge, se casada for, bem como o credor PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO 
PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/01/2020.
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N

L  E  I   L  Õ  E  S

31ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Ofi cial - JUCESP 744. 31ª 
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1016419-
45.2018.8.26.0100. Executados: Ana Maria Th ome Caminha Marchesini, Scap - Sociedade 
Civil de Administração de Participações Ltda, Sobrenco Equipamentos Ltda, Rosaria Maria 
Ribeiro dos Santos Pedroso, Ricardo Pedroso, Silvio Ciampaglia, Cleonice Maria Teixeira, 
Geraldo Majella Duque Guedes, Sobrenco Engenharia Ltda, Gilson Louro Marchesini. LOTE 
001 - Sala Comercial com 135,31m² na República.  Edifício Metropolitano - Praça Dom José 
Gaspar 134, nº134, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.007.0645-1. Descrição completa na 
Matrícula nº 21.815 do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 827.273,75 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 413.636,88 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
LOTE 002 - Sala Comercial com 135,31m² na República.  Edifício Metropolitano - Praça Dom 
José Gaspar 134, nº134, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.007.0646-1. Descrição completa 
na Matrícula nº 21.816 do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 827.273,75 
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 413.636,88 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
LOTE 003 - Sala Comercial com 135,31m² na República.  Edifício Metropolitano - Praça Dom 
José Gaspar 134, nº134, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.007.0647-8. Descrição completa 
na Matrícula nº 21.817 do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 827.273,75 
- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 413.636,88 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
LOTE 004 - Sala Comercial com 135,31m² na República.  Edifício Metropolitano - Praça 
Dom José Gaspar 134, nº134, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.007.0648-6. Descrição 
completa na Matrícula nº 21.818 do 05º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
827.273,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 413.636,88 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 19/03/2021 às 13h40min, e termina 
em 22/03/2021 às 13h40min; 2ª Praça começa em 19/03/2021 às 13h41min, e termina em 
12/04/2021 às 13h40min. Ficam os executado(s) Ana Maria Th ome Caminha Marchesini, 
Scap - Sociedade Civil de Administração de Participações Ltda, Sobrenco Equipamentos Ltda, 
Rosaria Maria Ribeiro dos Santos Pedroso, Ricardo Pedroso, Silvio Ciampaglia, Cleonice Maria 
Teixeira, Geraldo Majella Duque Guedes, Sobrenco Engenharia Ltda, Gilson Louro Marchesini, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não sejam localizados(as) para a intimação pessoal, bem como das 
Penhoras realizadas em 13/08/2019, 13/08/2019, 13/08/2019, 13/08/2019 respectivamente.
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | www.ZUKERMAN.com.br Z U K E R M A N

L  E  I   L  Õ  E  S

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE GARÇA/SP. Processo nº 0003185-64.2019.8.26.0201. Executado: 
JOÃO VITOR RONCZKOYSKI - DIREITOS DO FIDUCIANTE - Honda/CG 160 Fan, 2018/2018 em Garça/
SP. Rua Brasil Jolly, 267, Garça/SP. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 9.829,00 - Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 
4.914,50 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa 
em 26/03/2021 às 15h20min, e termina em 29/03/2021 às 15h20min; 2º Leilão começa em 29/03/2021 às 
15h21min, e termina em 19/04/2021 às 15h20min. Fica o requerido JOÃO VITOR RONCZKOYSKI, o credor 
fiduciário BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, o credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO, o 
terceiro interessado JOSIMAR DE MELO REZENDE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/02/2020.

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | WWW.ZUKERMAN.COM.BR

ELEIÇÕES SINDICAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO dia 09.02.2021

A Comissão Eleitoral e a Diretoria do Sindicato dos Tecnólogos, Técnicos e Auxiliares em Radiologia Diagnóstico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo/SP - 
SINTTARESP, no uso de suas atribuições legais e nos termos do parágrafo 4º do artigo 103 do Estatuto do Sindicato, convoca Assembleia Geral Extraordinária nos moldes do 
disposto nos artigos 78, 79 caput, e 81 do Estatuto do Sinttaresp, para ser realizada no dia 15.02.2021 ás 09 horas, na Sede do Sindicato, na Rua Demini, 471, Penha França 
– Vila Matilde/SP, a instalar-se, em 1ª. Convocação, às 09 horas - com metade mais um dos sindicalizados - e, em 2ª. Convocação, às 09 horas e 30 minutos – com qualquer 
número de presentes (conforme Estatuto do Sinttaresp), tendo a seguinte pauta: 1 – Eleição nos termos do parágrafo 4º do artigo 103, e demais artigos do Estatuto do Sindicato 
da CHAPA 01: “SINTTARESP A LUTA CONTINUA” composta pelos membros abaixo descritos:

FUNÇÕES CANDIDATO RG CPF PIS
PRESIDENTE SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA 16.462.081-3 022.096.628-18 12123966594
VICE PRESIDENTE THIAGO JOSE LOPES DE OLIVEIRA LEITE 41.562.782-5 353.526.968-71 13620583896
SECRETÁRIO GERAL ANTÔNIO PASCINHO FILHO 22.813.913-2 247.989.158-58 12357966817
SECRETÁRIO GERAL SUPLENTE MOACYR LAMBERT RAMACHOTI 27.436.854-7 324.608.498-00 11960382670
SECRETÁRIO DE FINANÇAS VILMA VIEIRA DE SOUZA 21.229.366-7 107.903.898-19 12275038126
SECRETÁRIO DE FINANÇAS SUPLENTE ROGERIO PEREIRA DA SILVA 27.291.668-7 181.675.708-00 12442766436
SECRETÁRIO JURÍDICO CRISTINA BARBOSA PEQUENO 32.632.008-8 029.862.419-21 13412783853
SECRETÁRIO JURÍDICO SUPLENTE SINCLAYR LOPES DE OLIVEIRA SOBRINHO 41.562.945-7 353.526.978-43 20732242899
SECRETÁRIO ADMINISTRAÇÃO RODRIGO CAPOTE ARRIGHI 29.966.572-0 279.123.948-00 13227080817
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO SUPLENTE NATALIA DA SILVA CAVALCANTE 34.343.876-8 336.234.458-51 13368040773
SECRETÁRIO DE IMPRENSA GEORGES KEN NORTON DE OLIVEIRA 30.305.651-4 310.132.698-29 13210274850
SECRETÁRIO EMPRENSA SUPLENTE CRISTIANE DIAS BORGES DOS SANTOS 25.557.503-8 143.781.028-46 12430874018
SECRETÁRIO DE RELAÇÕES SINDICAIS, E SOCIAIS MARCIO MARTINS DOS ANJOS 17.734.900-1 034.052.018-37 10836426530
SECRETÁRIO RELAÇOES SINDICAIS E SOCIAIS- SUPLENTE CAMILA PEREIRA DO NASCIMENTO 45.840.882-7 378.766.918-38 20954745587
CONSELHO FISCAL JOSIAS SANTOS DA SILVA 42.837.054-8 302.376.468-97 12914894858
CONSELHO FISCAL TAIRON DE ALMEIDA GIORGETO 36.230.568-7 379.008.198-19 13780955937
CONSELHO FISCAL JOSE FRANCISCO DA SILVA 17.480.128-2 085.686.628-89 12112695314
CONSELHO FISCAL SUPLENTE GLEIMA RÊGO SANTANA 35.613.164-6 344.326.738-69 13318785937
CONSELHO FISCAL SUPLENTE GUSTAVO ALVES SIQUEIRA ROCHA 35.826.708-0 444.264.728-30 21293153461
CONSELHO FISCAL SUPLENTE RICARDO CESAR SOARES 41.782.985-1 352.374.118-19 13434911935
DIRETOR REGIONAL ALEX TADEU CAMARGO 30.805.539-1 296.688.268-92 13049985851
DIRETOR REGIONAL ALMIR SANTIAGO DE PAULO 30.441.613-7 303.637.698-46 12991157897
DIRETOR REGIONAL CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS 18.945.017-4 135.059.648-59 12308068800
DIRETOR REGIONAL CRISTIANE DE JESUS SANTOS 27.162.540-5 097.946.478-10 20437476094
DIRETOR REGIONAL DOUGLAS SUPPA OLIVEIRA 27.194.422-5 023.039.419-11 12538196851
DIRETOR REGIONAL EDSON BERNARDINO DE ALBUQUERQUE 14.008.234-7 038.086.898-97 10770142246
DIRETOR REGIONAL FABIO JOSE DE ALMEIDA 34.357.995-9 291.582.698-60 13022596897
DIRETOR REGIONAL IVANEY COSTA SILVA 37.151.431-9 756.067.125-04 18090173131
DIRETOR REGIONAL JADER MENESES MUNIZ 27.647.831-9 261.800.888-02 12634439816
DIRETOR REGIONAL KELEN VANIA DOS SANTOS DETIMERMANI L. 35.310.659-8 304.391.738-33 12996936894
DIRETOR REGIONAL MARCELO LUIZ DA SILVA 21.532.812-7 169.220.688-58 12364012440
DIRETOR REGIONAL REGIS LEANDRO LEMOS 26.328.927-8 264.214.438-00 12823293770
DIRETOR REGIONAL ROSINEIA DOS SANTOS 30.314.751-9 246.335.678-29 12628746893
DIRETOR REGIONAL SERGIO SEBASTIÃO CALAZANS 16.937.649-7 027.623.268-26 10867661892
DIRETOR REGIONAL THIAGO LUIZ DOS SANTOS SILVA 33.414.444-9 303.556.478-77 13198469936

Cópias do presente edital, serão afixadas na sede administrativa do Sindicato e nas Sub-sedes de Campinas/SP.
São Paulo, 09 de fevereiro de 2021.

Comissão Eleitoral/Diretoria do Sinttaresp

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1004138-91.2017.8.26.0003 A MM. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de 
São Paulo, Dr. Carolina Bertholazzi, na forma da Lei, etc. 
Faz saber ao Eduardo Malveiro Pereira Leite (CPF: 
065.421.268-64), que Centro de Repouso Vila Mariana 
Ltda. lhe move Ação de Rito Ordinário, objetivando 
receber a quantia de R$ 7.133,58 (março/17) referente a 
c o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  h o s p e d a g e m  e 
acompanhamento médico de rotina, não honrados pelo 
requerido. Estando o mesmo, em lugar ignorado, foi 
deferida a citação por edital para que, no prazo de 15 
dias (úteis), após o prazo supra, ofereça resposta, sob 
pena de revelia (ocasião em que será nomeado curador). 
Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

36ª Vara Cível - 36º Ofício Cível Intimação. Prazo 20 dias. 
Proc. 0050266-84.2020.0100. A Drª. Thania Pereira Teixeira 
de Carvalho Cardin, Juíza de Direito da 36ª Vara Cível, FAZ 
SABER a Soeli Aparecida Gimenez, CPF/MF 501.807.548-
15, a qual encontra-se em local ignorado, que pelo presente 
edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença 
que lhe requer Leopoldo Eliziario Domingues, fica intimada 
para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia 
de R$ 2.490,59, acrescido de custas, se houver, sob pena de 
multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos 
do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertida de que 
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o 
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou 
nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação 
(art. 523/CPC). Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. São Paulo, 03 de dezembro de 2020. Eu, 
Escrevente, digitei. Eu, Escrivão (ã) Judicial I, subscrevi. 
Thania Pereira Teixeira de Carvalho Cardin Juíza de Direito

4ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 0019622-08.2012.8.26.0564 . O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO , na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a GALINDO AUTO POSTO LTDA, CNPJ 59.169.052/0001-39, na pessoa do sócio
JOSÉ THOMAZ DA CRUZ (RG 19.528.777-0, CPF 771.777.548-49, que lhe foi proposta uma
ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL por par te de DOVER DO BRASIL LTDA. DIVISÃO
OPW BRASIL, alegando em síntese: condenação do requerido ao pagamento de R$ 68.903,95,
a ser atualizado e acrescido de multa, juros, custas, despesas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações legais, dívida esta representada por duplicatas vencidas,
não pagas e protestadas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL , para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nadamais.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardodo Campo, aos 05 de fevereiro de 2021.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 2ª VARA CÍVEL DE PIRACAIA 
– SP. Processo nº 0001139-83.2009.8.26.0450. Executado(a) (s): JOSÉ BENEDITO RAMOS PRADO e OUTRA. 1º Leilão: 
início em 15/02/2021, às 15h00/ término em 18/02/2021, às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 18/02/2021, às 15h01min/ 
término em 09/03/2021, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 315.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 156.000,00 
(Sujeitos à atualização). DESCRIÇÃO: End.: Rua Coronel Tomaz Cunha, 32, Piracaia/SP; área total do terreno 
798,42m². Matr. nº 3932 do CRI de Piracaia/SP. Contrib.: 25.43.005.012.00.000. Fica o(a) (s) executado(a) (s) JOSÉ 
BENEDITO RAMOS PRADO e OUTRA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) 
localizado (a) (s) para a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-line” através do site www.nossoleilao.com.br. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000761-89.2021.8.26.0068.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).
Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ GUILHERME
JULIAN DE ALMEIDA, Advogado, RG 10.494.196, CPF 096.525.348-11, Nascido/Nascida 20/
02/1961, com endereço à AVENIDAANDRÔMEDASALA 123, 885, GREEN VALLEY ALPHAVI,
CEP 06473-000 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 30.788,30, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 03 de
fevereiro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1032521-14.2019.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fausto Dalmaschio Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MW 
FERRO E AÇO EIRELI EPP, CNPJ 08.874.492/0001-56, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando o autor em sua 
inicial que concedeu à ré um limite de crédito por meio da Cédula de Crédito Bancário – Limite 
de Crédito – Cheque Especial PJ”, sob n° 455/4678638, tendo a mesma deixado de efetuar 
os pagamentos devidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta.Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1036158-41.2017.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ANDERSON DOS SANTOS RAMOS, CPF 306.723.888-55, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança 
da quantia de R$ 19.990,12 (Dezembro/2017, fls. 49), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito 
Bancário nº 348/9.207.693, emitida em 10/02/2016. Encontrando-se os executados em lugar 
incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, 
paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária 
será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, 
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando 
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do 
saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação 
de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos 
do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2021.
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Curtas

ABRE O OLHO . Um dia 
após a formação do pa-
redão, a atriz Carla Diaz, 
que fez um desabafo na 
hora de dar o anjo, con-
versou com Rodolffo 
e Caio sobre a votação 
da noite de domingo. 
A atriz comentou com 
os brothers sobre uma 
pessoa que estaria o 
tempo todo ao seu lado, 
mas que teria votado 
nela. Carla ainda alerta 
Rodolffo e Caio: ”abram 
os olhos de vocês, por-
que foi uma pessoa que 
chamou todo mundo 
para fazer um complô”.

AMEAÇAS. Na noite 
deste domingo, Tamy 
Contro, a esposa de Pro-
jota, usou as redes so-
ciais para fazer um de-
sabafo. No vídeo, Tamy 
diz que ela e Marieva, 
sua filha com o can-
tor, estão recebendo 
ataques e ameaças de 
morte devido à partici-
pação do rapper no BBB 
21. Ela também criticou 
as interferências que a 
produção do reality fez.

SOLIDARIEDADE . A 
jornalista Maju Couti-
nho terminou o Fan-
tástico deste domingo 
dando apoio a Lucas 
Penteado, ex-BBB. “So-
lidariedade para Lucas 
e família”, disse Maju. 
Alguns telespectado-
res elogiaram o posicio-
namento da apresen-
tadora. Lucas também 
agradeceu a Maju. 
“Obrigado, Maju. Final 
lindo do fantástico”.

“Nosso 
encontro é uma 
celebração”. 
Claudia Leitte, ao falar 
sobre a live que fará 
com Ivete Sangalo no 
dia 13 de fevereiro.

R 
ecebendo mui-
to apoio e diver-
sas declarações 
de carinho desde 
que pediu para 

sair do BBB 21, Lucas Pen-
teado entrou de surpresa 
na live do ator Lúcio Mauro 
Filho, no último domingo, 
dia 7. No bate-papo, o ator 
apareceu abraçado ao lado 
da mãe. “Lucinho, só queria 
dizer uma coisa: Estou bem. 
Caso alguém queira ouvir 
sobre. Estou muito bem, não 
tem como ficar melhor do 
que ao lado da minha mãe 
e falando com um amigo, 
papo reto. Não existe lugar 
melhor que nosso lar”, disse 
Lucas. Lucas Koka Penteado 
e Lúcio Mauro Filho contra-
cenaram juntos em 2017 em 
“Malhação: viva a diferença”. 

APÓS SAIR DO BBB
De volta para casa
“Não existe lugar 
melhor que nosso 
lar”, declara Lucas 
Penteado ao celebrar 
volta para casa, após 
desistir do BBB21

Katy Perry?
A apresentadora Ana Maria Braga inovou mais uma vez no 
visual e apareceu nesta segunda-feira (8) com o cabelo azul 
para apresentar o Mais Você. Além disso, o programa co-
meçou com a música “Firework”, da cantora Katy Perry. Nas 
redes sociais, o visual deu o que falar e o fãs encheram a 
apresentadora de elogios. Nos últimos dias, Ana já escolheu 
estar à frente do programa com dreadlocks, com fios longos, 
cabelo rosa e de cor lavanda.

Fofura
Nesta segunda-feira (8), 
Zyan, filho caçula de Giovan-
na Ewbank e Bruno Gaglias-
so, completou sete meses  de 
vida. “7 meses do meu pin-
go delícia!!! Poxa tempo, vai 
mais devagar aí ...pq quero 
curtir muitooo cada segun-
do desse biquinho, sorrisos, 
olhinhos atentos e mã ozi-
nhas descobrindo o mun-
do!”, postou a mamãe.

Parceria
A cantora Luísa Sonza anun-
ciou nesta segunda-feira (8) 
mais uma parceria no pago-
de, agora com Thiaguinho. 
A música, intitulada “Cansar 
Você”, vai estar disponível 
em todas as plataformas na 
quarta-feira (10). O clipe da 
faixa também vai estrear na 
quarta ao meio-dia. No Twit-
ter, a cantora disse estar an-
siosa com a nova música.

À espera da barriguinha
A influenciadora digital, Bianca Andrade,  também conhecida como Boca Rosa, está ansio-
sa para ver sua barriga de grávida crescer. A influenciadora publicou uma foto no seu Insta-
gram mostrando como está seu corpo na 16ª semana de sua gravidez e na legenda escre-
veu: “Status: 16 semanas e ansiosa pra essa barriguinha crescer”. Boca Rosa namora com 
Fred que é apresentador no Canal Desimpedidos. Os dois começaram a namorar depois da 
saída da influenciadora do BBB 20. 
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 D Será o terceiro reajuste 
da gasolina e o segundo 

do diesel em 2021. Nas 
bombas, os dois produtos 
acumulam alta de 5,5% e 

3,5%, respectivamente, no 
ano

GERALDO FALCÃO/PETROBRAS

Em meio ao debate sobre reajustes dos 
combustíveis e independência da Petro-
bras para definir seus preços, a estatal 
anunciou nesta segunda (8) novos reajus-
tes para gasolina, óleo diesel e gás de cozi-

nha vendidos em suas refinarias.
A gasolina subirá, em média, 8,1% (ou R$ 0,17) 

passando para R$ 2,25 por litro. O diesel terá alta de 
5,1% (R$ 0,11), indo a R$ 2,24 por litro. Já o GLP (gás 
liquefeito de petróleo) sobe 5,05% (R$ 1,81 por boti-
jão).

Todos os valores correspondem a preços médios 
nacionais –a Petrobras pratica preços diferentes por 
refinaria. Eles passam a vigorar a partir desta terça 

(9). Não consideram impostos nem os outros 
custos da cadeia de distribui-
ção e revenda.

Será o terceiro reajuste da 
gasolina e o segundo do diesel 
em 2021. Nas bombas, os dois 
produtos acumulam alta de 
5,5% e 3,5%, respectivamente, 

no ano. Na semana passada, a gasolina custava, em 
média, R$ 4,769 por litro, enquanto o diesel saía a 
R$ 3,762 por litro.

Os reajustes nas refinarias acompanham a re-
cuperação das cotações internacionais do petróleo, 
impulsionada pelas expectativas de retomada da 
economia com o avanço da vacinação contra a Co-
vid-19 pelo mundo.

“Os preços praticados pela Petrobras têm como 
referência os preços de paridade de importação e, 
dessa maneira, acompanham as variações do valor 
dos produtos no mercado internacional e da taxa 
de câmbio, para cima e para baixo”, disse a empresa 
nesta segunda.

Críticas de caminhoneiros aos aumentos gera-
ram uma tentativa de reação do presidente Jair Bol-
sonaro (sem partido), que reuniu na sexta (5) a área 
econômica do governo e o presidente da Petrobras, 
Roberto Castello Branco, para anunciar propostas 
sobre o tema. O esforço trouxe de volta dúvidas so-
bre a independência da Petrobras para definir seus 
preços. (FP)

Petrobras anuncia 
novos reajustes para 
gasolina, diesel e gás 

Os reajustes 
nas re� narias 
acompanham 
a recuperação 
das cotações 
internacionais 
do petróleo

Fique 
ligado  

 D Segundo a proposta, para receber o auxílio, a pessoa terá 
ainda de participar de um curso para qualifi cação profi ssional

AGÊNCIA BRASIL

Governo 
quer novo 
auxílio de 
R$ 200
REPAGINADO. Proposta muda o nome 
da assistência, que deve ser chamada 
de Bônus de Inclusão Produtiva

Pressionado a fazer no-
vos pagamentos do auxí-
lio emergencial, o gover-
no prepara uma proposta 
que libera três parcelas de 

R$ 200, com foco nos trabalhadores 
informais não atendidos pelo Bolsa 
Família. A ideia é também estabelecer 
novas exigências para o recebimento 
do benefício.

De acordo com um membro do 
governo, a proposta muda o nome da 
assistência, que deve passar a ser cha-
mada de BIP (Bônus de Inclusão Pro-
dutiva).

Para receber o auxílio, a pessoa terá 
de participar de um curso para quali-
ficação profissional. O plano também 
prevê que o benefício seja associado 
à Carteira Verde e Amarela, programa 
que deve ser relançado pelo governo 
para reduzir encargos trabalhistas e 
estimular a formalização de pessoas 
de baixa renda.

Segundo uma fonte do governo, o 
BIP foi elaborado para dar assistência a 
pessoas vulneráveis em um momen-
to de crise, e não para ser um mecanis-
mo de distribuição de renda, para tirar 

pessoas da pobreza.
O argumento é que o governo não 

tem recursos para seguir pagando um 
auxílio ampliado com valores mais 
altos. No formato agora estudado, o 
programa custaria pouco mais de R$ 
6 bilhões por mês, bem abaixo dos R$ 
50 bilhões mensais gastos com as par-
celas de R$ 600 pagas a 64 milhões de 
pessoas em 2020.

A equipe econômica quer condi-
cionar esse gasto extra com o bene-
fício ao corte de despesas em outras 
áreas do governo. Para isso, vai propor 
a inclusão de uma cláusula de cala-
midade pública na PEC (proposta de 
emenda à Constituição) do Pacto Fe-
derativo, que retira amarras do Orça-
mento e traz gatilhos de ajuste fiscal.

Portanto, o novo benefício apenas 
seria pago se o Congresso aprovasse a 
PEC, que tem medidas consideradas 
duras. A equipe econômica quer usar 
esse argumento para pressionar os 
parlamentares a aprovar o texto.

Em um primeiro momento, o pro-
tocolo elaborado pelo governo prevê a 
liberação de medidas sem efeitos fis-
cais, como a antecipação do abono sa-

larial (anunciada na semana passada) 
e do 13º de aposentados.

O segundo passo, segundo infor-
mou à reportagem um membro da 
equipe econômica, será a inclusão no 
Bolsa Família das pessoas que hoje es-
tão na fila do programa social. No fim 
do ano, cerca de 1 milhão de famílias 
estavam nessa lista de espera.

Pelo plano do governo, os benefi-
ciados pelo Bolsa Família permanece-
rão no programa e não terão direito 
ao BIP. Portanto, o governo manteria o 
gasto de R$ 34,8 bilhões previsto para 
o programa em 2021.

O bônus será destinado às mais de 
30 milhões de pessoas classificadas 
pelo governo como invisíveis, aquelas 
que estão em uma espécie de abismo 
entre o Bolsa Família e o mercado for-
mal de trabalho –não têm emprego 
e não recebem nenhuma assistência 
social.

O valor de R$ 200, assim como na 
primeira versão do auxílio emergen-
cial em 2020, foi pensado para ficar 
próximo ao benefício médio do Bolsa 
Família, de aproximadamente R$ 190. 
(FP)

EDITAL DE LEILÃO
PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL

Rua Alice Além Saadi, 855 - Sala 2305
Centro Empresarial Castelo Branco
CEP: 14096-570 | Ribeirão Preto/SP

(16) 3629.6203 - (16) 99709.6203
atendimentos@3torresleiloes.com.br

JOÃO ALEXANDRE PULICI, pessoa física, devidamente cadastrado no 
CPF nº 070.322.208-27 e RG nº 18.098.024-5 SSP/SP, divorciado, residente 
e domiciliado na Rua Lafaiete n. 2.032, apartamento 23, nesta cidade de Ri-
beirão Preto - SP, aqui por diante denominado simplesmente COMITENTE, 
leva ao conhecimento dos interessados que, por intermédio do LEILOEIRO 
OFICIAL Marcos Roberto Torres Matricula 633 e da Empresa Gestora de 
Leilões Marcos Roberto Torres Leiloeiro ME CNPJ nº 28.508.126/0001-90, 
ambos com endereço a Rua Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, Nova Ribeirânia, 
fará realizar LEILÃO PÚBLICO EXTRA-JUDICIAL para alienação dos bens 
imóveis, pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se 
encontra, regendo-se o presente leilão pelas disposições legais vigentes, em 
especial a Lei 4.591 de 16 de Dezembro de 1964 e Decreto Lei 21.981 de ou-
tubro de 1932 e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 1- IMÓ-
VEL: Um terreno situado nesta cidade, de forma irregular, constituído pelo 
lote n. 03 da quadra n. 02, do Parque Industrial Anhanguera, medindo 44,00 
ms. De frente para a Rua “1”; 41,00 ms. de largura no fundo, onde confronta 
com terrenos da Vila Abranges; 10,50 ms. da frente ao fundo, de outro lado, 
em linha inclinada, confrontando com Joaquim Mauro, com a área de 432,75 
metros quadrados, distante 68,00 metros quadrados da Rua “10” situado do 
lado ímpar da numeração. O imóvel descrito localiza-se na Rua Athaulfo Al-
ves, n. 561, bairro Parque Anhanguera Industrial, CEP: 14093-080, Municí-
pio e Comarca de Ribeirão Preto – SP. Registrado sob a matrícula 7904 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. OBS.: consta no terreno 
construção não averbada em matrícula com metragem aproximada de 250 
metros quadrados, conforme parecer técnico de avaliação mercadológica 
realizado por corretor credenciado. Devedores Fiduciantes: Aniele Hanna 
Paulino, RG 48.821.795 SSP-SP e CPF 422.360.748-08, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Athaufo Alves, n° 561, Parque Anhanguera 
Industrial, CEP 14093-080, Município e Comarca de Ribeirão Preto – SP. 2 - 
DO LOCAL E DATAS DA REALIZAÇÃO DOS LEILÕES: Os Leilões serão 
realizados na Sede do Sr. Leiloeiro, situada no Centro Empresarial Castelo 
Branco, Rua Alice Além Saad, 855 Cj. 2305, Nova Ribeirânia, Ribeirão Preto/
SP, nos dias 17 de FEVEREIRO de 2021 ÀS 13:00h, e não havendo licitante 
que ofereça preço maior ou igual ao lance mínimo estabelecido, será reali-
zado o segundo leilão no dia 04 de MARÇO de 2021 ÀS 13:00h, no mesmo 
local. 3 - DOS PREÇOS MÍNIMOS E LANCES: Os valores utilizados para 
1° e 2° leilão serão calculados com base em contrato de instrumento parti-
cular de con� ssão de dívida com garantia de alienação � duciária, conforme 
protocolo 28837, livro 1257- páginas 027/042 – 1º Translado, celebrado em 
01/12/2015. O lance mínimo para venda dos bens será divulgado nos 10 dias 
que antecederem aos leilões. Não havendo licitante por preço maior ou igual 
do primeiro leilão, dar-se a sequência ao segundo leilão. Serão aceitos lances 
via “internet online”, pelos licitantes previamente cadastrados no “portal” do 
leiloeiro, www.3torresleiloes.com.br, sendo eles repassados imediatamente 
aos participantes presentes no leilão. O cadastro dos licitantes interessados 
em participar do leilão através da “internet”, deverá ser feito no próprio 
“portal” www.3torresleiloes.com.br, com 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência do horário marcado para a realização do leilão. Para os lances verbais 
eles deverão ser ofertados no momento do pregão pelos interessados ou seus 
procuradores, estes devidamente investidos por instrumento de mandato, 
com � rma do outorgante reconhecida por tabelião. Será considerado lance 
vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo esti-
pulado divulgado e apresentado no ato do leilão. 4 - DOS PAGAMENTOS 
NO ATO DO PREGÃO E FORMAS DE PAGAMENTO: O licitante deverá 
concorrer dos lances cientes que os pagamentos serão à vista. O arrematante 
pagará, no pregão, o valor do lance vencedor seguido da comissão do leilo-
eiro, correspondente a 5% sobre o mesmo. O valor da comissão do leiloeiro 
não compõe o valor do lance ofertado e será pago à vista. Não ocorrerá de-
volução de comissão do leiloeiro, em caso de desistência do arrematante. Os 
pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional através de transferência 
de valores diretamente as contas indicadas pelo COMITENTE e LEILOEI-
RO e/ou por emissão de cheque, nos valores correspondentes. 5 - DA ATA 
DO LEILÃO E HOMOLOGAÇÃO: Serão expedidas nos pregões as Atas 
dos Leilões contendo todos os dados dos leilões bem como demais aconte-
cimentos relevantes ou ainda a não ocorrência de lances para os bens, se for 
o caso. A homologação do resultado do leilão é efetuada pelo Leiloeiro e é 
parte integrante das atas. No prazo de 24 horas após a realização do leilão � -
nal, o condomínio, por decisão unânime de Assembleia-Geral em condições 
de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em 
que serão adjudicados ao condomínio. 6 - DA RESPONSABILIDADE DO 
ARREMATANTE: A iniciativa necessária à lavratura da escritura e todas as 
despesas, recolhimento do laudêmio incidente sobre a venda, quando hou-
ver, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis, com 
o consequente pagamento, às suas expensas, de taxas, impostos, emolumen-
tos, registros, etc. 7 - DAS CONDIÇÕES E ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
DOS BENS: Não reconhecerá o COMITENTE qualquer reclamação de ter-
ceiros com quem venham os arrematantes a transacionar os imóveis objetos 
do leilão. 8 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A participação no presente leilão 
público implica, no momento em que o lance for considerado vencedor no 
pregão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste 
“Edital de Leilão Público”, bem como submissão às demais obrigações legais 
decorrentes. Os arrematantes serão responsáveis pela � delidade e legitimi-
dade das informações e documentos apresentados. No caso de o arrematante 
desistir da arrematação ou não efetuar os pagamentos devidos, serão convo-
cados para exercer o direito os demais lançadores, sucessivamente, na ordem 
decrescente e pelos seus respectivos lances, os quais serão consignados no 
auto de arrematação. O COMITENTE prestará aos interessados os escla-
recimentos adicionais necessários ao perfeito entendimento das condições 
de venda, por meio do LEILOEIRO e/ou demais REPRESENTANTES. Ou-
tras informações sobre o leilão também podem ser obtidas no escritório do 
Leiloeiro. Pelo presente EDITAL � cam INTIMADOS, eventuais credores, 
senhorios diretos, usufrutuários, ou mesmo credores com garantia real ou 
c/ penhora anteriormente averbada, que não sejam de qualquer modo parte 
na referida Alienação Fiduciária, responsáveis tributários e coproprietários 
dos bens móveis ou imóveis dados em garantia, das datas e horários dos lei-
lões públicos; assim como os devedores, caso não seja possível sua intimação 
pessoal. Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2021. JOÃO ALEXANDRE PULI-
CI CPF: 070.322.208-27 MARCOS ROBERTO TORRES LEILOEIRO ME 
CNPJ: 28.508.126/0001-90 MARCOS ROBERTO TORRES Leiloeiro O� cial 
Matrícula JUCESP 633

www.3torresleiloes.com.br

cadastre-se em nosso site
E PARTICIPE.

siga NOSSAS REDES SOCIAIS
e fique por dentro de todos nossos leilões.

LEILÕES ONLINE E PRESENCIAL

CASAS - APARTAMENTOS - TERRENOS

SÃO PAULO - RIO DE JANEIRO - MINAS GERAIS - 
CEARÁ  - GOIÂNIA  -  MARANHÃO - AMAPÁ 

LEILÃO DE 23 IMÓVEIS

DESCONTO
EM QUALQUER IMÓVEL

CONFIRA
MAIS

INFORMAÇÕES
NO SITE.
PREÇOS 

IMBATIVEIS!

10%

25/02/2021 às 11h

SOBRE O VALOR DE
ARREMATAÇÃO À VISTA,
ou Parcelado em até 78
vezes conforme edital.

EDUARDO CONSENTINO
JUCESP 616

LEILOEIRO OFICIAL 
LOCAL DO LEILÃO - Av Fagundes Filho, 145 - Conj. 22 - 

Vila Monte Alegre - São Paulo - SP - Mais Informações: (11) 4083-2575

  www.biasileiloes.com.br

JOÃO VICTOR BARROCA GALEAZZI – preposto em exercício 

* Leilão Online e Presencial.

10 %

CASAS - APARTAMENTOS 25/02/2021 às 15h
SÃO PAULO - RIO DE JANEIRO - CEARÁ - MINAS GERAIS - 
RIO GRANDE DO SUL - PARANÁ - RIO GRANDE DO NORTE - 
GOIÂNIA - BAHIA - SERGIPE  - MARANHÃO

LEILÃO DE 62 IMÓVEIS

PREÇOS
IMPERDÍVEIS!

CONFIRA E 
APROVEITE!

À VISTA,
 ou Financiado em até 

420 meses 
conforme edital.

FORMAS DE PAGAMENTO:

* Leilão Somente Online

AMAZONA - BAHIA - CEARÁ  - 
GOIÂNIA - MINAS GERAIS - PARAÍBA - 
RIO GRANDE DO SUL - SERGIPE - SÃO PAULO

À VISTA,
CONFIRA

MAIS
INFORMAÇÕES

NO SITE.
PREÇOS 

REDUZIDOS!

03/03/2021 às 15h

ou Parcelado em até 
36 vezes 

conforme edital.

LEILÃO DE 21
IMÓVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E TERRENOS

IMÓVEIS!
RESIDENCIAS 

E
COMERCIAIS

* Leilão Somente Online.
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Empregos B2gazetasp.com.br
Terça-feira,

9 De fevereiro De 2021 

 A As inscrições para o con-
curso da Polícia Federal ter-
minam nesta terça-feira (9). 
São 1500 vagas, divididas en-
tre os cargos de Delegado, 
Agente, Escrivão e Papilos-
copista. A prova objetiva do 
certame, que será executado 
pelo Centro Brasileiro de Pes-
quisa em Avaliação e Seleção 
e de Promoção de Eventos 
(Cebraspe) e pela Polícia Fe-
deral, está prevista para o dia 
21 de março de 2021.

As oportunidades estão 
distribuídas entre os cargos 
de Delegado de Polícia Federal 
(123); Agente de Polícia Federal 
(893); Escrivão de Polícia Fede-
ral (400) e Papiloscopista Polí-
cia Federal (84). Para a escolha 
de lotação, serão disponibiliza-
das vagas, preferencialmente, 
nos estados do Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Mato 
Grosso do Sul, Pará, Rondônia, 
Roraima e Tocantins e em uni-
dades de fronteira.

Além da prova objetiva, os 
candidatos de todos os cargos 
realizam prova discursiva, exa-
me de aptidão física, avaliação 
médica e avaliação psicológica. 
Já os interessados nas vagas de 

As oportunidades estão divididas entre os cargos de Delegado, Agente, Escrivão e Papiloscopista

AGENCIA BRASIL

PF recebe inscrições até hoje
POLÍCIA FEDERAL. Inscrições acontecem até 9 de fevereiro e provas objetivas estão previstas para 21 de março

Delegado também fazem pro-
va oral e avaliação de títulos. 
Por fim, os candidatos ao cargo 
de Escrivão passam por prova 

prática de digitação. 
Os interessados devem 

possuir nacionalidade brasi-
leira ou portuguesa e, no caso 

de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros 
e portugueses; ter idade míni-

ma de 18 anos, carteira e iden-
tidade civil e Carteira Nacio-
nal de Habilitação categoria 
“B”, no mínimo; estar quite 
com as obrigações eleitorais 
e militares, entre outros.

Para concorrer ao cargo de 
Delegado é necessário, ainda, 
ter diploma, devidamente re-
gistrado, de bacharel em Direi-
to, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação 
(MEC), e comprovação de três 
anos de atividade jurídica ou 
policial. Para os demais car-
gos, é requerido diploma de 
conclusão de curso de superior 
em nível de graduação, forne-
cido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC.

Os aprovados vão traba-
lhar em regime de 40 horas 
semanais. Os salários variam 
de R$ 12.522,50 a R$ 23.692,74.

As inscrições serão recebi-
das até as 18h de 9 de feverei-
ro deste mesmo ano (horário 
de Brasília/DF), por meio do 
site do Cebraspe (cebraspe.
org.br), mediante pagamen-
to de taxa de participação 
que varia entre R$ 180,00 e 
R$ 250,00. (DL)

 A Candidatos ao concurso 
da Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) devem ficar atentos, 
pois o prazo para as inscri-
ções termina no próximo dia 
12. São 1.500 vagas para o car-
go de Policial Rodoviário Fe-
deral com remuneração de  
R$ 9.899,88.

As inscrições devem ser 
feitas no site do Centro Brasi-
leiro de Pesquisa em Avalia-
ção e Seleção e de Promoção 
de Eventos (Cebraspe), res-
ponsável pela execução do 
concurso, no endereço www.

cebraspe.org.br. 
O concurso tem abrangên-

cia nacional, podendo a lota-
ção ocorrer em qualquer lu-
gar do Brasil, de acordo com 
a necessidade do serviço e do 
interesse público. 

A seleção será realiza-
da em duas etapas, inician-
do com as provas objetiva 
e discursiva, em 28 de mar-
ço. Ainda na primeira etapa 
ocorrem o teste de aptidão 
física, a avaliação psicológi-
ca, a apresentação de docu-
mentos, a avaliação de saúde 

Concurso da Polícia 
Rodoviária Federal 
tem 1.500 vagas

Para ingressar no cargo de PRF, o candidato aprovado precisa 
possuir, entre outros quesitos, ensino superior completo

DIVULGAÇÃO

O cargo de Policial Rodoviário Federal 
tem remuneração de R$ 9.899,88

e a avaliação de títulos. A se-
gunda etapa será o Curso de 
Formação Policial (CFP), de 
caráter eliminatório e clas-
sificatório, cujas matrículas 
estão programadas para os 
dias 3 e 4 de agosto. Em pa-
ralelo às duas etapas ocorre 
a investigação social.

Para ingressar no cargo 
de PRF, o candidato aprova-
do em todas as etapas pre-
cisa possuir, entre outros 
quesitos, ensino superior 
completo, comprovado por 
meio de diploma devida-
mente registrado e forne-
cido por instituição de en-
sino superior reconhecida 
pelo MEC; possuir CNH ou 
Permissão para Dirigir na 
categoria “B” ou superior, 
válida, sem impedimen-
tos e sem observações de 
necessidade de adaptação  
veicular.

As inscrições serão recebi-
das mediante pagamento de 
taxa de participação no valor 
de R$ 180,00. (DL)

 A A Prefeitura de Guaru-
lhos abre nesta quarta-fei-
ra (10) as inscrições de três 
novos Concursos Públicos. 
As oportunidades são para 
quem possui Ensino Médio 
e Ensino Superior. Os salá-
rios variam de R$ 2.123,53 a 
R$ 15.654,69.

No edital nº 01/2021 são 
35 vagas distribuídas nos 
cargos de: Médico Ambula-
torial (3); Médico Cardiolo-
gista (1); Médico Cirurgião 
Vascular (1); Médico Colo-
proctologista (1); Médico 
da Família (2); Médico En-
docrinologista (1); Médico 
Gastroenterologista Pediá-
trico (1); Médico Geriatra 
(1); Médico Ginecologista e 
Obstetra Ambulatorial (3); 
Médico Hematologista e 
Hemoterapeuta (1); Médi-
co Infectologista Pediátri-
co (1); Médico Nefrologis-
ta (1); Médico Nefrologista 
Pediátrico (1); Médico Neo-
logista (1); Médico Neuro-

logista Pediátrico (1); Mé-
dico Oftalmologista (1); 
Médico Ortopedista e 
Traumatologista Ambula-
torial (1); Médico Patolo-
gista (1); Médico Pediatra 
Ambulatorial (1); Médico 
Pediatra Urgência e Emer-
gência (1); Médico Pneu-
mologista (1); Médico Psi-
quiatra Ambulatorial (2); 
Médico Reumatologista 
(1); Médico Reumatologis-
ta Pediátrico (1) e Médico 
Urgência e Emergência (5).

Já o edital nº 02/2021 
oferece 1 vaga para Especia-
lista em Saúde (biologia) 
(1); e o edital nº 03/2021, 1 
vaga para Oficial de Con-
trole Animal.

Os aprovados no certa-
me irão trabalhar em car-
ga horária de 20 a 40 horas 
semanais.

Para participar, os inte-
ressados devem realizar as 
inscrições a partir das 10h 
do dia 10 de fevereiro de 

Prefeitura de Guarulhos tem salários de até R$ 15 mil

A Prefeitura de Guarulhos abre nesta quarta-feira (10) as inscrições de três novos Concursos Públicos

REPRODUÇÃO/GOOGLE STREET VIEW

Há possibilidade de 
solicitar a isenção do pa-
gamento até o dia 16 de 
fevereiro de 2021, aos can-
didatos que se enquadram 
no critérios estabelecidos 
pelo edital. (DL)

2021 até às 23h59 do dia 30 
de março do mesmo ano, 
no site da Fundação para 
o Vestibular da Universida-
de Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” (Funda-
ção Vunesp) - www.vunesp.

com.br. 
O pagamento da taxa de 

inscrição nos valores que 
alternam entre R$ 64,82 a 
R$ 98,86, deve ser efetua-
do até o dia 31 de março 
de 2021. 

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
1.500

Vagas
1.500

Vagas
37

Inscrições
Até 09/02
www.cebraspe.org.br 

Inscrições
Até 12/02
www.cebraspe.org.br 

Inscrições
Até 30/03
www.vunesp.com.br 

Salário
Até R$ 23 mil

Salário
R$ 9 mil

Salário
Até R$ 15 mil

Taxa de inscrição
Até R$ 250

Taxa de inscrição
R$ 180

Taxa de inscrição
Até R$98,86 
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pelo Ministério da Educação 
(MEC), e comprovação de três 
anos de atividade jurídica ou 
policial. Para os demais car-
gos, é requerido diploma de 
conclusão de curso de superior 
em nível de graduação, forne-
cido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC.

Os aprovados vão traba-
lhar em regime de 40 horas 
semanais. Os salários variam 
de R$ 12.522,50 a R$ 23.692,74.

As inscrições serão recebi-
das até as 18h de 9 de feverei-
ro deste mesmo ano (horário 
de Brasília/DF), por meio do 
site do Cebraspe (cebraspe.
org.br), mediante pagamen-
to de taxa de participação 
que varia entre R$ 180,00 e 
R$ 250,00. (DL)

 A Candidatos ao concurso 
da Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) devem ficar atentos, 
pois o prazo para as inscri-
ções termina no próximo dia 
12. São 1.500 vagas para o car-
go de Policial Rodoviário Fe-
deral com remuneração de  
R$ 9.899,88.

As inscrições devem ser 
feitas no site do Centro Brasi-
leiro de Pesquisa em Avalia-
ção e Seleção e de Promoção 
de Eventos (Cebraspe), res-
ponsável pela execução do 
concurso, no endereço www.

cebraspe.org.br. 
O concurso tem abrangên-

cia nacional, podendo a lota-
ção ocorrer em qualquer lu-
gar do Brasil, de acordo com 
a necessidade do serviço e do 
interesse público. 

A seleção será realiza-
da em duas etapas, inician-
do com as provas objetiva 
e discursiva, em 28 de mar-
ço. Ainda na primeira etapa 
ocorrem o teste de aptidão 
física, a avaliação psicológi-
ca, a apresentação de docu-
mentos, a avaliação de saúde 

Concurso da Polícia 
Rodoviária Federal 
tem 1.500 vagas

Para ingressar no cargo de PRF, o candidato aprovado precisa 
possuir, entre outros quesitos, ensino superior completo

DIVULGAÇÃO

O cargo de Policial Rodoviário Federal 
tem remuneração de R$ 9.899,88

e a avaliação de títulos. A se-
gunda etapa será o Curso de 
Formação Policial (CFP), de 
caráter eliminatório e clas-
sificatório, cujas matrículas 
estão programadas para os 
dias 3 e 4 de agosto. Em pa-
ralelo às duas etapas ocorre 
a investigação social.

Para ingressar no cargo 
de PRF, o candidato aprova-
do em todas as etapas pre-
cisa possuir, entre outros 
quesitos, ensino superior 
completo, comprovado por 
meio de diploma devida-
mente registrado e forne-
cido por instituição de en-
sino superior reconhecida 
pelo MEC; possuir CNH ou 
Permissão para Dirigir na 
categoria “B” ou superior, 
válida, sem impedimen-
tos e sem observações de 
necessidade de adaptação  
veicular.

As inscrições serão recebi-
das mediante pagamento de 
taxa de participação no valor 
de R$ 180,00. (DL)

 A A Prefeitura de Guaru-
lhos abre nesta quarta-fei-
ra (10) as inscrições de três 
novos Concursos Públicos. 
As oportunidades são para 
quem possui Ensino Médio 
e Ensino Superior. Os salá-
rios variam de R$ 2.123,53 a 
R$ 15.654,69.

No edital nº 01/2021 são 
35 vagas distribuídas nos 
cargos de: Médico Ambula-
torial (3); Médico Cardiolo-
gista (1); Médico Cirurgião 
Vascular (1); Médico Colo-
proctologista (1); Médico 
da Família (2); Médico En-
docrinologista (1); Médico 
Gastroenterologista Pediá-
trico (1); Médico Geriatra 
(1); Médico Ginecologista e 
Obstetra Ambulatorial (3); 
Médico Hematologista e 
Hemoterapeuta (1); Médi-
co Infectologista Pediátri-
co (1); Médico Nefrologis-
ta (1); Médico Nefrologista 
Pediátrico (1); Médico Neo-
logista (1); Médico Neuro-

logista Pediátrico (1); Mé-
dico Oftalmologista (1); 
Médico Ortopedista e 
Traumatologista Ambula-
torial (1); Médico Patolo-
gista (1); Médico Pediatra 
Ambulatorial (1); Médico 
Pediatra Urgência e Emer-
gência (1); Médico Pneu-
mologista (1); Médico Psi-
quiatra Ambulatorial (2); 
Médico Reumatologista 
(1); Médico Reumatologis-
ta Pediátrico (1) e Médico 
Urgência e Emergência (5).

Já o edital nº 02/2021 
oferece 1 vaga para Especia-
lista em Saúde (biologia) 
(1); e o edital nº 03/2021, 1 
vaga para Oficial de Con-
trole Animal.

Os aprovados no certa-
me irão trabalhar em car-
ga horária de 20 a 40 horas 
semanais.

Para participar, os inte-
ressados devem realizar as 
inscrições a partir das 10h 
do dia 10 de fevereiro de 

Prefeitura de Guarulhos tem salários de até R$ 15 mil

A Prefeitura de Guarulhos abre nesta quarta-feira (10) as inscrições de três novos Concursos Públicos

REPRODUÇÃO/GOOGLE STREET VIEW

Há possibilidade de 
solicitar a isenção do pa-
gamento até o dia 16 de 
fevereiro de 2021, aos can-
didatos que se enquadram 
no critérios estabelecidos 
pelo edital. (DL)

2021 até às 23h59 do dia 30 
de março do mesmo ano, 
no site da Fundação para 
o Vestibular da Universida-
de Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho” (Funda-
ção Vunesp) - www.vunesp.

com.br. 
O pagamento da taxa de 

inscrição nos valores que 
alternam entre R$ 64,82 a 
R$ 98,86, deve ser efetua-
do até o dia 31 de março 
de 2021. 

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

FIQUE LIGADO

Vagas
1.500

Vagas
1.500

Vagas
37

Inscrições
Até 09/02
www.cebraspe.org.br 

Inscrições
Até 12/02
www.cebraspe.org.br 

Inscrições
Até 30/03
www.vunesp.com.br 

Salário
Até R$ 23 mil

Salário
R$ 9 mil

Salário
Até R$ 15 mil

Taxa de inscrição
Até R$ 250

Taxa de inscrição
R$ 180

Taxa de inscrição
Até R$98,86 
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Terça-feira, 9 De fevereiro De 2021 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº. 1004322-34.2015.8.26.0224.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JACKSON
LIMA DA COSTA, CPF 282.384.828-28, que lhe
foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de BANCO
ITAUCARD S/A, relativa ao veículo marca Fiat,
tipo Palio (FL) Fire Eco, cor prata, ano/modelo
2010/2011, placa HNW4556, chassi 9BD17106
LB5656852, apreendido em 12.09.2018, haja
vista o inadimplemento da cédula de crédito nº
30410-788436723. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias,
oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso
do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de
novembro de 2020.

8ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045350-27.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA DO CARMO DOS SANTOS NUNES, Brasileira, Solteira, Comerci-
ante, RG 34476896-X, CPF 302.052.918-21, e ALEXANDRE HENRIQUE NOVAES MIRANDA, Brasileiro, Ca-
sado, Empresário, CPF 277.871.788-92, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de Condominio Edificio Jardins de Villandry, para cobrança de R$ 23.545,80 (agosto/2019), referente às despesas 
condominiais e seus acréscimos vencidas desde julho/2018, referente a unidade autônoma n° 71, bloco 2, inte-
grante do condomínio autor, das quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no curso da lide, corrigida 
monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e honorários advoca-
tícios. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerado revéis, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2021. 

Edital de Notificação - Prazo: 20 dias (úteis). Proc. nº 
0006407-28.2014.8.26.0197 . O Dr. Rodrigo Marcos de 
Almeida Geraldes, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Francisco Morato/SP. Faz saber a Julia 
Claudia de Oliveira (CPF: 274.914.228-88), Jairo de 
Almeida Alves de Oliveira (CPF: 029.914.228-88) que 
Belém Empreendimentos Imobiliários Ltda. lhes ajuizou 
uma Notificação Judicial para que, no prazo de 30 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, compareça na Av. Dr. Timóteo 
Penteado, 2299, Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito 
de R$ 23.700,31 (no ajuizamento), mais atualização e 
acréscimos legais e contratuais, face à aquisição do lote 14-
D da quadra 36, com área de 270,00m², do loteamento 
Jardim Vassouras II, Francisco Morato/SP, sob pena de 
constituir-se em mora e sujeitar-se aos seus efeitos. Estando 
os requeridos em lugar ignorado, foi deferida sua notificação 
por edital, em virtude que expede-se o presente com o prazo 
de 20 dias (úteis), o qual será afixado e publicado na forma 
da lei. Francisco Morato, 02 de dezembro de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 01 mês. Processo nº 
1001413-26.2017.8.26.0005 A MM. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível do Foro Regional V - São Miguel Paulista, 
Estado de São Paulo, Dra. Patricia Persicano Pires, na 
forma da Lei, etc. Faz saber a Evellyn Gimenes Menna 
Barreto, Brasileira, Casada, Secretária, RG 49.493.922-
9, CPF 376.141.308-47, que lhe foi proposta uma Ação 
de Alienação Judicial de Bens por parte de Comercial e 
Serviços JVB S/A, objetivando extinguir o condomínio 
existente entre as partes, referente ao imóvel sito à R. Tito 
Capinam, n. 34, Jd. São Carlos, São Paulo, Matricula nº 
159.601 do 12º CRI desta Comarca, através de hasta 
pública, e por valor a ser fixado pelo juízo, bem como, que 
cada um dos condôminos respondam com os débitos de 
IPTU (na proporção de sua cota parte) contraídos antes 
da arrematação. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua citação, por edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 

Edital de Notificação – Prazo de 20 dias (úteis). Processo 
nº 1037447-72.2018.8.26.0002.  O Dr. Claudio Salvetti 
D´Angelo, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional de 
Santo Amaro - Comarca da Capital/SP. Faz saber a 
Leonardo Martins Pereira (CPF: 262.962.288-6)  que 
Aplicon Empreendimentos Imobiliários Ltda. ajuizou uma 
Notificação Judicial para que, no prazo de 30 dias, a fluir 
após o prazo supra, compareça à Av. Dr. Timóteo Penteado, 
2299, Picanço, Guarulhos/SP, e pague o débito de R$ R$ 
10.101,67 (Julho/18), referente as prestações vencidas; 
como também as que se vencerem no decorrer desta ação 
até a data do efetivo pagamento, atualizadas, mais 
acréscimos legais e contratuais, face à aquisição do lote 54, 
quadra D, com área de 129,00m², do loteamento Jardim São 
Judas Tadeu, São Paulo/SP, sob pena de constituir-se em 
mora e sujeitar-se aos seus efeitos. Estando o requerido em 
lugar ignorado, foi deferida sua notificação por edital, em 
virtude que expede-se o presente que será afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008987-09.2020.8.26.0007. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SHEILA ALVES DOS SANTOS 
SACRAMENTO, CPF 284.072.468-59, quepor este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de 
sentença, movida por CRUZEIRO DOSUL EDUCACIONAL S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$15.300,46, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de ProcessoCivil). Fica 
ciente, ainda,quenos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima 
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de outubro de 2020. 

2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL IX – VILA PRUDENTE – SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005295- 86.2014.8.26.0009.O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de SãoPaulo -SP, Dr(a). 
Márcia de Souza Donini Dias Leite, na forma da Lei, etc., Faz Saber a PATRICIA MARQUES, RG nº 
44.605.829-4 e do CPF/MF nº 369.701.898-13, que QFGV SOLUÇÕES LTDA., lhe ajuizou ação de 
Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 4.325,22 (Quatro mil, trezentos e vinte 
e cinco reais e vinte e dois centavos), atualizado até o mês de Abril de 2014, referente ao Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais, firmado coma SECID Sociedade Educacional Cidade de São 
Paulo Ltda., curso de GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS e recebeu o CA nº 2027764-4, não 
cumprindo com o pagamento do mês de AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E 
DEZEMBRO ano letivo 2009. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados.Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curadorespecial (art. 257, IV, NCPC). Será o edital afixado e publicado na formada 
lei. São Paulo 

31ª VARA CÍVEL DA CAPITAL – SP 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0032482-31.2019.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o)SEVERINO IGNOCÊNCIO DE OLIVEIRA, CPF 527.409.608-59 e sua cônjuge MARIA EDNALDA 
SANTOS DE OLIVEIRA,CPF 115.121.558-96 nos autos da ação de Cumprimento de Sentença, requerida por CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO BAHI, procedeu-se a penhora para garantia da dívida do seguinte imóvel: Apartamento N° 62, no 7° pavi-
mento ou 6° andar do Edifício Bahi, localizado na Rua Oscar Cintra Gordinho, N° 223,no 2° Subdistrito Liberdade, com 
área construída de 31,656m², contribuinte cadastrado sob o Nº 005.076.0933-6,imóvel devidamente descrito na matrícula 
N° 36.795 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, ficando nomeado o atual possuidor do bem como deposi-
tário, independente de outra formalidade, conforme fls. 59. Por intermédio do qual ficam intimados para, se o caso ofere-
cerem IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro 
de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002931-10.2018.8.26.0363 Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários Requerente: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União Paraná São Paulo - Sicredi União Pr/sp
Requerido: Sacilotto Comercio de Frutas Eirelli Me e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1002931-10.2018.8.26.0363 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara, do Foro de Mogi Mirim, Estado de São Paulo,
Dr(a). Maria Raquel Campos Pinto FAZ SABER a(o) JOSE ALVES DE CASTRO, Brasileiro, Solteiro, RG 20.779.194-
6, CPF 180.525.158-90, com endereço à Rua 10 de Abril, 1012, Desmembramento Jose Capello, CEP 13167-006,
Artur Nogueira - SP e SACILOTTO COMERCIO DE FRUTAS EIRELLI ME, CNPJ 16.588.278/0001-61, com endereço
à Rua 10 de Abril, 1012, Desmembramento Jose Capello, CEP 13167-006, Artur Nogueira - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão União Paraná São Paulo - Sicredi
União Pr/sp, alegando em síntese que os requeridos celebraram com a requerente contrato de abertura de crédito
bancário para cheque empresarial, tendo sido disponibilizado um limite de crédito no valor de R$10.000,00, contudo,
os réus deixaram de manter um limite mínimo vinculado ao cheque empresarial, perfazendo uma dívida até 30 de
abril de 2018 no importe de R$10.593,59. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi Mirim, aos 03 de dezembro de 2020.

Processo Digital nº: 0004664-52.2020.8.26.0009 
Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Locação 
de Imóvel Exequente: Saven Comercial e Imóveis Ltda 
Executado: A.D.G. Comercio e Manutenção de 
Equipamentos para Filtros de Agua Ltda Intimação. 
Prazo 20 dias. Proc. Nº 0004664-52.2020.8.26.0009. O 
Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível Regional da Vila Prudente, FAZ SABER a 
A.D.G. Comércio e Manutenção de Equipamentos para 
Filtros de Água Ltda, CNPJ/MF 02.381.691/0001-46, a 
qual encontra-se em local ignorado, que pelo presente 
edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença 
que lhe requer Saven Comercial e Imóveis Ltda, fica 
intimada para Em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, 
pagar a quantia de R$ 125.506,25, sob pena de multa de 
10% e honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 
513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertida de que 
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
impugnação (art. 523/CPC). NADA MAIS, Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, 2 de dezembro de 2020. Otávio 
Augus to  de  O l i ve i r a  F ranco  Ju i z  de  D i re i t o
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          K-09e10/02

09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1113249-73.2018.
valor total: R$ 20,00


 







                    
   K-09e10/02

09 e 10/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1081866-48.2016.
valor total: R$ 30,00




    
    






    K-09e10/02

09 e 10/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1104663-52.2015.
valor total: R$ 30,00



                
              

                  
                
               

                   
                 
                 K-09e10/02

09 e 10/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029594-14.2015.
valor total: R$ 30,00





                 
    

                

                

      K-09e10/02

09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1110394-53.2020.
valor total: R$ 20,00



    


              
                



     K-09e10/02

09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008620-50.2015.
valor total: R$ 20,00



                


    
  

 

          K-09e10/02

09 e 10/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025652-08.2014.
valor total: R$ 20,00



   






    
            K-09e10/02

MUNICÍPIO DE SANTA ERNESTINA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 009/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021
O Município de Santa Ernestina/SP torna público que, no dia e hora especificados, na sede do Mu-
nicípio, sito à Rua 21 de Março, nº 384, Centro, realizar-se-á licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO ME E EPP, objetivando o Registro 
de Preços para aquisição de  suplementos alimentares, conforme especificações contidas em Edital 
completo, que poderá ser obtido pelos sites www.santaernestina.sp.gov.br, www.portaldecompras-
publicas.com.br ou junto ao Setor de Licitações e Contratos do Município, localizado no mesmo 
endereço. Data da sessão 25 de fevereiro de 2021, às 09h00min (horário de Brasília). 

Santa Ernestina/SP, 08 de fevereiro de 2021.
MARCELO APARECIDO VERONEZI - PREFEITO MUNICIPAL

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: PREGÃO ELETRÔNICO
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – 
FDE, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços nº. 57/00014/20/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRU-
TURA COM MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES, DESINSTALAÇÕES E REMANEJAMENTO EM REDE 
DE TELEFONIA, LÓGICA E ELÉTRICA, conforme especificações constantes do Termo de Referência que 
integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia 19/02/2021, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra nº 
081101080462021OC00005, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda 
na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta 
eletrônica será de 09/02/2021, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser 
obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 / 4123. ROBERTO POMPEI GOUVEIA, Gerente de Licitações.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 53552/20 - Pregão Eletrônico nº 17/2021 - Interessado: Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos - Objeto: Aquisição de café torrado e moido. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 01 de março de 2021 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 01 de março de 2021 - 
Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 01/03/2021. 
Processo nº 58442/20 - Pregão Eletrônico nº 18/2021 - Interessado: Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos - Objeto: Aquisição de cestas básicas. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 02 de março de 2021 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 02 de março de 2021 - 
Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 02/03/2021. 
Processo nº 2874/21 - Pregão Eletrônico nº 19/2021 - Interessado: Secretaria de 
Saúde - Objeto:  Aquisição de medicamentos broncodilatadores, anti-histamínico e 
corticoides. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 03 de março de 
2021 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 03 de março de 2021 
- Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 03/03/2021. 
Processo nº 2870/21 - Pregão Eletrônico nº 20/2021 - Interessado: Secretaria de 
Saúde - Objeto:  Aquisição de medicamentos de uso tópico. Recebimento das propostas 
dos lotes: até às 9h00 do dia 04 de março de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: 
a partir das 9h30 do dia 04 de março de 2021 - Início da disputa de preços: a partir das 
14h30 do dia 04/03/2021. 
Processo nº 2855/21 - Pregão Eletrônico nº 21/2021 - Interessado: Secretaria de 
Saúde - Objeto:  Aquisição de medicamentos anti-inflamatórios não esteroidais e 
analgésicos. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 05 de março 
de 2021 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 05 de março de 
2021 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 05/03/2021. 
Processo nº 50115/20 - Pregão Eletrônico nº 51/2020 - Interessado: Secretaria de 
Educação - Objeto: Aquisição de veículos tipo furgão (carga seca) PBT 5.000 kg – 0 km. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 8h30 do dia 09 de março de 2021 - 
Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 09 de março de 2021 - 
Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 01/03/21. 
Disponibilidade do Edital: a partir de 10/02/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 2729/21 – Pregão Presencial nº 05/21 – Interessado: Secretaria de 
Infraestrutura. Objeto: Aquisição de cimento em saco de 50 e 40 kg. O credenciamento e 
a entrega dos envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras 
e Licitações, situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de 
Finanças – sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 08 de março de 2021, onde 
ocorrerá o processamento do Pregão.
Processo nº 40040/20 – Pregão Presencial nº 06/21 – Interessado: Secretaria de 
Segurança e Cidadania. Objeto: Peças originais e/ou genuínas novos para reposição de 
motocicletas da frota da Prefeitura de Franca. O credenciamento e a entrega dos 
envelopes contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, 
situada na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – 
sala 3 – Cidade Nova, até às 9h30 do dia 10 de março de 2021, onde ocorrerá o 
processamento do Pregão.
Processo nº 40039/20 – Pregão Presencial nº 07/21 – Interessado: Secretaria de 
Segurança e Cidadania. Objeto: Serviços de manutenção corretiva para a frota de 
motocicletas da Prefeitura de Franca. O credenciamento e a entrega dos envelopes 
contendo a proposta e habilitação será na Divisão de Compras e Licitações, situada na 
Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo do Prédio da Secretaria de Finanças – sala 3 – 
Cidade Nova, até às 9h30 do dia 11 de março de 2021, onde ocorrerá o processamento 
do Pregão.
Editais: www.franca.sp.gov.br

Franca, 08 de fevereiro de 2021.
Sérgio Luiz Romero Gerbasi

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
004/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTE PARA VERI-

FICAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR, COM CESSÃO GRATUITA DE GLICOSÍMETROS, A SEREM 
UTILIZADOS PELOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE QUINTANA - SP, PELO PERÍODO DE 12 
MESES. Abertura: 25/02/2021, às 09h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. Santa 
Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-1437, 
de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, no site 
WWW.quintana.sp.gov.br  QUINTANA/SP, 08 de fevereiro de 2021. FERNANDO BRANCO NUNES  
- Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
005/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 (RESUMIDO). Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PELO PERÍODO DE 
12 MESES. Abertura: 25/02/2021, às 14h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por item. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado na Av. 
Santa Amélia, nº 364 (centro), nesta cidade de Quintana (SP), ou através do telefone (0XX14) 3488-
1437, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min horas e dás 13h00min às 17h00min, 
no site WWW.quintana.sp.gov.br  QUINTANA/SP, 08 de fevereiro de 2021. FERNANDO BRANCO 
NUNES - Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1006691-43.2019.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 32ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dra. Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOSÉ IRANVALCLE BEZERRA FREIRE, 
RG 25269189, CPF 291.878.298-00, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Centro de Desenvolvimento 
Infantil Saint Clair S/s Ltda, para cobrança de R$ 19.928,46(Outubro/2018), onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares no 
ano de 2017 e não efetuou o pagamento inerentes a todo período, conforme documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser 
reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 
344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 14/01/2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1012164-13.2019.8.26.0002. O MMº Juíz de Direito da 31ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO, na forma da Lei etc. Faz Saber a EDSON BARBOSA PINTO 
LANCHONETE - ME, CNPJ. 23.919.850/0001- 93, na pessoa de EDSON BARBOSA PINTO, RG. 38.820.348-1 e CPF. 046.255.494-
50, que EVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS, ajuizou ação monitória para cobrança no valor de R$ 39.064,47 (março/2019), 
referente a 26 notas promissórias emitidas a favor do executado, que deixou de efetuar os pagamentos nas datas combinadas, 
conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes 
a 5% do valor do débito (arts. 700, 701 e 702 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1013241-69.2015.8.26.0011. O MMº Juíz de Direito da 33ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a BELLANOVA COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - 
ME, CNPJ. 11.238.720/0001-06, na pessoa de seu representante legal, que AMERICANFLEX INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA, 
ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial, para cobrança de R$ 16.550,46 (Dezembro/2015), onde a Autora efetuou venda de 
produtos e os títulos emitidos não foram pagos pela executada, conforme documentos anexados nos autos. Estando a executada em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser 
reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas. (Art. 344 do 
NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. S.Paulo, 19 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

01 DATA  
 
 
 
 
Edital para Conhecimentos de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de GRAZIELLA SEIXAS DE SÃO THIAGO, portadora do 
RG. 1.929.495-5 SSP/SP e do CPF. 566.187.518-53, promovida por LÉLIO CASTRO ANDRADE DE SÃO THIAGO, portador do RG. 
1.321.343-x e do CPF. 007.225.708-30. Processo nº 1001640-90.2020.8.26.0011. O Dr. Augusto Drummond Lepage, MMº Juiz de 
Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, etc.... Faz Saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04 de dezembro de 2020, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de GRAZIELLA SEIXAS DE SÃO THIAGO, uma vez que apresenta quadro clínico compatível com Doença de 
Alzheimer e Síndrome Demencial Grave e de caráter irreversível, sendo totalmente incapaz para os atos da vida civil, de modo que é 
desprovida de capacidade de fato, sendo a curatela limitada aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial nos 
termos do artigo 85 da Lei 13.146/15, conforme Sentença proferida nos autos, sendo lhe nomeada como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. ANDRÉ DE SEIXAS SOBRAL, portador do RG. nº 18.514.289-8, e inscrito no CPF. nº 100.827.878-59. CUMPRA-
SE. Para conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Nada Mais. São Paulo, 
07 de Dezembro de 2020. 
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Foro Central/SP, Dra. Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOSÉ IRANVALCLE BEZERRA FREIRE, 
RG 25269189, CPF 291.878.298-00, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por Centro de Desenvolvimento 
Infantil Saint Clair S/s Ltda, para cobrança de R$ 19.928,46(Outubro/2018), onde o réu deixou de pagar as mensalidades escolares no 
ano de 2017 e não efetuou o pagamento inerentes a todo período, conforme documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser 
reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado 
curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações formuladas pelo autor (Art. 
344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 14/01/2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1012164-13.2019.8.26.0002. O MMº Juíz de Direito da 31ª Vara Cível do 
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LANCHONETE - ME, CNPJ. 23.919.850/0001- 93, na pessoa de EDSON BARBOSA PINTO, RG. 38.820.348-1 e CPF. 046.255.494-
50, que EVALDO NASCIMENTO DOS SANTOS, ajuizou ação monitória para cobrança no valor de R$ 39.064,47 (março/2019), 
referente a 26 notas promissórias emitidas a favor do executado, que deixou de efetuar os pagamentos nas datas combinadas, 
conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes 
a 5% do valor do débito (arts. 700, 701 e 702 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado 
executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de janeiro de 2021. 
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Edital para Conhecimentos de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de GRAZIELLA SEIXAS DE SÃO THIAGO, portadora do 
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Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca da Capital/SP, na forma da Lei, etc.... Faz Saber 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 04 de dezembro de 2020, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de GRAZIELLA SEIXAS DE SÃO THIAGO, uma vez que apresenta quadro clínico compatível com Doença de 
Alzheimer e Síndrome Demencial Grave e de caráter irreversível, sendo totalmente incapaz para os atos da vida civil, de modo que é 
desprovida de capacidade de fato, sendo a curatela limitada aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial nos 
termos do artigo 85 da Lei 13.146/15, conforme Sentença proferida nos autos, sendo lhe nomeada como CURADOR, em caráter 
DEFINITIVO, o Sr. ANDRÉ DE SEIXAS SOBRAL, portador do RG. nº 18.514.289-8, e inscrito no CPF. nº 100.827.878-59. CUMPRA-
SE. Para conhecimento de todos, é expedido o presente edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Nada Mais. São Paulo, 
07 de Dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2021
Data da Abertura: 08/02/2021
Data do Encerramento: 05/03/2021 às 09:00 horas.
OBJETO: Alienação de Bens a saber:
ITEM01 – PÁ CARREGADEIRA/MIXIGAN, MODELO 75 III, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO 1970, AVALIADO EM R$ 
8.000,00.
ITEM 02 – ÔNIBUS M. BENZ/L1111/ – ANO 1970 – AVALIADO EM R$ 6.000,00.
ITEM 03 – TRATOR VALMET 110-ID, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO 1975, AVALIADO EM R$ 5.000,00.
ITEM 04 – TRATOR ESTEIRA D6/CATERPILLAR – ANO 1971, AVALIADO EM R$ 12.000,00.
ITEM 05 – CAMINHÃO BASCULANTE FORD 700, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO 1978, AVALIADO EM R$ 2.000,00.
ITEM 06 – PARATI/VOLKSWAGEN, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO 1999, AVALIADO EM R$ 3.000,00.
ITEM 07 – KOMBI/ VOLKSWAGEN, COMBUSTÍVEL: FLEX, ANO 2006, AVALIADO EM R$ 8.000,00.
ITEM 08 – ÔNIBUS M.BENZ/OF 1318, COMBUSTÍVEL: DIESEL, ANO 1991, AVALIADO EM R$ 7.000,00.
ITEM 09 – CAMINHONETE S10 AMBULÂNCIA, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, ANO 2004, AVALIADO EM R$ 6.000,00.
ITEM 10 – MICRO-ÔNIBUS VW/MPOLO FRATELLO, COMBUSTÍVEL: DIESEL - ANO 2000, AVALIADO EM R$ 7.000,00.
ITEM 11 – MICRO-ÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE, COMBUSTÍVEL: DIESEL – ANO 2002, AVALIADO EM R$ 8.000,00.
O Edital completo poderá ser obtido á Cincinato Braga, 360, Centro, Itajobi/SP, no Setor de Licitação das 09:00 as 17:00 
horas, e também no site www.itajobi.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - Processo: 017/2021

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO CAMINHÃO ZERO QUILÔMETRO COM CESTO AÉREO ISOLADO, PARA O 
SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme especificações constantes no Anexo I do edital..
Data da Abertura: 08/02/2021.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 24/02/2021 às 09:00horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações á Rua Cincinato 
Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi, 08 de fevereiro de 2021.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal / KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2021

A Prefeitura do Município de Cabreúva, com sede no Estado de São Paulo, por in-
termédio de seu chefe do Poder Executivo, torna público o presente Edital para se-
leção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas e em funcionando por no mínimo 1 (um) ano, situadas nesta Unidade 
da Federação (município de Cabreúva) que tenham interesse em firmar com esta 
Administração Municipal, através da Secretaria municipal de Assistência e Desen-
volvimento Institucional, TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto o aco-
lhimento institucional de crianças e adolescentes em condições de vulnerabilidade 
social em conformidade com a Lei nº. 13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações, 
Plano Plurianual 2018-2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, Lei Orçamentária 
Anual 2021 e, no que couber, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes contendo a proposta e a documentação das Organizações da Socieda-
de Civil serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, até o dia 11 de março de 2021, às 09:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 10:00 horas.

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2021
A Prefeitura do Município de Cabreúva, com sede no Estado de São Paulo, por in-
termédio de seu chefe do Poder Executivo, torna público o presente Edital para se-
leção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas e em funcionando por no mínimo 1 (um) ano, situadas nesta Unidade 
da Federação (município de Cabreúva) que tenham interesse em firmar com esta 
Administração Municipal, através da Secretaria municipal de Educação,TERMO DE 
COLABORAÇÃO que tenha por objeto a promoção humana através de cursos téc-
nicos profissionalizantes a jovens e adultos em conformidade com a Lei nº. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e alterações, Plano Plurianual 2018-2021, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2021, Lei Orçamentária Anual 2021 e, no que couber, a Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993.
Os envelopes contendo a proposta e a documentação das Organizações da Socieda-
de Civil serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, até o dia 11 de março de 2021, às 13:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 14:00 horas.

CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2021

A Prefeitura do Município de Cabreúva, com sede no Estado de São Paulo, por in-
termédio de seu chefe do Poder Executivo, torna público o presente Edital para se-
leção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas e em funcionando por no mínimo 01 (um) ano, situadas nesta Unidade 
da Federação (Município de Cabreúva) que tenham interesse em firmar com esta 
Administração Municipal, através da Secretaria municipal de Educação,TERMO DE 
COLABORAÇÃO que tenha por objeto a ofertar serviços de proteção social especial 
de média complexibilidade para pessoas com deficiências em conformidade com a 
Lei nº. 13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações, Plano Plurianual 2018-2021, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2021, Lei Orçamentária Anual 2021e, no que couber, a 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

Os envelopes contendo a proposta e a documentação das Organizações da Socieda-
de Civil serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, até o dia 12 de março de 2021, às 09:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 10:00 horas.

CHAMAMENTO PÚBLICO 05/2021

A Prefeitura do Município de Cabreúva, com sede no Estado de São Paulo, por in-
termédio de seu chefe do Poder Executivo, torna público o presente Edital para se-
leção de Organizações da Sociedade Civil (OSC), sem fins lucrativos, regularmente 
constituídas e em funcionando por no mínimo 1 (um) ano, situadas nesta Unidade 
da Federação (município de Cabreúva) que tenham interesse em firmar com esta 
Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde,TERMO DE CO-
LABORAÇÃO que tenha por objeto o atendimento de urgência e emergência em 
atenção básica, como internação eletiva, obstétrica e neonatal, internação de emer-
gência ou de urgência em conformidade com a Lei nº. 13.019 de 31 de julho de 2014 
e alterações, Plano Plurianual 2018-2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021, Lei 
Orçamentária Anual 2021 e, no que couber, a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
Os envelopes contendo a proposta e a documentação das Organizações da Socieda-
de Civil serão recebidos no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cabreúva, até o dia 12 de março de 2021, às 13:30 horas, iniciando a sua abertura 
às 14:00 horas.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, se hou-
ver, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, po-
dendo adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD-ROM a 
ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma 
impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de 
Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” 
junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.
cabreúva.sp.gov.br. 

CABREÚVA, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.
ANTÔNIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE CHAMAMENTOS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 007/2021
Licitação nº 008/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES: ENDOSCOPIA, POLIPECTOMIA E RETOSSIGMOI-
DOSCOPIA.
Regime de Execução: Execução parcelada/ Menor valor unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 24/02/2021 às 09:30 horas. 
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem pela 
empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br e/ou dayara.
marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua 
João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3399-
5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARÉ, 08 DE FEVEREIRO DE 2021
PAULO ROGÉRIO TOSTA
SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
06/2021 (RESUMIDO). Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 

DE SISTEMA PEDAGÓGICO DE ENSINO, COMPOSTO DE MATERIAL DIDÁTICO A SER UTILIZA-
DO POR ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ABRANGENDO A EDU-
CAÇÃO INFANTIL(MATERNAL E PRÉ) E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, BEM COMO 
CONSULTORIA PEDAGÓGICA E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS GESTORES E PROFESSORES 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE PORTAL DE EDUCAÇÃO NA INTERNET PARA ACESSO DOS GES-
TORES E PROFESSORES. Abertura: 24/02/2021, às 09h TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Glo-
bal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, Av. 
Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz – SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.
br, ou através do telefone (0XX14) 3458-1137, de segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 
17h. Queiroz – SP, 08 de fevereiro de 2021. - WALTER RODRIGO DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

DocuSign Envelope ID: E8098E29-60E8-42E0-8E94-48B30CBF3E4B
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Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis e para intimação dos executados MULTIPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI,
CNPJ/MF sob nº 13.093.062/0001-37; MÁRCIO BRANDÃO XAVIER, CPF.198.639.748-38; A TERCEIRA INTERESSA-
DA BV FINANCEIRA; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO 1006722-
25.2019.8.26.0533, proposta por VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado regular-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.249.921/0001-80. O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP, na forma da lei, etc., FAZ saber que nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em
condições que segue: BENS: 1) Mercedes CLA 200FF, cor preta, placa GII-5628, ano/mod.2017/2018, chassi
WDDSJ4DW5JN523164, renavam 01130875153, avaliado as fls.349, conforme tabela FIPE em R$128.150,00 (SET./
2020), com financiamento pendente no valor de R$60.063,18 até Setembro de 2020 (fl. 350); ONUS: Constam débitos
de IPVA/Licenciamento no valor R$5.005,95 até 26/01/2021; 2) 6.000 polias de bombas d’água avaliadas em
R$504.000,00 (fl. 360); 3) Um Torno marca Mazak Super Quick 10, avaliado em R$160.000,00 (fl. 360); 4) Um Centro de
Usinagem Mari Sek TV30, avaliado em R$20.000,00 (fl. 360). Depositário: MÁRCIO BRANDÃO XAVIER, CPF.198.639.748-
38; DÉBITO EXEQUENDO: R$694.084,93 (Dez./2020); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 24 de
Fevereiro de 2021, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Março de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 22 de Março de 2021, às 15:00 horas. CONDIÇÕES
DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Com relação ao veículo Mercedes CLA 200,
placa GII-5628 (fl. 348), financiamento em favor da BV Financeira (fl. 350), deverá ser abatido do valor de eventual
alienação o saldo do financiamento pendente, de modo que a exequente somente poderá levantar a diferença. Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 50% à vista e o restante em 30 e 60 dias, ficando o próprio
bem arrematado como garantia do pagamento. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, o arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ
OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a
data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa. Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, sendo a verificação documental,
de gravames/credores de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providên-
cias serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data do leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM.
Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante
o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficam os executados MULTIPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI; MÁRCIO BRANDÃO XAVIER; A TERCEIRA INTERESSADA BV FINANCEIRA; e demais interessados, INTIMA-
DOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0005251-98.2020.8.26.0001 O MM.Juiz de Direito da 8ªVara Cível, 
do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr.Ademir Modesto de Souza,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a MARCO AN-
TONIO FERREIRA DE ANDRADE,Brasileiro,RG 25.952.735-X,CPF 261.433.278-07,que por este Juízo tramita uma ação de Cum-
primento de sentença,movida por Hospital Nipo Brasileiro.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 
513,§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital,pague a quantia de R$15.609,21(março/2020),devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do CPC).Fica ciente,ainda, que nos termos do artigo 525 
do CPC,transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15dias úteis para que o executa-
do,independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 16 de outubro de 2020.[9] 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049570-53.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI GANTUS ENCINAS, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FERNANDA MACIEL COSTA,CPF 741.827.494-72,e HELENA CHATZICHARALAMBOUS,CPF 086.762.388-
80,que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de AMBEV S/A,alegan-
do a dissolução irregular e ilegal empresas Executadas:Horizonte do Brasil Transportes Ltda.e Horizonte de Campinas Trans-
portes e Representações Ltda., com o objetivo de que seja atingido os bens dos sócios para satisfação da indenização advinda 
do apontamento indevido de protestos de títulos que já haviam sido pagos antecipadamente pela Autora,sendo respectiva-
mente: nº: 000071-U, 000075-U, 000078-U, 000079-U, 000087-U e 000090-U. Estando as rés em lugar ignorado, pelo presente 
edital, ficam CITADAS para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, contestarem a ação, sob pena de revelia (caso em que 
será nomeado curador especial), presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2020                  [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1012940-84.2017.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a CRIAÇÕES ALEX KIDD LTDA., CNPJ 12.463.987/0001-60, que lhe foi proposta por parte de Lojas Becker de 
Calçados Ltda, uma ação Desconstitutiva de Título de Crédito e de Cancelamento de Protesto c.c. Indenização por Danos 
Morais, tendo por objeto os títulos DMI 011174-3, DMI 011175-2, DMI 011175-3, DMI 011176-2, DMI 011176-3. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2020.                 [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO.Processo nº1042066-58.2018.8.26.0224 O(A)Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cível do Foro da 
Comarca de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a) Beatriz de Souza Cabezas,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) 
Terceiros interessados, incertos e desconhecidos não localizados, qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido, 
bem como seu(s)cônjuge(s) se casado(a)(s) for(em),confrontante(s) e aos eventuais interessados que neste Juízo de Di-
reito,tramitam os autos da Ação de Usucapião,proposta por SIRLEY FORSSSATO JUNIOR,do imóvel assim descrito:Ter-
reno situado na Vila das Palmeiras,Bairro dos Teles que assim se descreve:mede 4,5m de frente para a rua Prefeito Ga-
briel José Antonio,esquina com a Rua Dr. Afonso Pena,por 22,00m da frente aos fundos,do lado direito, de quem da rua 
olha para o terreno,onde confronta com terrenos de José Aparecido Coutinho,do lado esquerdo mede 24,19m,onde faz 
esquina,tendo nos fundos a largura de 9,5m onde se confronta com terrenos de Lúcio Lourenço Fernandes;encerrando a 
área de 161,90m2. Sobre o referido terreno encontrase edificado o prédio sob nº 8 da Rua Dr. Afonso Pena, esquina com 
Professor Gabriel José Antonio, que tem como titular de domínio FRANCISCO PRESTO. Fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) 
citado(a)(s) para responder à ação, querendo, no prazo de vinte (20) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. 
Advertência; Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumirse-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela autora na petição inicial (artigo 285, c/c artigo 319 do CPC). Será o presente edital, por extrato,afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de janeiro de 2021.      [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010356-43.2019.8.26.0011 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIP 
SAIDON COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - M, CNPJ 28.296.934/0001-31, com endereço à 
Rua Gregorio Matos, 99,apto 211, Vila Regente Feijo, CEP 03344-020, São Paulo - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, 
CNPJ 60.746.948/0001-12 lhe ajuizou ação de cobrança de R$ 118.762,61 (setembro/2019), 
oriunda de empréstimo pessoal. Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi deferida 
a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação no prazo legal, será considerado revele presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de 2020.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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D E C I S Ã O – E D I T A L - 3ª VARA CÍVEL – FORO CENTRAL – COMARCA DA CAPITAL  
PROCESSO Nº: 1005102-47.2018.8.26.0004. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material 
Requerente: CAPTA TEC SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP. Requerido: B & A CONTABILIDADE LTDA. EPP E 
OUTROS. Vistos: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação 
editalícia requerida às fls. *, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ANTONIO GARGANO, domiciliado em 
local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança e Indenizatória por CAPTA TEC SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA EPP, alegando em síntese: os réus devem lhe ressarcir o montante de R$ 2.408.683,20. Encontrando-se a parte ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 14 
de janeiro de 2021  . Christopher Alexander Roisin – Juiz e Direito  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000305-64.2016.8.26.0435. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Pedreira, Estado de São Paulo, Dr(a). Dayse Lemos de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER R que está em trâmite por este 
Juízo os autos da Ação de Execução, processo nº1000305-64.2016.8.26.0435, no qual figura como Exequente BANCO BRADESCO S/A 
e como Executados DISTRIBUIDORA MALHADA - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E MAICON DE OLIVEIRA MALHADA, tendo por 
objeto o recebimento da quantia de R$ 62.153,90 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta e três reais e noventa centavos), referente a 
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, de nº 351/9.533.669, firmado em 09/09/2015, por meio da qual o Exequente 
concedeu aos Executados um crédito no valor de 52.479,61 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um 
centavos), devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 05, mensalmente na Conta Limite dos Executados. 
Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, os Executados não disponibilizaram na referida 
conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, tornando-a 
inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas amigáveis de ver 
recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a citação dos Executados para que a mesma efetue o 
pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estarem os Executados em lugar incerto e não sabido, 
determinou a MMª. Juíza sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 20 (vinte) dias, fica DISTRIBUIDORA 
MALHADA - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E MAICON DE OLIVEIRA MALHADA, para os atos e termos da Ação de Execução, 
devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de R$ 62.153,90 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta e três reais e noventa 
centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor do débito corrigido, sob pena de penhora. CIENTIFICADOS de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro 
do prazo especificado, a verba honorária será reduzida pela metade. INTIMADOS de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do mandado de citação aos autos para, querendo embargar a Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
CIENTIFICADOS de que, no mesmo prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em Execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em 
até 06 (seis) parcelas mensais,acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, não podendo, nesta hipótese, opor 
embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda INTIMADOS que em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Pedreira, 28 de outubro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007084-27.2017.8.26.0006. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a EDSON HORA DIAS, RG 
408731783, CPF 345.432.698-29, que lhe foi proposta ação de Execução parte Ftz Infinity Serviços de Correspondente, Vendas e 
Negócios Eireli, objetivando receber o recebimento da importância de R$ 2.909,99, atualizada até junho de 2020, referente ao cheque 
nº 000197, emitido pelo réu em 12/05/2017, sacado contra o Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 1.460,00, devolvido por insuficiência 
de fundos, acrescida de juros legais, correção monetária e honorários advocatícios, além das custas e despesas processuais. Estando 
o réu em lugar ignorado, foi determinada a citação por Edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
em 10% por cento, ficando ciente de que, nos termos do art.827, §1º, do CPC, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 
231, do CPC. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% por cento do valor executado, poderá ser 
requerido o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% cento ao mês. 
Fica o réu advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em Lei. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1012187-18.2020.8.26.0068. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Regional 
de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, do Foro Especializado da 1ª RAJ, Estado de São 
Paulo, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ABS CONSULTORIA LTDA, CNPJ 50.995.778/0001-56, com 
endereço à Alameda Rio Negro, 5.585, Conj 75, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/alphaville., CEP 06454-000, Barueri - SP e 
ABS CONSULTING LTDA, CNPJ 65.695.207/0001-73, com endereço à Alameda Rio Negro, 585, Conj. 74, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial/alphaville., CEP 06454-000, Barueri - SP , que lhe foi proposta ação de Dissolução Parcial de Sociedade por Ricardo 
Lopez. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1021670-02.2014.8.26.0224/01 (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1021670-02.2014.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Guarulhos/SP, Faz Saber a JAIR SARAIVA DA SILVA – ME, CNPJ. 11.947.897/0001-81, na pessoa de seu representante legal, que 
DISTRIBUIDORA DE BANANAS FÁBIO LTDA,CNPJ. 13.770.666/0001-70, representada por FÁBIO RODRIGUES BIGÃO, RG. 
34.795.603-8 e CPF. 294.892.648-30, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e 
condenou o executado ao pagamento no valor de R$ 230.375,32, atualizado até (Maio/2020) e demais cominações legais, nos termos 
do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 
dias úteis, a fluir os 30 dias supra, paguem o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 
10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os executados poderão apresentar impugnação no 
prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova 
intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Processo nº 1021004-71.2017.8.26.0005. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CELSO ALVES DA 
MOTTA, CPF 103.449.288-88, que lhe foi proposta ação Monitória por Carlos Pereira Moleirinho, para cobrança no valor de R$ 
1.106,38 (Novembro/2017), onde o réu emitiu o cheque de número UA-000070, do Banco Itaú, sendo certo que a cártula não foi paga 
na data aprazada, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1010716-57.2019.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco/SP, Dra. MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, Faz Saber a Luiz Carlos Alves da Cunha, qualificação 
ignorada, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por João Jose Gomes Almeida, tendo como objeto a adjudicação do 
imóvel localizado na Rua Francisco Alves, 327 , Vila Santa Clara, descrito: um terreno e uma parte de uma casa geminada, 
compreendendo a aquisição, uma parte da casa nº 05, que segundo averbação nº 06 da matrícula 3.230 de 10 de dezembro de 1.978, 
era o antigo nº 41, atual 305, inscrita na Municipalidade sob nº de contribuinte 23222-63-75-0454-00-000-03, constando a área 
construída de 68,00 metros quadrados, objetivando a procedência da ação para determinar-se a expedição da Carta de Adjudicação a 
fim de leva-la à Registro Imobiliário. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cidade de Osasco, aos 22 de janeiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1091439-47.2015.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 25ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA CAROLINA RIBEIRO VAZ, CPF. 
054.848.957-23, que OPEC – ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, mantenedora do Centro Universitário 
Paulistano UniPaulistana, ajuizou ação de cobrança objetivando receber o valor de R$ 5.197,71 (Setembro/2015), referente Prestação 
de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a executada não efetuou o pagamento das mensalidades vencidas durante os 
meses de julho a dezembro de 2010, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de Citação, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça 
defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor na 
petição inicial, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002680-61.2019.8.26.0361. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a).
ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Agenor
Bernardes de Moura, CPF 095.347.718-56, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Volkswagen,
modelo Voyage (G6) (TF), cor preta, ano 2014, placa AYL5946, chassi 9BWDA45U7FT017456,
apreendido em 24.03.2019, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº 30410-377122353.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15
dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 25 de novembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1030652-68.2019.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Lo-
cação de Móvel. Requerente: Locadora Industrial Comercio e Locacao de Ferramentas e Equipamentos Industriais Ltda. Re-
querido: Evandro Mendes da Rocha Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1030652-68.2019.8. 
26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Varlese 
Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVANDRO MENDES DA ROCHA EPP, CNPJ 24.354.061/0001-15, na pessoa 
de seu represente legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Locadora Industrial Co-
mercio e Locacao de Ferramentas e Equipamentos Industriais Ltda, alegando em síntese: a requerida deve à requerente o 
valor de R$3.493,99(Junho/2019), com juros legais e correção monetária, referente ao contrato de locação de bens móveis. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 04 de fevereiro de 2021. 

DITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1012644-94.2013.8.26.0068Classe: Assunto :Execução de Título Extrajudicial - 
Locação de Imóvel. Exequente: General Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda. Executado: Magali Aparecida 
Martins. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012644-94.2013.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Magali Aparecida Martins, RG nº 20.442.897-X, CPF nº 096.504.398-38, que General 
Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda., lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de 
R$280.985,84 (Agosto/2013), conforme documentos. Anexos aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial emcaso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, 20 de janeiro de 2021 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002015-35.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA BIOLCATI, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Ogeda Consultoria e Tecnologia de Informação LTDA., CNPJ/ME57.123.440/0001-53, a qual 
encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que lhes 
requer Fundo de Inves�mento em Direitos Creditórios Não Padronizados, fica in�mada para em 15 dias úteis, após os 
20 dias supra, pagarem a quan�a de R$ 129.242,77, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advoca�cios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando adver�dos de que transcorrido o 
prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresentem, nos próprios autos, impugnação(art. 523/CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 03/2021 – PROC. Nº 300.004/2021, 
oriunda do proc. 12661/2020 – DETENTORA: 
ROLEMARE COMERCIAL. OBJETO: Registro 
de Preços para fornecimento de tintas e ma-
teriais para pintura. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 
a contar da data da publicação da respectiva ata 
– PREÇOS REGISTRADOS Itens e Valores Uni-
tários: Item 23- THINNER EMBALADO EM LATA 
DE 5 LITROS TIPO LIQUIDO, COMPOSTO DE 
SOLVENTES ALIFATICOS, AROMATICOS, AL-
COOIS, ESTERES, CETONAS E ESTERES GLI-
COLICOS, ISENTO DE BENZENO E SOLVEN-
TES CLORADO, PARA DISSOLVER VERNIZES 
E TINTAS SINTÉTICAS-R$73, 00. Item 24- THIN-
NER EMBALADO EM LATA DE 5 LITROS TIPO 
LIQUIDO, COMPOSTO DE SOLVENTES ALIFA-
TICOS, AROMATICOS, ALCOOIS, ESTERES, 
CETONAS E ESTERES GLICOLICOS, ISENTO 
DE BENZENO E SOLVENTES CLORADO, PARA 
DISSOLVER VERNIZES E TINTAS SINTÉTICAS. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 73,00. Item 25- CAL PARA PINTU-
RA COMPOSTO DE CARBONATO DE CALCIO, 
EMBALAGEM SACO COM 8 KGS, CONFORME 
NBRs 7175, 9205, 9206-R$ 16,50. Item 26- CAL 
PARA PINTURA COMPOSTO DE CARBONATO 
DE CALCIO, EMBALAGEM SACO COM 8 KGS, 
CONFORME NBRs 7175, 9205, 9206.ITEM DES-
TINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 
16, 50. Item 27- CORANTE VERDE PARA TINTA 
LATEX (BISNAGA 50ML) -R$ 5,00. Item 28- CO-
RANTE VERDE PARA TINTA LATEX (BISNAGA 
50ML). *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$ 5,00. Item-29- CORAN-
TE AMARELO PARA TINTA LATEX (BISNAGA 
50ML)- R$5,00. Item-30- CORANTE AMARELO 
PARA TINTA LATEX (BISNAGA 50ML). *ITEM 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/
EPP-R$5,00. Item-31- ESCOVA TUFADA PARA 
PINTURA A BASE DE AGUA, RETANGULAR, 
CERDAS SINTÉTICO BRANCO, BASE PLAS-
TICA, CABO ANATOMICO-R$ 7,20. Item-32- 
ESCOVA TUFADA PARA PINTURA A BASE DE 
AGUA, RETANGULAR, CERDAS SINTÉTICO 
BRANCO, BASE PLASTICA, CABO ANATOMI-
CO. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA ME/EPP-R$ 7,20. Item 33- ESPATULA 
DE AÇO CROMADO DE 8” COM CABO DE MA-
DEIRA, ESPESSURA DA LAMINA CONICA DE 
1,5MM NA BASE DE 1MM NA PONTA.R$ 17,20. 
Item 34- ESPATULA DE AÇO CROMADO DE 8” 
COM CABO DE MADEIRA, ESPESSURA DA LA-
MINA CONICA DE 1,5MM NA BASE DE 1MM NA 
PONTA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$17,20. Item 35- EXTEN-
SOR TELESCÓPICO REGULAVEL DE 3 MTS, 
PARA PINTURA R$ 43,50. Item 36- EXTENSOR 
TELESCÓPICO REGULAVEL DE 3 MTS, PARA 
PINTURA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$43,50. Item 37- AGUA RAZ 
PARA PINTURA, GALÃO DE 5LTS R$68,00. Item 
38-AGUA RAZ PARA PINTURA, GALÃO DE 5LTS. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 68,00. Item 41- SUPORTE PARA 
ROLO DE PINTURA R$7,30. Item 42- SUPORTE 
PARA ROLO DE PINTURA. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$7,30. Item 
45- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMAL-
TE 1”-R$ 4,80. Item 46- TRINCHA COMUM PARA 
LATEX E ESMALTE 1”. *ITEM DESTINADO EX-
CLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 5,30. Item 
47- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMALTE 
1.1/2” R$5,30. Item 48- TRINCHA COMUM PARA 
LATEX E ESMALTE 1.1/2”. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 5,30. Item 
49- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMAL-
TE 2.1/2”-R$ 7,60. Item 50- TRINCHA COMUM 
PARA LATEX E ESMALTE 2.1/2”. *ITEM DESTI-
NADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 
7,60. Item 51- TRINCHA COMUM PARA LATEX E 
ESMALTE 2”-R$ 7,60. Item 52-TRINCHA COMUM 
PARA LATEX E ESMALTE 2”. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 7,60. Item 
53- ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COSTURADO 
DE 15CM PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 6MM, 
COM CABO AZUL-R$ 18,00. Item 54-ROLO DE 
LÃ DE CARNEIRO COSTURADO DE 15CM 
PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 6MM, COM 
CABO AZUL. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVA-
MENTE PARA ME/EPP-R$ 18,00. Item 55-ROLO 
DE LÃ DE CARNEIRO COSTURADO DE 23CM 
PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 16MM, COM 
CABO AZUL, PARA LATEX ACRÍLICA-R$25,00. 
Item 56-ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COSTURA-
DO DE 23CM PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 
16MM, COM CABO AZUL, PARA LATEX ACRÍ-
LICA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA ME/EPP-R$ 25,00. Item 57-ROLO DE LÃ 
DE CARNEIRO COSTURADO DE 09 CM PARA 
PINTURA, ALTURA DA LÃ 13MM, COM CABO 
AZUL-R$ 12,00. Item 58-ROLO DE LÃ DE CAR-
NEIRO COSTURADO DE 09 CM PARA PINTU-
RA, ALTURA DA LÃ 13MM, COM CABO AZUL. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 12,00. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 
559.060,00.  Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

AVISO DE GREVE
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO VALE DO RIBEIRA, por seu Presidente, 
para cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa aos 
usuários dos serviços e a população em geral, que os empregados perten-
centes à categoria bancária que prestam serviços ao Banco do Brasil S/A, 
em assembleia realizada em 05/02/2021 deliberaram por decretar Estado de 
Greve e indicar a paralisação de suas atividades a partir da 00h00m até às 
23h59m do dia 10/02/2021.

Registro, 08 de fevereiro de 2021
Ari Algaba
 Presidente

PROCESSO N° 66501/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa (s) 
para fornecimentos “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, 
através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).
Em virtude das divergências nas datas 
constantes no edital do Pregão Eletrônico 
em referência e aplicativo BLL COMPRAS, 
fi cam alteradas  as datas para realização 
do certame, para atendimento a legislação, 
sendo:
DATA DE ABERTURA: 25/02/2021
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: 
www.bllcompras.org.br.
Recebimento das propostas a partir das 
13:30 horas de 26/01/2021 até as 08h59min 
do dia 25/02/2021.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
25/02/2021.
Início da sessão de disputa de preços: às 
10 horas do dia 25/02/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL  www.bll.org.br
O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.
br e as demais condições do contrato 
permanecem inalteradas. 

Cajati, 08 de fevereiro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

O Município de Pariquera-Açu, através de seu 
Prefeito Municipal, torna público que encontra-
se SUSPENSO o Pregão nº 001/2021 que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR  COM 
ONIBUS URBAN O COM NO MAXIMO 10 ANOS 
DE USO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Qualquer decisão referente ao presente certame 
será dada ampla publicidade. Informações pelo 
telefone (13) 3856-2330. Endereço: Rua XV de 
novembro, 686 – Centro – Pariquera-Açu/SP

Pariquera-Açu, 08 de fevereiro de 2021

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES NA AVENIDA 
JULIO FRANCO NO BAIRRO DO ROCIO, NESTE 
MUNICÍPIO DE IGUAPE/SP, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 896691/2019 
CELEBRADO COM O MDR (MINISTÉRIO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL)/CAIXA. 
TP-O - TOMADA DE PREÇOS / OBRAS - 9/2020  
-  EDITAL Nº: 55/2020
INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVICOS
 ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da 
Legislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classifi cação dos itens abaixo.
FORNECEDOR: EPCCO-ENGENH.PROJ.
CONSULT.CONSTR. LTDA
Item 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES NA AVENIDA 
JULIO FRANCO NO BAIRRO DO ROCIO, 
CONFORME CR Nº 896691/2019 CELEBRADO 
COM O MDR/CAIXA - SERV. Quantidade: 1,00 
Valor Unitário: 1.775.313,31 Total: 1.775.313,31

 TOTAL DO FORNECEDOR:   1.775.313,31

Demais informações constantes no processo 
nº: 110/2020

IGUAPE, 08 DE FEVEREIRO DE 2021
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A leitura 
na medida 
certa.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

Faça o orçamento das 
suas publicações com a 

GAZETA.
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TERÇA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2021 Economia

Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis e para intimação dos executados MULTIPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI,
CNPJ/MF sob nº 13.093.062/0001-37; MÁRCIO BRANDÃO XAVIER, CPF.198.639.748-38; A TERCEIRA INTERESSA-
DA BV FINANCEIRA; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, PROCESSO 1006722-
25.2019.8.26.0533, proposta por VIBRACOUSTIC SOUTH AMERICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado regular-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.249.921/0001-80. O Dr. RODRIGO SETTE CARVALHO, Juiz de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP, na forma da lei, etc., FAZ saber que nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em
condições que segue: BENS: 1) Mercedes CLA 200FF, cor preta, placa GII-5628, ano/mod.2017/2018, chassi
WDDSJ4DW5JN523164, renavam 01130875153, avaliado as fls.349, conforme tabela FIPE em R$128.150,00 (SET./
2020), com financiamento pendente no valor de R$60.063,18 até Setembro de 2020 (fl. 350); ONUS: Constam débitos
de IPVA/Licenciamento no valor R$5.005,95 até 26/01/2021; 2) 6.000 polias de bombas d’água avaliadas em
R$504.000,00 (fl. 360); 3) Um Torno marca Mazak Super Quick 10, avaliado em R$160.000,00 (fl. 360); 4) Um Centro de
Usinagem Mari Sek TV30, avaliado em R$20.000,00 (fl. 360). Depositário: MÁRCIO BRANDÃO XAVIER, CPF.198.639.748-
38; DÉBITO EXEQUENDO: R$694.084,93 (Dez./2020); DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 24 de
Fevereiro de 2021, às 15:00 horas, encerrando-se no dia 01 de Março de 2021, às 15:00 horas, e, para eventual
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 22 de Março de 2021, às 15:00 horas. CONDIÇÕES
DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que
der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). Com relação ao veículo Mercedes CLA 200,
placa GII-5628 (fl. 348), financiamento em favor da BV Financeira (fl. 350), deverá ser abatido do valor de eventual
alienação o saldo do financiamento pendente, de modo que a exequente somente poderá levantar a diferença. Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 50% à vista e o restante em 30 e 60 dias, ficando o próprio
bem arrematado como garantia do pagamento. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, o arrematante receberá um e-mail com instruções para
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não
incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um)
dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ
OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a
data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa. Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram, sendo a verificação documental,
de gravames/credores de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providên-
cias serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data do leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM.
Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante
o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br.
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficam os executados MULTIPARTS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EIRELI; MÁRCIO BRANDÃO XAVIER; A TERCEIRA INTERESSADA BV FINANCEIRA; e demais interessados, INTIMA-
DOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0005251-98.2020.8.26.0001 O MM.Juiz de Direito da 8ªVara Cível, 
do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo,Dr.Ademir Modesto de Souza,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a MARCO AN-
TONIO FERREIRA DE ANDRADE,Brasileiro,RG 25.952.735-X,CPF 261.433.278-07,que por este Juízo tramita uma ação de Cum-
primento de sentença,movida por Hospital Nipo Brasileiro.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 
513,§2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que,no prazo de 15dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital,pague a quantia de R$15.609,21(março/2020),devidamente atualizada,sob pena de multa de 10%sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos,do CPC).Fica ciente,ainda, que nos termos do artigo 525 
do CPC,transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15dias úteis para que o executa-
do,independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital,por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 16 de outubro de 2020.[9] 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049570-53.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI GANTUS ENCINAS, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) FERNANDA MACIEL COSTA,CPF 741.827.494-72,e HELENA CHATZICHARALAMBOUS,CPF 086.762.388-
80,que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de AMBEV S/A,alegan-
do a dissolução irregular e ilegal empresas Executadas:Horizonte do Brasil Transportes Ltda.e Horizonte de Campinas Trans-
portes e Representações Ltda., com o objetivo de que seja atingido os bens dos sócios para satisfação da indenização advinda 
do apontamento indevido de protestos de títulos que já haviam sido pagos antecipadamente pela Autora,sendo respectiva-
mente: nº: 000071-U, 000075-U, 000078-U, 000079-U, 000087-U e 000090-U. Estando as rés em lugar ignorado, pelo presente 
edital, ficam CITADAS para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, contestarem a ação, sob pena de revelia (caso em que 
será nomeado curador especial), presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2020                  [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1012940-84.2017.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a CRIAÇÕES ALEX KIDD LTDA., CNPJ 12.463.987/0001-60, que lhe foi proposta por parte de Lojas Becker de 
Calçados Ltda, uma ação Desconstitutiva de Título de Crédito e de Cancelamento de Protesto c.c. Indenização por Danos 
Morais, tendo por objeto os títulos DMI 011174-3, DMI 011175-2, DMI 011175-3, DMI 011176-2, DMI 011176-3. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2020.                 [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO.Processo nº1042066-58.2018.8.26.0224 O(A)Juiz(a) de Direito da 4ªVara Cível do Foro da 
Comarca de Guarulhos,Estado de São Paulo,Dr(a) Beatriz de Souza Cabezas,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) 
Terceiros interessados, incertos e desconhecidos não localizados, qual(is) se encontra(m) em local incerto e não sabido, 
bem como seu(s)cônjuge(s) se casado(a)(s) for(em),confrontante(s) e aos eventuais interessados que neste Juízo de Di-
reito,tramitam os autos da Ação de Usucapião,proposta por SIRLEY FORSSSATO JUNIOR,do imóvel assim descrito:Ter-
reno situado na Vila das Palmeiras,Bairro dos Teles que assim se descreve:mede 4,5m de frente para a rua Prefeito Ga-
briel José Antonio,esquina com a Rua Dr. Afonso Pena,por 22,00m da frente aos fundos,do lado direito, de quem da rua 
olha para o terreno,onde confronta com terrenos de José Aparecido Coutinho,do lado esquerdo mede 24,19m,onde faz 
esquina,tendo nos fundos a largura de 9,5m onde se confronta com terrenos de Lúcio Lourenço Fernandes;encerrando a 
área de 161,90m2. Sobre o referido terreno encontrase edificado o prédio sob nº 8 da Rua Dr. Afonso Pena, esquina com 
Professor Gabriel José Antonio, que tem como titular de domínio FRANCISCO PRESTO. Fica(m) o(a)(s) mesmo(a)(s) 
citado(a)(s) para responder à ação, querendo, no prazo de vinte (20) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. 
Advertência; Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumirse-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela autora na petição inicial (artigo 285, c/c artigo 319 do CPC). Será o presente edital, por extrato,afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de janeiro de 2021.      [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1010356-43.2019.8.26.0011 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIP 
SAIDON COMERCIO DE MOVEIS EIRELI - M, CNPJ 28.296.934/0001-31, com endereço à 
Rua Gregorio Matos, 99,apto 211, Vila Regente Feijo, CEP 03344-020, São Paulo - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, 
CNPJ 60.746.948/0001-12 lhe ajuizou ação de cobrança de R$ 118.762,61 (setembro/2019), 
oriunda de empréstimo pessoal. Estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi deferida 
a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação no prazo legal, será considerado revele presumir-se-ão verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pelo autor. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de dezembro de 2020.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

09/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008618-92.2020.
valor total: R$ 10,00





           

            


        K-09/02

09/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014128-21.2020.
valor total: R$ 10,00

 

          







             K-09/02

D E C I S Ã O – E D I T A L - 3ª VARA CÍVEL – FORO CENTRAL – COMARCA DA CAPITAL  
PROCESSO Nº: 1005102-47.2018.8.26.0004. Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material 
Requerente: CAPTA TEC SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP. Requerido: B & A CONTABILIDADE LTDA. EPP E 
OUTROS. Vistos: Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação 
editalícia requerida às fls. *, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ANTONIO GARGANO, domiciliado em 
local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Cobrança e Indenizatória por CAPTA TEC SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
LTDA EPP, alegando em síntese: os réus devem lhe ressarcir o montante de R$ 2.408.683,20. Encontrando-se a parte ré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. São Paulo, 14 
de janeiro de 2021  . Christopher Alexander Roisin – Juiz e Direito  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000305-64.2016.8.26.0435. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do 
Foro de Pedreira, Estado de São Paulo, Dr(a). Dayse Lemos de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER R que está em trâmite por este 
Juízo os autos da Ação de Execução, processo nº1000305-64.2016.8.26.0435, no qual figura como Exequente BANCO BRADESCO S/A 
e como Executados DISTRIBUIDORA MALHADA - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E MAICON DE OLIVEIRA MALHADA, tendo por 
objeto o recebimento da quantia de R$ 62.153,90 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta e três reais e noventa centavos), referente a 
Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Capital de Giro, de nº 351/9.533.669, firmado em 09/09/2015, por meio da qual o Exequente 
concedeu aos Executados um crédito no valor de 52.479,61 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta e um 
centavos), devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 05, mensalmente na Conta Limite dos Executados. 
Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, os Executados não disponibilizaram na referida 
conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, tornando-a 
inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas amigáveis de ver 
recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a citação dos Executados para que a mesma efetue o 
pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o fazendo, 
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estarem os Executados em lugar incerto e não sabido, 
determinou a MMª. Juíza sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 20 (vinte) dias, fica DISTRIBUIDORA 
MALHADA - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA E MAICON DE OLIVEIRA MALHADA, para os atos e termos da Ação de Execução, 
devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de R$ 62.153,90 (sessenta e dois mil e cento e cinquenta e três reais e noventa 
centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor do débito corrigido, sob pena de penhora. CIENTIFICADOS de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro 
do prazo especificado, a verba honorária será reduzida pela metade. INTIMADOS de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
juntada do mandado de citação aos autos para, querendo embargar a Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, 
CIENTIFICADOS de que, no mesmo prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em Execução, inclusive custas e honorários advocatícios, poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em 
até 06 (seis) parcelas mensais,acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, não podendo, nesta hipótese, opor 
embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda INTIMADOS que em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Pedreira, 28 de outubro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1007084-27.2017.8.26.0006. O MMº Juíz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro Regional VI - Penha de França/SP, Dr. José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a EDSON HORA DIAS, RG 
408731783, CPF 345.432.698-29, que lhe foi proposta ação de Execução parte Ftz Infinity Serviços de Correspondente, Vendas e 
Negócios Eireli, objetivando receber o recebimento da importância de R$ 2.909,99, atualizada até junho de 2020, referente ao cheque 
nº 000197, emitido pelo réu em 12/05/2017, sacado contra o Banco Bradesco S/A, no valor de R$ 1.460,00, devolvido por insuficiência 
de fundos, acrescida de juros legais, correção monetária e honorários advocatícios, além das custas e despesas processuais. Estando 
o réu em lugar ignorado, foi determinada a citação por Edital para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do edital, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados 
em 10% por cento, ficando ciente de que, nos termos do art.827, §1º, do CPC, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 
231, do CPC. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30% por cento do valor executado, poderá ser 
requerido o parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% cento ao mês. 
Fica o réu advertido que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos 
honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em Lei. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 01 de dezembro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1012187-18.2020.8.26.0068. A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Regional 
de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ, do Foro Especializado da 1ª RAJ, Estado de São 
Paulo, Dra. Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ABS CONSULTORIA LTDA, CNPJ 50.995.778/0001-56, com 
endereço à Alameda Rio Negro, 5.585, Conj 75, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/alphaville., CEP 06454-000, Barueri - SP e 
ABS CONSULTING LTDA, CNPJ 65.695.207/0001-73, com endereço à Alameda Rio Negro, 585, Conj. 74, Alphaville Centro Industrial 
e Empresarial/alphaville., CEP 06454-000, Barueri - SP , que lhe foi proposta ação de Dissolução Parcial de Sociedade por Ricardo 
Lopez. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 29 de janeiro de 2021. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 30 dias. Processo nº 1021670-02.2014.8.26.0224/01 (Cumprimento de Sentença). Processo 
Principal nº 1021670-02.2014.8.26.0224. A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Guarulhos/SP, Faz Saber a JAIR SARAIVA DA SILVA – ME, CNPJ. 11.947.897/0001-81, na pessoa de seu representante legal, que 
DISTRIBUIDORA DE BANANAS FÁBIO LTDA,CNPJ. 13.770.666/0001-70, representada por FÁBIO RODRIGUES BIGÃO, RG. 
34.795.603-8 e CPF. 294.892.648-30, ajuizou ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada procedente e 
condenou o executado ao pagamento no valor de R$ 230.375,32, atualizado até (Maio/2020) e demais cominações legais, nos termos 
do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 
dias úteis, a fluir os 30 dias supra, paguem o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 
10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde os executados poderão apresentar impugnação no 
prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova 
intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Processo nº 1021004-71.2017.8.26.0005. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dra. PATRICIA PERSICANO PIRES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a CELSO ALVES DA 
MOTTA, CPF 103.449.288-88, que lhe foi proposta ação Monitória por Carlos Pereira Moleirinho, para cobrança no valor de R$ 
1.106,38 (Novembro/2017), onde o réu emitiu o cheque de número UA-000070, do Banco Itaú, sendo certo que a cártula não foi paga 
na data aprazada, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para 
que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios 
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado 
inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1010716-57.2019.8.26.0405. A MMª Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do 
Foro de Osasco/SP, Dra. MARIANA HORTA GREENHALGH, na forma da Lei, Faz Saber a Luiz Carlos Alves da Cunha, qualificação 
ignorada, que lhe foi proposta ação de Procedimento Comum por João Jose Gomes Almeida, tendo como objeto a adjudicação do 
imóvel localizado na Rua Francisco Alves, 327 , Vila Santa Clara, descrito: um terreno e uma parte de uma casa geminada, 
compreendendo a aquisição, uma parte da casa nº 05, que segundo averbação nº 06 da matrícula 3.230 de 10 de dezembro de 1.978, 
era o antigo nº 41, atual 305, inscrita na Municipalidade sob nº de contribuinte 23222-63-75-0454-00-000-03, constando a área 
construída de 68,00 metros quadrados, objetivando a procedência da ação para determinar-se a expedição da Carta de Adjudicação a 
fim de leva-la à Registro Imobiliário. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Nada Mais. Cidade de Osasco, aos 22 de janeiro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1091439-47.2015.8.26.0100. O MMº Juíz de Direito da 25ª Vara Cível do 
Foro Central/SP, Dr. Guilherme Ferfoglia Gomes Dias, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA CAROLINA RIBEIRO VAZ, CPF. 
054.848.957-23, que OPEC – ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, mantenedora do Centro Universitário 
Paulistano UniPaulistana, ajuizou ação de cobrança objetivando receber o valor de R$ 5.197,71 (Setembro/2015), referente Prestação 
de Serviços Educacionais firmado entre as partes, onde a executada não efetuou o pagamento das mensalidades vencidas durante os 
meses de julho a dezembro de 2010, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de Citação, para que no prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça 
defesa, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelo autor na 
petição inicial, ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002680-61.2019.8.26.0361. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a).
ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA QUERIDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Agenor
Bernardes de Moura, CPF 095.347.718-56, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária por parte de Banco Itaucard S.A, relativa ao veículo marca Volkswagen,
modelo Voyage (G6) (TF), cor preta, ano 2014, placa AYL5946, chassi 9BWDA45U7FT017456,
apreendido em 24.03.2019, haja vista o inadimplemento da cédula de crédito nº 30410-377122353.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida pendente, podendo, no prazo de 15
dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 25 de novembro de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1030652-68.2019.8.26.0114. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – Lo-
cação de Móvel. Requerente: Locadora Industrial Comercio e Locacao de Ferramentas e Equipamentos Industriais Ltda. Re-
querido: Evandro Mendes da Rocha Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1030652-68.2019.8. 
26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a).Fabio Varlese 
Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVANDRO MENDES DA ROCHA EPP, CNPJ 24.354.061/0001-15, na pessoa 
de seu represente legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Locadora Industrial Co-
mercio e Locacao de Ferramentas e Equipamentos Industriais Ltda, alegando em síntese: a requerida deve à requerente o 
valor de R$3.493,99(Junho/2019), com juros legais e correção monetária, referente ao contrato de locação de bens móveis. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 04 de fevereiro de 2021. 

DITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1012644-94.2013.8.26.0068Classe: Assunto :Execução de Título Extrajudicial - 
Locação de Imóvel. Exequente: General Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda. Executado: Magali Aparecida 
Martins. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012644-94.2013.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Magali Aparecida Martins, RG nº 20.442.897-X, CPF nº 096.504.398-38, que General 
Shopping Brasil Administração e Serviços Ltda., lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de 
R$280.985,84 (Agosto/2013), conforme documentos. Anexos aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela 
metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial emcaso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, 20 de janeiro de 2021 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002015-35.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA BIOLCATI, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Ogeda Consultoria e Tecnologia de Informação LTDA., CNPJ/ME57.123.440/0001-53, a qual 
encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que lhes 
requer Fundo de Inves�mento em Direitos Creditórios Não Padronizados, fica in�mada para em 15 dias úteis, após os 
20 dias supra, pagarem a quan�a de R$ 129.242,77, acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advoca�cios de 10%, nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando adver�dos de que transcorrido o 
prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova 
in�mação, apresentem, nos próprios autos, impugnação(art. 523/CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS URBANOS

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 03/2021 – PROC. Nº 300.004/2021, 
oriunda do proc. 12661/2020 – DETENTORA: 
ROLEMARE COMERCIAL. OBJETO: Registro 
de Preços para fornecimento de tintas e ma-
teriais para pintura. DATA DA ASSINATURA: 
05/02/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, 
a contar da data da publicação da respectiva ata 
– PREÇOS REGISTRADOS Itens e Valores Uni-
tários: Item 23- THINNER EMBALADO EM LATA 
DE 5 LITROS TIPO LIQUIDO, COMPOSTO DE 
SOLVENTES ALIFATICOS, AROMATICOS, AL-
COOIS, ESTERES, CETONAS E ESTERES GLI-
COLICOS, ISENTO DE BENZENO E SOLVEN-
TES CLORADO, PARA DISSOLVER VERNIZES 
E TINTAS SINTÉTICAS-R$73, 00. Item 24- THIN-
NER EMBALADO EM LATA DE 5 LITROS TIPO 
LIQUIDO, COMPOSTO DE SOLVENTES ALIFA-
TICOS, AROMATICOS, ALCOOIS, ESTERES, 
CETONAS E ESTERES GLICOLICOS, ISENTO 
DE BENZENO E SOLVENTES CLORADO, PARA 
DISSOLVER VERNIZES E TINTAS SINTÉTICAS. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 73,00. Item 25- CAL PARA PINTU-
RA COMPOSTO DE CARBONATO DE CALCIO, 
EMBALAGEM SACO COM 8 KGS, CONFORME 
NBRs 7175, 9205, 9206-R$ 16,50. Item 26- CAL 
PARA PINTURA COMPOSTO DE CARBONATO 
DE CALCIO, EMBALAGEM SACO COM 8 KGS, 
CONFORME NBRs 7175, 9205, 9206.ITEM DES-
TINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 
16, 50. Item 27- CORANTE VERDE PARA TINTA 
LATEX (BISNAGA 50ML) -R$ 5,00. Item 28- CO-
RANTE VERDE PARA TINTA LATEX (BISNAGA 
50ML). *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$ 5,00. Item-29- CORAN-
TE AMARELO PARA TINTA LATEX (BISNAGA 
50ML)- R$5,00. Item-30- CORANTE AMARELO 
PARA TINTA LATEX (BISNAGA 50ML). *ITEM 
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/
EPP-R$5,00. Item-31- ESCOVA TUFADA PARA 
PINTURA A BASE DE AGUA, RETANGULAR, 
CERDAS SINTÉTICO BRANCO, BASE PLAS-
TICA, CABO ANATOMICO-R$ 7,20. Item-32- 
ESCOVA TUFADA PARA PINTURA A BASE DE 
AGUA, RETANGULAR, CERDAS SINTÉTICO 
BRANCO, BASE PLASTICA, CABO ANATOMI-
CO. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA ME/EPP-R$ 7,20. Item 33- ESPATULA 
DE AÇO CROMADO DE 8” COM CABO DE MA-
DEIRA, ESPESSURA DA LAMINA CONICA DE 
1,5MM NA BASE DE 1MM NA PONTA.R$ 17,20. 
Item 34- ESPATULA DE AÇO CROMADO DE 8” 
COM CABO DE MADEIRA, ESPESSURA DA LA-
MINA CONICA DE 1,5MM NA BASE DE 1MM NA 
PONTA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$17,20. Item 35- EXTEN-
SOR TELESCÓPICO REGULAVEL DE 3 MTS, 
PARA PINTURA R$ 43,50. Item 36- EXTENSOR 
TELESCÓPICO REGULAVEL DE 3 MTS, PARA 
PINTURA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMEN-
TE PARA ME/EPP-R$43,50. Item 37- AGUA RAZ 
PARA PINTURA, GALÃO DE 5LTS R$68,00. Item 
38-AGUA RAZ PARA PINTURA, GALÃO DE 5LTS. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 68,00. Item 41- SUPORTE PARA 
ROLO DE PINTURA R$7,30. Item 42- SUPORTE 
PARA ROLO DE PINTURA. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$7,30. Item 
45- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMAL-
TE 1”-R$ 4,80. Item 46- TRINCHA COMUM PARA 
LATEX E ESMALTE 1”. *ITEM DESTINADO EX-
CLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 5,30. Item 
47- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMALTE 
1.1/2” R$5,30. Item 48- TRINCHA COMUM PARA 
LATEX E ESMALTE 1.1/2”. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 5,30. Item 
49- TRINCHA COMUM PARA LATEX E ESMAL-
TE 2.1/2”-R$ 7,60. Item 50- TRINCHA COMUM 
PARA LATEX E ESMALTE 2.1/2”. *ITEM DESTI-
NADO EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 
7,60. Item 51- TRINCHA COMUM PARA LATEX E 
ESMALTE 2”-R$ 7,60. Item 52-TRINCHA COMUM 
PARA LATEX E ESMALTE 2”. *ITEM DESTINADO 
EXCLUSIVAMENTE PARA ME/EPP-R$ 7,60. Item 
53- ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COSTURADO 
DE 15CM PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 6MM, 
COM CABO AZUL-R$ 18,00. Item 54-ROLO DE 
LÃ DE CARNEIRO COSTURADO DE 15CM 
PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 6MM, COM 
CABO AZUL. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVA-
MENTE PARA ME/EPP-R$ 18,00. Item 55-ROLO 
DE LÃ DE CARNEIRO COSTURADO DE 23CM 
PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 16MM, COM 
CABO AZUL, PARA LATEX ACRÍLICA-R$25,00. 
Item 56-ROLO DE LÃ DE CARNEIRO COSTURA-
DO DE 23CM PARA PINTURA, ALTURA DA LÃ 
16MM, COM CABO AZUL, PARA LATEX ACRÍ-
LICA. *ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE 
PARA ME/EPP-R$ 25,00. Item 57-ROLO DE LÃ 
DE CARNEIRO COSTURADO DE 09 CM PARA 
PINTURA, ALTURA DA LÃ 13MM, COM CABO 
AZUL-R$ 12,00. Item 58-ROLO DE LÃ DE CAR-
NEIRO COSTURADO DE 09 CM PARA PINTU-
RA, ALTURA DA LÃ 13MM, COM CABO AZUL. 
*ITEM DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA 
ME/EPP-R$ 12,00. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 
559.060,00.  Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos.

AVISO DE GREVE
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO VALE DO RIBEIRA, por seu Presidente, 
para cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa aos 
usuários dos serviços e a população em geral, que os empregados perten-
centes à categoria bancária que prestam serviços ao Banco do Brasil S/A, 
em assembleia realizada em 05/02/2021 deliberaram por decretar Estado de 
Greve e indicar a paralisação de suas atividades a partir da 00h00m até às 
23h59m do dia 10/02/2021.

Registro, 08 de fevereiro de 2021
Ari Algaba
 Presidente

PROCESSO N° 66501/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2021

OBJETO: Contratação de empresa (s) 
para fornecimentos “in loco” de gêneros 
alimentícios para as Unidades Escolares, 
através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).
Em virtude das divergências nas datas 
constantes no edital do Pregão Eletrônico 
em referência e aplicativo BLL COMPRAS, 
fi cam alteradas  as datas para realização 
do certame, para atendimento a legislação, 
sendo:
DATA DE ABERTURA: 25/02/2021
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: 
www.bllcompras.org.br.
Recebimento das propostas a partir das 
13:30 horas de 26/01/2021 até as 08h59min 
do dia 25/02/2021.
Abertura das propostas: às 09 horas de 
25/02/2021.
Início da sessão de disputa de preços: às 
10 horas do dia 25/02/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL  www.bll.org.br
O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.
br e as demais condições do contrato 
permanecem inalteradas. 

Cajati, 08 de fevereiro de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021

O Município de Pariquera-Açu, através de seu 
Prefeito Municipal, torna público que encontra-
se SUSPENSO o Pregão nº 001/2021 que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR  COM 
ONIBUS URBAN O COM NO MAXIMO 10 ANOS 
DE USO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
Qualquer decisão referente ao presente certame 
será dada ampla publicidade. Informações pelo 
telefone (13) 3856-2330. Endereço: Rua XV de 
novembro, 686 – Centro – Pariquera-Açu/SP

Pariquera-Açu, 08 de fevereiro de 2021

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES NA AVENIDA 
JULIO FRANCO NO BAIRRO DO ROCIO, NESTE 
MUNICÍPIO DE IGUAPE/SP, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 896691/2019 
CELEBRADO COM O MDR (MINISTÉRIO DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL)/CAIXA. 
TP-O - TOMADA DE PREÇOS / OBRAS - 9/2020  
-  EDITAL Nº: 55/2020
INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E SERVICOS
 ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos da 
Legislação em vigor, o procedimento licitatório e a 
classifi cação dos itens abaixo.
FORNECEDOR: EPCCO-ENGENH.PROJ.
CONSULT.CONSTR. LTDA
Item 1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES NA AVENIDA 
JULIO FRANCO NO BAIRRO DO ROCIO, 
CONFORME CR Nº 896691/2019 CELEBRADO 
COM O MDR/CAIXA - SERV. Quantidade: 1,00 
Valor Unitário: 1.775.313,31 Total: 1.775.313,31

 TOTAL DO FORNECEDOR:   1.775.313,31

Demais informações constantes no processo 
nº: 110/2020

IGUAPE, 08 DE FEVEREIRO DE 2021
WILSON ALMEIDA LIMA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A leitura 
na medida 
certa.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

Faça o orçamento das 
suas publicações com a 

GAZETA.

 Editais

 Balanços 

 Atas 

 Comunicados

 Avisos

B5gazetasp.com.br
TERÇA-FEIRA, 9 DE FEVEREIRO DE 2021 

EMBU DAS ARTES

DISTRITO,  MUNICÍPIO E COMARCA DE EMBU DAS ARTES
Rua Cândido Portinari, nº 36, Cercado Grande  

Embu das Artes - SP - CEP: 06804-180 
Tel: 11 4781-5615/ e-mail: rcpnembudasartes@gmail.com

RCPN da Sede da Comarca de Embu das Artes

Edital de Proclamas

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os do-
cumentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

FRANCISCO CARLOS MORAES DE MELO, estado civil 
divorciado, profissão funcionário público, nascido em São 
Paulo, SP no dia vinte e quatro de julho de mil novecentos e 
oitenta e dois (24/07/1982), residente e domiciliado Rua das 
Esmeraldas, 07, Chácaras Ana Lúcia, Embu das Artes, SP, 
filho de LUIZ CARLOS DE MELO e de TEREZINHA DE JE-
SUS MORAES FILHA. KATIA CRISTINE RIBEIRO TORRES, 
estado civil divorciada, profissão autônoma, nascida em São 
Paulo, SP no dia quinze de maio de mil novecentos e oitenta 
e um (15/05/1981), residente e domiciliada Rua das Esme-
raldas, 07, Chácaras Ana Lúcia, Embu das Artes, SP, filha 
de JOSÉ CARLOS RIBEIRO TORRES e de MARIA LUCIA 
RAMOS. 

WEYDYWALDO FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
estado civil solteiro, profissão motorista, nascido em Poxo-
réu, MT no dia cinco de abril de mil novecentos e oitenta 
e oito (05/04/1988), residente e domiciliado Rua João do 
Dico, 202, Jardim Santo Antônio, Embu das Artes, SP, filho 
de BENJAMIM DE OLIVEIRA SOUSA e de SÔNIA RODRI-
GUES CUNHA. JESSICA DA SILVA NASCIMENTO, estado 
civil solteira, profissão do lar, nascida em Cotia, SP no dia 
vinte e sete de junho de mil novecentos e noventa e um 
(27/06/1991), residente e domiciliada Rua Flórida, 171, Jar-
dim Magaly, Embu das Artes, SP, filha de CLAUDIO ROBER-
TO DO NASCIMENTO e de AILDA PEDRO DA SILVA. 

FELIPE MANOEL DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
porteiro, nascido em São Paulo, SP no dia sete de março 
de mil novecentos e oitenta e nove (07/03/1989), residente e 
domiciliado Rua Estrela do Norte, 219, Jardim São Francisco, 
Embu das Artes, SP, filho de FRANCISCO MANOEL DA SIL-
VA e de IVONETE MARIA SAMPAIO DA SILVA.  CRISTIANE 
JESUS DE SOUZA, estado civil solteira, profissão auxiliar de 
logística, nascida em São Paulo, SP no dia quinze de setem-
bro de mil novecentos e noventa e dois (15/09/1992), resi-
dente e domiciliada Rua Estrela do Norte, 219, Jardim São 
Francisco, Embu das Artes, SP, filha de ALBERTO BATISTA 
DE SOUZA e de MARIA JESUS DA SILVA SOUZA.

EDUARDO APARECIDO OLIVEIRA DE ARAUJO, estado civil 
solteiro, profissão micro empreendedor, nascido em Osasco, 
SP no dia quinze de abril de mil novecentos e noventa e um 
(15/04/1991), residente e domiciliado Rua Adamastor, 131, 
Jardim Santo Eduardo, Embu das Artes, SP, filho de SAN-
DRO APARECIDO DE MORAES ARAUJO e de SANDRA 
OLIVEIRA DOS SANTOS.  TAMIRES DA SILVA NONATO, 
estado civil solteira, profissão auxiliar de veterinária, nascida 
em São Paulo, SP no dia cinco de julho de mil novecentos 
e noventa e seis (05/07/1996), residente e domiciliada Rua 
Adamastor, 131, Jardim Santo Eduardo, Embu das Artes, SP, 
filha de CELSO NONATO e de EDILEUSA MARIA DA SILVA.

EVANILDO DE JESUS SAMPAIO, estado civil solteiro, profis-
são pedreiro, nascido em Dário Meira, BA no dia vinte de ju-
lho de mil novecentos e oitenta e três (20/07/1983), residente 
e domiciliado Rua das Palmeiras, 212, Jardim Pinheirinho, 
Embu das Artes, SP, filho de CECILIO ELIAS SAMPAIO e de 
EVANI VITORIA DE JESUS. VANIA RODRIGUES SOUSA, 
estado civil divorciada, profissão professora, nascida em São 
Paulo, SP no dia dez de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e cinco (10/02/1975), residente e domiciliada Rua das 
Palmeiras, 212, Jardim Pinheirinho, Embu das Artes, SP, filha 
de GERALDO RODRIGUES SOUSA e de JANICE SOUZA 
DE ALCANTARA. 
 CARLOS EDUARDO DE LIMA, estado civil , profissão , nas-
cido em no dia dez de dezembro de mil novecentos e oitenta 
(10/12/1980), residente e domiciliado em local ignorado, filho 
de LUIZ CARLOS DE LIMA e de MARIA POMPEIA SILVA DE 
LIMA. LUCIANA PORTELLA, estado civil , profissão , nascida 
em no dia vinte e sete de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e quatro (27/02/1974), residente e domiciliada em local 
ignorado, filha de IRINEU BARATO PORTELLA e de HILDA 
MARIA DE JESUS.

CARLOS EDUARDO DE LIMA, estado civil solteiro, profissão 
aux. administrativo, nascido em Sao Paulo, SP no dia dez de 
dezembro de mil novecentos e oitenta (10/12/1980), residen-
te e domiciliado Embu, SP, filho de LUIZ CARLOS DE LIMA e 
de MARIA POMPEIA SILVA DE LIMA.  LUCIANA PORTELLA, 
estado civil solteira, profissão autonoma, nascida em Sao 
Paulo, SP no dia vinte e sete de fevereiro de mil novecentos 
e setenta e quatro (27/02/1974), residente e domiciliada Säo 
Paulo, SP, filha de IRINEU BARATO PORTELLA e de HILDA 
MARIA DE JESUS.

ANDERSON AUGUSTO RODRIGUES, estado civil soltei-
ro, profissão enfermeiro, nascido em São Paulo, SP no dia 
vinte e três de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis 
(23/01/1986), residente e domiciliado Rua Santa Rita de 
Cássia, 700, Jardim Santo Antônio, Embu das Artes, SP, filho 
de FRANCISCO MESSIAS RODRIGUES e de CRISTINA DE 
FÁTIMA AUGUSTO RODRIGUES. TATIANE MOTA LOPES, 
estado civil solteira, profissão auxiliar de enfermagem, nas-
cida em São Paulo, SP no dia quatro de maio de mil nove-
centos e oitenta e seis (04/05/1986), residente e domiciliada 
Rua Santa Rita de Cássia, 700, Jardim Santo Antônio, Embu 
das Artes, SP, filha de ELCIO JOAQUIM LOPES e de DORIS 
DAY MOTA LOPES.

CARLOS ALBERTO DE SOUZA JACINTO, estado civil sol-
teiro, profissão agente de service desk, nascido em São 
Paulo, SP no dia vinte e oito de fevereiro de mil novecentos 
e noventa e um (28/02/1991), residente e domiciliado Rua 
Ituiutaba, 282, Parque Luíza, Embu das Artes, SP, filho de 
JOSE CARLOS JACINTO e de MARIA ZELIA DE SOUZA. 
MARINA SANTOS DA TRINDADE, estado civil solteira, pro-
fissão analista de cadastro, nascida em São Paulo, SP no 
dia trinta de dezembro de mil novecentos e noventa e um 
(30/12/1991), residente e domiciliada Rua Amore-Pixuma, 
90, Parque Santa Madalena, São Paulo, SP, filha de CLAU-
DEMIRO NASCIMENTO DA TRINDADE e de NATALINA DE 
LIMA SANTOS DA TRINDADE.

DANIEL DE BORBA ANDRADE, estado civil solteiro, profis-
são motorista, nascido em Embu das Artes, SP no dia trinta 
de abril de mil novecentos e oitenta e sete (30/04/1987), re-
sidente e domiciliado Rua Piauí, 335, Jardim Sílvia, Embu 
das Artes, SP, filho de BENEDITO DE ANDRADE e de 
MARIA APARECIDA RODRIGUES DE BORBA ANDRADE. 
SILVIA MARTINHO RODRIGUES, estado civil solteira, pro-
fissão líder logística, nascida em Taboão da Serra, SP no dia 
trinta e um de outubro de mil novecentos e oitenta e dois 
(31/10/1982), residente e domiciliada Rua Piauí, 335, Jardim 
Sílvia, Embu das Artes, SP, filha de PEDRO RODRIGUES 
DE FREITAS e de DIRCE MARTINHO DOMINGUES DE 
FREITAS.

WILSON PINTO DE CAMARGO, estado civil divorciado, pro-
fissão servidor público, nascido em Embu das Artes, SP no 
dia sete de setembro de mil novecentos e setenta e nove 
(07/09/1979), residente e domiciliado Rua Mato Grosso, 05, 
antigo 29, Jardim Sílvia, Embu das Artes, SP, filho de RA-
PHAEL PINTO DE CAMARGO e de ILDA RIBEIRO DE SOU-
ZA. LUCIANE DOS SANTOS VIEIRA, estado civil divorciada, 
profissão autônoma, nascida em Embu das Artes, SP no dia 
vinte e cinco de outubro de mil novecentos e oitenta e um 
(25/10/1981), residente e domiciliada Rua Rio de Janeiro, 05, 
Jardim Sílvia, Embu das Artes, SP, filha de JOÃO FRANCIS-
CO VIEIRA e de NAIR DOS SANTOS VIEIRA.

DAVI SOARES DE OLIVEIRA, estado civil divorciado, pro-
fissão vendedor, nascido em São Paulo, SP no dia vinte 
e seis de novembro de mil novecentos e sessenta e seis 
(26/11/1966), residente e domiciliado Rua Savério Valente, 
635, Bloco 03, Apto.48, Parque Nações Unidas, São Paulo, 
SP, filho de JOÃO SOARES DE OLIVEIRA e de EMILIA DE 
PAULA SOARES DE OLIVEIRA. IVANETE RODRIGUES 
ARAUJO BARBOSA, estado civil viúva, profissão do lar, 
nascida em Ribeirão Claro, PR no dia vinte e quatro de 
novembro de mil novecentos e setenta e um (24/11/1971), 
residente e domiciliada Avenida Juruna, 331, Parque Pirajus-
sara, Embu das Artes, SP, filha de ALTINO RODRIGUES e de 
ROSALINA MARIA RODRIGUES.

DIOGO VILLAÇA SAMPAIO SANTOS, estado civil solteiro, 
profissão atendente, nascido em Maceió, AL no dia dois de 
novembro de mil novecentos e noventa e dois (02/11/1992), 
residente e domiciliado Rua Avaré, 605, casa 2, Jardim Ânge-
la, Embu das Artes, SP, filho de DENILDO SILVA DOS SAN-
TOS e de SANDRA SUELY VILLAÇA SAMPAIO SANTOS.  
ILANA MARTINS DO VALE DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão auxiliar administrativa, nascida em Porto Velho, RO 

Proclamas
no dia dezesseis de abril de mil novecentos e oitenta e nove 
(16/04/1989), residente e domiciliada Rua Avaré, 605, casa 
2, Jardim Ângela, Embu das Artes, SP, filha de RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA e de TEREZINHA MARTINS DO VALE 
DA SILVA.

IGOR LUIS LISBOA FRANCISCO, estado civil solteiro, pro-
fissão microempreendedor, nascido em Taboão da Serra, 
SP no dia cinco de abril de mil novecentos e noventa e seis 
(05/04/1996), residente e domiciliado Rua Argentina, 310, 
casa 02, Jardim dos Moraes, Embu das Artes, SP, filho de 
ADMILSON JOSE FRANCISCO e de MARIA DE FATIMA 
LISBOA. RAILDA JOSEFA DA ROCHA SILVA, estado civil 
solteira, profissão assistente de transporte, nascida em São 
Paulo, SP no dia três de dezembro de mil novecentos e no-
venta e cinco (03/12/1995), residente e domiciliada Avenida 
Capivari, 200, Viela Israelita, Parque Luíza, Embu das Artes, 
SP, filha de RAIMUNDO JOÃO DA SILVA e de JOSEFA APA-
RECIDA DA ROCHA SILVA. 

PEDRO JORGE DE MARTES, estado civil solteiro, profissão 
autonomo, nascido em Carpina, PE no dia doze de abril de 
mil novecentos e sessenta e um (12/04/1961), residente e 
domiciliado Rua Wladimir Herzog, 158, Jardim Casa Branca, 
Embu das Artes, SP, filho de JOÃO JORGE DE MARTES e 
de IRENE ANA DA CONCEIÇÃO.  MARIA JOSÉ GOMES DA 
SILVA, estado civil solteira, profissão diarista, nascida em 
Tupanatinga, PE no dia vinte e dois de janeiro de mil nove-
centos e setenta e três (22/01/1973), residente e domiciliada 
Rua Wladimir Herzog, 158, Jardim Casa Branca, Embu das 
Artes, SP, filha de ANTONIO GOMES DA SILVA e de MARIA 
JOSÉ DA SILVA. 

DIEGO ALMEIDA ASSUNÇÃO, estado civil solteiro, profissão 
missionário, nascido em São Paulo, SP no dia nove de agos-
to de mil novecentos e oitenta e sete (09/08/1987), residente 
e domiciliado Rua São Vicente, 412, Jardim São Vicente, 
Embu das Artes, SP, filho de SONIA ALMEIDA ASSUNÇÃO.  
SHEILA CAMARA DA CONCEIÇÃO, estado civil divorciada, 
profissão vendedora, nascida em Taboão da Serra, SP no 
dia vinte e três de outubro de mil novecentos e oitenta e um 
(23/10/1981), residente e domiciliada Rua Francisca Rodri-
gues Adriano, 1625, Vila Ísis Cristina, Embu das Artes, SP, 
filha de CELINO DA CONCEIÇÃO e de EDNA DA LUZ CA-
MARA. 

RICARDO FERREIRA DE FREITAS, estado civil solteiro, 
profissão instrumentador cirúrgico, nascido em Poços de Cal-
das, MG no dia vinte e nove de agosto de mil novecentos e 
oitenta e oito (29/08/1988), residente e domiciliado Rua Taji, 
62, Mooca, São Paulo, SP, filho de VITOR SEBASTIÃO DE 
FREITAS JUNIOR e de SIMONE FERREIRA DE FREITAS.  
PRISCILA ALCANTARA DE FRANÇA, estado civil solteira, 
profissão assistente de saque, nascida em São Paulo, SP 
no dia sete de abril de mil novecentos e noventa e cinco 
(07/04/1995), residente e domiciliada Estrada dos Moraes, 
393, Jardim dos Moraes, Embu das Artes, SP, filha de RO-
QUE ARAUJO DE FRANÇA e de MARIA JOSE DE ALCAN-
TARA FRANÇA.  

MARCELO RAMOS PEREIRA, estado civil divorciado, pro-
fissão guarda civil municipal, nascido em Embu das Artes, 
SP no dia dezenove de março de mil novecentos e oitenta 
(19/03/1980), residente e domiciliado Rua Oswaldo Bastos, 
161, Jardim Santa Tereza, Embu das Artes, SP, filho de JOSÉ 
ALVES PEREIRA e de IZABEL RAMOS PEREIRA. JOSIA-
NE APARECIDA DA SILVA SANTOS, estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida em Iguape, SP no dia vinte e dois 
de agosto de mil novecentos e oitenta e três (22/08/1983), 
residente e domiciliada Rua Oswaldo Bastos, 161, casa 02, 
Jardim Santa Tereza, Embu das Artes, SP, filha de BRISMAR 
MENDONÇA DOS SANTOS e de EDINETE TERTULIANO 
DA SILVA. 

WESLEY INOCENCIO DOS SANTOS, estado civil solteiro, 
profissão atendente, nascido em São Paulo, SP no dia doze 
de fevereiro de mil novecentos e noventa e um (12/02/1991), 
residente e domiciliado Rua Espanha, 42, Jardim Mimas, 
Embu das Artes, SP, filho de DAMIÃO INOCENCIO DOS 
SANTOS e de MARIA RODRIGUES DOS SANTOS.  VIVIAN 
CARLA DA SILVA JESUS, estado civil solteira, profissão do 
lar, nascida em Santos, SP no dia nove de agosto de mil no-
vecentos e oitenta e nove (09/08/1989), residente e domicilia-
da Rua Professor Lucas Nogueira Garcez, 14, C, Cidade Ipa-
va, São Paulo, SP, filha de EDISSON CARLOS DE JESUS e 
de MARIA APARECIDA DA SILVA JESUS.   

JOSÉ ROBERTO SOARES, estado civil solteiro, profis-
são radialista e diretor de TV, nascido em São Paulo, SP 
no dia dois de julho de mil novecentos e setenta e cinco 
(02/07/1975), residente e domiciliado Rua Iracema Senna 
Cerqueira dos Santos, 266, Cidade Intercap, Taboão da 
Serra, SP, filho de JOSÉ SOARES NETO e de LUZIA LUIS 
SOARES.   EMANUELE MELO DOS SANTOS, estado civil 
divorciada, profissão cabeleireira, nascida em São Paulo, SP 
no dia vinte e dois de setembro de mil novecentos e oitenta 
e um (22/09/1981), residente e domiciliada Rua Lazar Segall, 
47, Cercado Grande, Embu das Artes, SP, filha de HELIO 
ANTONIO DOS SANTOS e de RIZINAILI DA CONCEIÇÃO 
CAMPOS MELO. 

ANDERSON LUIZ PEREIRA, estado civil solteiro, profissão 
analista de sistemas, nascido em Embu das Artes, SP no dia 
vinte e nove de dezembro de mil novecentos e setenta e seis 
(29/12/1976), residente e domiciliado Rua Bárbara Heliodora, 
75, Jardim Independência, Embu das Artes, SP, filho de MA-
NOEL FELIX PEREIRA e de FLORENTINA LUIZ.  VANESSA 
DANTAS DA SILVA, estado civil solteira, profissão pedagoga, 
nascida em Embu das Artes, SP no dia dois de julho de mil 
novecentos e oitenta e um (02/07/1981), residente e domici-
liada Rua Bárbara Heliodora, Jardim Independência, Embu 
das Artes, SP, filha de CLAUDEMIRA DANTAS DA SILVA. 

JOSAFÁ LUIZ DE SOUZA JÚNIOR, estado civil solteiro, 
profissão engenheiro civil, nascido em Vitória de Santo An-
tão, PE no dia dezessete de dezembro de mil novecentos 
e noventa e dois (17/12/1992), residente e domiciliado Rua 
Genebra, 120, B, Jardim Casa Branca, Embu das Artes, 
SP, filho de JOSAFÁ LUIZ DE SOUZA e de MARIA JOSÉ 
GOMES. JANIELE LANDIA DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão estilista, nascida em Nazaré da Mata, PE no dia 
vinte e três de fevereiro de mil novecentos e oitenta e sete 
(23/02/1987), residente e domiciliada Rua Genebra, 120, B, 
casa 45, Jardim Casa Branca, Embu das Artes, SP, filha de 
MARIA RITA DA SILVA. 

DANILO BATISTA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão 
estudante, nascido em São Roque, SP no dia quatro de fe-
vereiro de mil novecentos e noventa e oito (04/02/1998), re-
sidente e domiciliado Rua Adonai de Almeida Sylos, 74, Vila 
Creti, Barueri, SP, filho de DANIEL PEREIRA DA SILVA e de 
GLEICE KELY BATISTA DOS SANTOS.  GABRIELA CAR-
VALHO DE BRITO, estado civil solteira, profissão tecnica de 
enfermagem, nascida em Jandira, SP no dia sete de feverei-
ro de dois mil (07/02/2000), residente e domiciliada Rua Per-
dizes, 170, Jardim Santa Tereza, Embu das Artes, SP, filha 
de RONALDO GOMES DE BRITO e de MARCIA CRISTINA 
CARVALHO DE BRITO. 

MARCELO MENDES DA SILVA, estado civil solteiro, pro-
fissão auxiliar de produção, nascido em São Paulo, SP 
no dia doze de julho de mil novecentos e oitenta e sete 
(12/07/1987), residente e domiciliado Rua Narumi Nakaya-
ma, 75, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Embu das Artes, 
SP, filho de JOSE MENDES DA SILVA e de MARIA MENDES 
DA SILVA.  BÁRBARA OLIVEIRA SOUTO, estado civil soltei-
ra, profissão promotora de vendas, nascida em São Paulo, 
SP no dia cinco de fevereiro de mil novecentos e noventa 
e dois (05/02/1992), residente e domiciliada Rua Narumi 
Nakayama, 75, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Embu das 
Artes, SP, filha de GILDO FERREIRA SOUTO e de GLEUSA 
OLIVEIRA BRITO SOUTO. 

TONY SANTANA SANTOS, estado civil solteiro, profissão 
motorista, nascido em Arapiraca, AL no dia vinte e nove de 
setembro de mil novecentos e oitenta e oito (29/09/1988), 
residente e domiciliado Rua Palmeiras das Missões, 41, Jar-
dim da Luz, Embu das Artes, SP, filho de SEVERINO TIMO-
TEO DOS SANTOS e de MARINEIDE SANTANA SANTOS.   
GABRIELA SILVA SANTOS PRATES, estado civil solteira, 
profissão técnica de enfermagem, nascida em São Paulo, 
SP no dia doze de janeiro de mil novecentos e noventa e 
três (12/01/1993), residente e domiciliada Rua Palmeiras 
das Missões, 41, Jardim da Luz, Embu das Artes, SP, filha 
de NELSON SANTOS PRATES e de MARIA DAS GRAÇAS 
SILVA. 

ANDREANO LIMA SANTOS, estado civil solteiro, profissão 
auxiliar de limpeza, nascido em Vitória da Conquista, BA 
no dia vinte de agosto de mil novecentos e oitenta e oito 
(20/08/1988), residente e domiciliado Rua Pera, 365, blo-
co 15, Apto. 21, Jardim Castilho, Embu das Artes, SP, filho 
de EDIMILSON DE JESUS SANTOS e de CREUSA LIMA 
SANTOS.  ROSERLÂNDIA MIRANDA SANTOS, estado 
civil solteira, profissão diarista, nascida em Itagi, BA no dia 
quatorze de novembro de mil novecentos e setenta e sete 
(14/11/1977), residente e domiciliada Rua Pera, 365, bloco 
115, Apto. 21, Jardim Castilho, Embu das Artes, SP, filha de 
ROSALVO MIRANDA SANTOS e de AVANI NERES PINTO. 

NOTA
Informamos aos interessados 
que encontra-se disponível 
o Resultado do Edital nº 

006/2020 de Bolsa de Estudo – Monitoria 
– 1º semestre de 2021, no site, www.fascs.
com.br e na sede da Fundação das Artes de 
São Caetano do Sul.

ANA PAULA DEMAMBRO
Direção Geral da Fundação das Artes de

São Caetano do Sul

FUNDAÇÃO DAS ARTES 
DE SÃO CAETANO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

GIVANILDO NUNES DE SOUZA, Se-
cretário Municipal de Administração da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do Decreto Municipal nº 
649, de 06 de março 2017, em vista 
do que consta no Processo Interno nº 
21322/2019 – Chamamento Público 
nº 07/2019, decido REVOGAR o refe-
rido certame, com fundamento no ar-
tigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. Publique-se a presen-
te Decisão na Imprensa Oficial, dentro 
do prazo legal.  Caraguatatuba, 29 de 
janeiro de 2021. GIVANILDO NUNES 
DE SOUZA - Secretário Municipal de 
Administração.

DECISÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

GIVANILDO NUNES DE SOUZA, Se-
cretário Municipal de Administração da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do Decreto Municipal nº 
649, de 06 de março 2017, em vista 
do que consta no Processo Interno nº 
27711/2019 – Chamamento Público 
nº 14/2019, decido REVOGAR o refe-
rido certame, com fundamento no ar-
tigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. Publique-se a presen-
te Decisão na Imprensa Oficial, dentro 
do prazo legal.  Caraguatatuba, 29 de 
janeiro de 2021. GIVANILDO NUNES 
DE SOUZA - Secretário Municipal de 
Administração.

DECISÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

GIVANILDO NUNES DE SOUZA, Se-
cretário Municipal de Administração da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do Decreto Municipal nº 
649, de 06 de março 2017, em vista 
do que consta no Processo Interno nº 
27139/2019 – Chamamento Público 
nº 12/2019, decido REVOGAR o refe-
rido certame, com fundamento no ar-
tigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. Publique-se a presen-
te Decisão na Imprensa Oficial, dentro 
do prazo legal.  Caraguatatuba, 29 de 
janeiro de 2021. GIVANILDO NUNES 
DE SOUZA - Secretário Municipal de 
Administração.

DECISÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL

GIVANILDO NUNES DE SOUZA, Se-
cretário Municipal de Administração da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do Decreto Municipal nº 
649, de 06 de março 2017, em vista 
do que consta no Processo Interno nº 
27140/2019 – Chamamento Público 
nº 13/2019, decido REVOGAR o refe-
rido certame, com fundamento no ar-
tigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. Publique-se a presen-
te Decisão na Imprensa Oficial, dentro 
do prazo legal. Caraguatatuba, 29 de 
janeiro de 2021. GIVANILDO NUNES 
DE SOUZA - Secretário Municipal de 
Administração.

Republicação - Processo SUPRI 
244/2020 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

nº 02/2020 – Alienação de móveis, conforme 
memorial descritivo e demais especificações 
e anexos do edital. - Recebimento e abertura 
dos Envelopes às 09h00 do dia 12/03/2021. Lo-
cal: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º 
andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar 
o edital excepcionalmente na página da Internet 
http: //www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 08/02/2021.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 589/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL nº 02/2021 – Registro de 

preços para eventual contratação de empresa 
para confecção, instalação e retirada de comu-
nicação visual. (Licitação diferenciada com itens 
de ampla participação e itens exclusivos para 
ME, EPP e MEI, nos termos do artigo 48, I, da Lei 
Complementar nº 123/2006.) - Recebimento e aber-
tura dos Envelopes às 09h00 do dia 24/02/2021. Lo-
cal: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º an-
dar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
excepcionalmente na página da Internet http: //www.
itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 08/02/2021.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 590/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL nº 03/2021 – Registro de 

preços para eventual contratação de empresa 
especializada para confecção e instalação de 
painéis e totens de identificação. (Licitação 
diferenciada com itens de ampla participação 
e itens exclusivos para ME, EPP e MEI, nos 
termos do artigo 48, I, da Lei Complementar 
nº 123/2006.) - Recebimento e abertura dos En-
velopes às 09h00 do dia 26/02/2021. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – 
Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital ex-
cepcionalmente na página da Internet http: //www.
itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. E-mail: 
licitacoes@itapevi.sp.gov.br. Itapevi, 08/02/2021.

Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 575/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL nº 04/2021 – Registro de 

preços para eventual aquisição de materiais 
odontológicos. (Licitação diferenciada com 
itens de ampla participação e itens exclusivos 
para ME, EPP e MEI, nos termos do artigo 48, 
I, da Lei Complementar nº 123/2006.) - Recebi-
mento e abertura dos Envelopes às 09h00 do dia 
01/03/2021. Local: Rua Agostinho Ferreira Cam-
pos, nº 675 – 2º andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/
SP. – Retirar o edital excepcionalmente na página 
da Internet http: //www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 
4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 08/02/2021.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 32/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL nº 05/2021 – Contratação 

de empresa especializada para prestação de 
serviços de organização da 5º corrida oficial 
de Itapevi. - Recebimento e abertura dos Enve-
lopes às 14h00 do dia 24/02/2021. Local: Rua 
Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º andar – 
Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar o edital 
excepcionalmente na página da Internet http://
www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-7600. 
E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 08/02/2021.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

Processo SUPRI 581/2020 – TOMADA 
DE PREÇOS nº 02/2021 – Contratação 

de empresa especializada para adequação da 
acessibilidade da passarela entre Vila Dr Car-
doso e Jardim Vitápolis. - Recebimento e aber-
tura dos Envelopes às 14h00 do dia 24/02/2021. 
Local: Rua Agostinho Ferreira Campos, nº 675 – 2º 
andar – Vila Nova Itapevi – Itapevi/SP. – Retirar 
o edital excepcionalmente na página da Internet 
http: //www.itapevi.sp.gov.br - Fone: (11) 4143-
7600. E-mail: licitacoes@itapevi.sp.gov.br.

Itapevi, 08/02/2021.
Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVI

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 005/2020”
RETIFICADO PELOS TCs 020504.989.20-3 e 

020700.989.20-5
“PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2044/2020”.

HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 
SUBSTITUIÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO DE APRO-
XIMADAMENTE 36.351 LUMINÁRIAS PARA 
TECNOLOGIA A LED EM VÁRIOS LOCAIS, NA 
REGIÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE ARARA-
QUARA, CONFORME DESCRITO NO PROJE-
TO BÁSICO, NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E NOS DEMAIS 
ANEXOS, QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE EDITAL”.
Face ao parecer da Comissão Permanente de Licita-
ções, bem como da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, juntados aos autos, homologo a decisão 
que considerou vencedora a empresa: AENG PARTI-
CIPAÇÃO LTDA, pelo valor total de R$ 23.951.134,81 
(vinte e três milhões, novecentos e cinquenta e um 
mil, cento e trinta e quatro reais e oitenta e um centa-
vos), adjudicando-lhe o objeto deste Edital.

Araraquara, 08 de fevereiro de 2.021.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI
Secretário da Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº. 3315/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 039/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 12/01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT DE ALIMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL QUE DIANTE DA PANDEMIA NÃO ESTÃO RECEBENDO ATENDIMENTO 
PRESENCIAL NAS UNIDADES, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

JADE AZ COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI
LOTE  QUANT.  DISCRIMINAÇÃO MARCA  VALOR 

UNIT 
2 11.400

Kg AÇÚCAR REFINADO CARAVELAS R$ 2,70

2 15.600
Pct ARROZ BENEFICIADO TIPO 1 CAMPEIRO R$ 20,83

2 4.200
Kg

BISCOITO CREAM CRACKER 
OU ÁGUA E SAL LIANE R$ 9,70

2 25.800
Kg FEIJÃO TIPO I CARIOQUINHA CALDO NOBRE R$ 6,75

2 18.000
Kg

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
INSTANTÂNEO LA SERENISSIMA R$ 30,20

2 12.800
Kg

MACARRÃO SEM OVOS TIPO 
PARAFUSO GALO R$ 4,40 

2 11.000
Kg MOLHO DE TOMATE FUGINI R$ 3,80 

2 13.800
UN ÓLEO DE SOJA REFINADO SOYA R$ 8,70 

2 5.000
Kg SAL REFINADO IODADO MASTER R$ 1,30 

PRAZO: 12 (doze) meses.
Araraquara, 04 de Fevereiro de 2021

CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº. 3315/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 039/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de 12/01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA.
CONTRATADO: NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA 
AQUISIÇÃO DE KIT DE ALIMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL QUE DIANTE DA PANDEMIA NÃO ESTÃO RECEBENDO ATENDIMENTO 
PRESENCIAL NAS UNIDADES, E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
LOTE  QUANT.  DISCRIMINAÇÃO MARCA  VALOR 

UNIT 

1 120.000
KITS

kit de alimentos 
estocáveis, contendo: 
1 pct de arroz 5Kg, 
1kg de açúcar, 1kg 
de molho de tomate, 
400g de biscoito 
cream cracker ou 
água e sal, 1kg de 
macarrão, 2kg de 
feijão carioca, 500g 
de fubá, 1kg de leite 
em pó, 1 fc de óleo 
de soja

1 pct de arroz 5Kg: DONA MILÚ 
1kg de açúcar:GUARANI 
1kg de molho de tomate: FUGINI 
400g de biscoito cream cracker 
ou água e sal: LIANE 
1kg de macarrão: DONA BENTA 
2kg de feijão carioca: 
GRANOLAR 
500g de fubá: ZANIN 
1kg de leite em pó: DANKY 
1 fc de óleo de soja: COAMO

R$ 90,83 

PRAZO: 12 (doze) meses.
Araraquara, 04 de Fevereiro de 2021

CLÉLIA MARA DOS SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2021 – 
Proc. Licit. nº 30/2021 (resumido). Objeto: Re-
gistro de preços para aquisição de fraldas infantis 
e geriátricas destinados à Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. Abertura: 
25/02/2021, às 08h30min. Tipo de Licitação: menor 
preço por item. O edital e seus anexos encontram-
-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço 
Municipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através do 
telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-
-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min 
às 17h00min e no site www.tupa.sp.gov.br Tupã, 
em 05/02/2021. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Aviso de Licitação 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã. Processo Licitatório nº 
013/2021 Modalidade: Pregão Presencial nº 007/2021, do tipo 
“menor preço unitário”. Objeto: Aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis (carnes e embutidos), conforme especifica-
ções, quantidades máximas e estimadas de cada item, para su-
primento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município 
de Tabapuã, com entrega parcelada no período de 12 meses, 
em consonância com as especificações constantes no Anexo 
I – Termo de Referência. Credenciamento e início da sessão 
às 09h30min do dia 19/02/2021, no Fundo Social de Solidarie-
dade de Tabapuã, situado na Av. Rodolfo Baldi nº 805 - Centro, 
ao lado do Paço Municipal. Edital completo e mais informações 
poderão ser obtidas através do site www.tabapua.sp.gov.br e do 
e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 08 de fevereiro 
de 2021. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE.-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
Aviso de Licitação 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã. Processo Licitatório nº 
014/2021 Modalidade: Pregão Presencial nº 008/2021, do tipo 
“menor preço unitário”. Objeto: Aquisição de gêneros alimen-
tícios, com entrega parcelada, conforme especificações, quanti-
dades máximas e estimadas de cada item, para suprimento da 
Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Tabapuã, 
constantes no Anexo I – Termo de Referência. Credenciamento 
e início da sessão às 09h30min do dia 23/02/2021, no Fundo 
Social de Solidariedade de Tabapuã, situado na Av. Rodolfo Bal-
di nº 805 - Centro, ao lado do Paço Municipal. Edital completo 
e mais informações poderão ser obtidas através do site www.
tabapua.sp.gov.br e do e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.br. Ta-
bapuã, 08 de fevereiro de 2021. SILVIO CESAR SARTORELLO 
-  Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE.-

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

RERRATIFICAÇÃO
“Republicação do 3º Termo de prorrogação ao con-
trato nº 262/2019, do Processo nº 100.182/2019, 
fi rmado com o contratante SISTEMAS CONVEX 
LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA, publicado em 05/02/2021 no Jornal 
Gazeta de São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, 
para constar: Onde se lê: 24/01/2021. Leia-se: 
22/01/2021. ”

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 07/2021 – PROC. Nº 300.009/2021, oriunda 
do proc. 8784/2020 – DETENTORA: NÚCLEO 
SAÚDE AMBIENTAL E AGROPECUÁRIA LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento 
de medicamentos para o centro de controle de 
zoonoses. DATA DA ASSINATURA: 29/01/2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da 
data da publicação da respectiva ata – PREÇOS 
REGISTRADOS Itens e Valores Unitários: Item 
01- VACINA CANINA CASSIFICADA COMO NO 
MINIMO V8 - COMPOSIÇÃO MIN: FRAÇÃO 
LIOFILIZADA DE CEPOS ATENUADOS DO VÍ-
RUS DA CINOMOSE CANINA, ADENOVÍRUS. 
CANINO TIPO 2 (HEPATITE INFECCIOSA E 
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS CAUSADAS PELO 
ADENOVIRUS TIPO I) VÍRUS DA PARVOIN-
FLUENZA CANINA, PARVOVÍRUS CANINO E 
CULTURAIS INATIVADAS DE LEPTOSPIRA 
(L.CANINA E L.ICTEROHAEMIVIHAGIAS) A SE-
REM DILUÍDOS COM FRAÇÃO QUE CONTÉM 
A VACINA INATIVADA DE CORONAVIRUS CANI-
NO, TENDO O HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO COM 
ADJUVANTE-R$ 17,84. Item 02- VACINA FELINA 
CLASSIFICADA COMO NO MIN V4 - COMPOSI-
ÇÃO VACINA PREPARADA A PARTIR DE VÍRUS 
DA PALMEU COPENIA, RINOTRAQUEITE, E 
CLAMÍDIA PSITTACI FELINAS CULTIVADAS EM 
LINHAGENS CELULARES E INATIVADAS POR 
PROCESSO QUE PRESERVA A IMUNOGENICI-
DADE COM TIMEROSAL, NEOMICINA, POLIMI-
XINA B E ANFOTERICINA COMO PRESERVAN-
TES. DATA DE VALIDADE MIN NA ENTREGA DE 
SEIS MESES-R$ 25,50. Item 11- COLEIRA DE 
19 G: DELTRAMETRINA 0,760 G, EXCIPIENTE 
Q.S.P 19.000 G, MEDINDO 48 CM-R$ 53,00. 
Item 14- COLEIRA ANTIPARASITÁRIA PARA 
CÃES A BASE DE DELTAMETRINA DE 19 G: 
DELTRAMETRINA 1.000 G EXCIPIENTE Q.S.P 
25.000 G-R$52,00. VALOR TOTAL DA ARP: R$ 
16.884,00. Secretaria Municipal de Saúde. Secre-
taria Municipal de Segurança.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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EDITAL DE LEILÃO BENS IMÓVEIS | Comitente vendedor: Banco do Brasil - 
CNPJ sob nº 00.000.000/0001-91, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - 
PR. O leilão será realizado dia 22 de fevereiro de 2020, às 12:00, no site 

www.satoleiloes.com.br. Leiloeiro Oficial: Antonio Hissao Sato Junior - JUCESP nº 690.  
EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE 
LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.SATOLEILOES.COM.BR.

 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça–SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação dos executados SOCAFE COMÉRCIO DE 
INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.705.471/0001-03, 
JOSÉ APARECIDO SOARES (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 001.941.718-76, 

MARISA LOURENÇO DE ARAÚJO SOARES, inscrita no CPF/MF sob o nº 960.766.828-68. A Dra. Renata Lima Ribeiro 
Raia, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizad a por A UNIÃO FAZENDA NACIONAL em face de 
SOCAFE COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA e outros - Processo nº 0009538-67.2012.8.26.0201 
(201.01.2012. 009538) – controle nº 265/2012, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil e na forma do art. 22 
da lei de execução fi scal, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
DO LEILÃO – O leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.m egaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 18/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 23/02/2021 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/02/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 18/03/2021 às 10:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
leilão será conduzida pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem móvel corresponderá a 50% (cinquenta por cento)do valor da avaliação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
- Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
móvel arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO - a) o 
parcelamento da arrematação deverá observar a quantia máxima de 60 (sessenta) prestações iguais, mensais e suces-
sivas, no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, acrescido de juros SELIC, acumulada mensalmente, 
calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 
ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado (art. 3º e § Único do art. 3º da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014); 
b) não será concedido o parcelamento da arrematação de bens consumíveis (§ único do art. 8º da Portaria PGFN nº 79, 
de 03/02/2014); c) é vedado o parcelamento da arrematação no caso de concurso de penhora com credor privilegiado 
(art. 9º da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014); d) tratando-se o bem arrematado de veículo, o prazo máximo do parce-
lamento será de 04 (quatro) anos, em razão do disposto no art. 1.466 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Código Civil) (at. 
10 da Portaria PGFN nº 79, de 03/02/2014), sendo neste caso a carta de arrematação e/ou mandado de remoção do bem 
somente deverá ser lavrado quando da comprovação pelo arrematante perante o juízo da efetivação do parcelamento 
junto ao órgão da Procuradoria da Fazenda Nacional, através do competente Termo de Parcelamento de Arrematação, 
evitando assim, qualquer possibilidade de entrega do bem sem a devida formalização do parcelamento, sendo que 
somente a primeira parcela da arrematação será depositada em juízo, devendo ser para no ato da arrematação e as 
demais serão objeto do parcelamento administrativo perante a Procuradora da Fazenda Nacional. Somente poderá ser 
parcelado o valor da arrematação até o montante do valor atualizado da dívida exequenda. Se o valor da arrematação 
superar o valor da dívida, o arrematante deverá depositar no ato, o valor da primeira parcela (art. 98, § 4º da Lei 8.212/91 
c.c. art. 34 da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), bem como o valor do saldo remanescente. 
DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida à Mega Leilões 
não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorri-
das. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser 
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que fi cará 
disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio 
de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca/modelo Chev/Spin 1.8L, AT LTZ, placa FFF 8255, cor 
preta, álcool/gasolina, ano 2012/2013, chassi 9BGJC75ZDB190818, renavam 498973565. Constam débitos vinculados 
ao veículo no valor de R$ 2.467,24 (15/12/2020). Valor da Avaliação: R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos 
reais) para Março de 2019. O bem encontra-se na Rua Juvenal Hilário do Nascimento, 152, Bairro CECAP - Garça/SP, 
sendo nomeado depositário JOSÉ APARECIDO SOARES. Garça, 16 de dezembro de 2020. Eu, diretora/diretor, conferi. 
Dra. Renata Lima Ribeiro Raia - Juíza de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada DCG INCORPORADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.020.907/0001-98; e da depositária MARIA REGINA JA-
COMETTI, inscrita no CPF/MF sob o nº 758.686.878-68; e da proprietária COMUNIDADE 

RELIGIOSA JOÃO XXIII, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.520.226/0001-70. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Bor-
sanelli, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos da Ação de Procedimento Sumário ajuizada por ANDRÉA NATALIA FERREIRA TURI 
em face de DCG INCORPORADORA LTDA - Processo nº 0537532-45.2000.8.26.0100 (583.00.2000.537532) – Con-
trole nº 734/2000, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.
megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e 
a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão 
em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 18/02/2021 às 11:00h e se encerrará dia 23/02/2021 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 23/02/2021 às 11:01h e se encerrará no dia 18/03/2021 às 11:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atua-
lizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do 
art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do 
bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e 
o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadim-
plemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 
895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida 
à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante 
e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES 
GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus 
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE OS JAZIGOS DO CEMITÉRIO 
DO MORUMBY CONFORME CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA DE JAZIGO, A SABER: LOTE Nº 01: Jazigo nº 
016355. Avaliação do Lote nº 01: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) 
para Dezembro de 2020. LOTE Nº 02: Jazigo nº 016356. Avaliação do Lote nº 02: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, du-
zentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 03: Jazigo nº 016357. Avaliação 
do Lote nº 03: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 
2020. LOTE Nº 04: Jazigo nº 016358. Avaliação do Lote nº 04: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais 
e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 05: Jazigo nº 016359. Avaliação do Lote nº 05: R$ 
33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 06: 
Jazigo nº 016360. Avaliação do Lote nº 06: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis 
centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 07: Jazigo nº 016362. Avaliação do Lote nº 07: R$ 33.212,46 (Trinta e 
três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 08: Jazigo nº 016363. 
Avaliação do Lote nº 08: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para 
Dezembro de 2020. LOTE Nº 09: Jazigo nº 016364. Avaliação do Lote nº 09: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos 
e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. LOTE Nº 10: Jazigo nº 012129. Avaliação do Lote 
nº 10: R$ 33.212,46 (Trinta e três mil, duzentos e doze reais e quarenta e seis centavos) para Dezembro de 2020. 
Os bens acima descritos estão registrados na Matrícula nº 2.384 do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Paulo/SP, que estão localizados na Avenida Brasil, 1721, Jardim América, São Paulo/SP, sendo nomeada depositária 
MARIA REGINA JACOMETTI. Débito desta ação no valor de R$ 210.486,85 (Dezembro/2020). OBS: Cumpre esclarecer 
que jazigo número 012129 (Lote nº 10) foi relacionado no Edital de leilão ocorrido nos autos nº 0609101-77/1998 da 
6ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. São Paulo, Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Renato Acacio de Azevedo 
Borsanelli - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

SATO LEILÕES – (11) 4223-4343 – www.satoleiloes.com.br – LEILÃO – 
Comitente vendedor: FUNDAÇÃO CESP, denominada VIVEST, inscrita no 
CNPJ sob nº 62.465.117/0001-06 - Data: 23 de Fevereiro de 2021 às 14:00.  
O leilão será realizado pela Leiloeira Oficial Sra. Tatiana Hisa Sato - JUCESP 

nº 817, situado à Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano o Sul – SP, 
online no site www.satoleiloes.com.br. A descrição do lote detalhada será exibida no site. 
O bem será vendido no estado em que se encontra. DESCRIÇÃO DO LOTE: Lote de 
terreno de nº 02 da Quadra nº 15, integrante do loteamento denominado “Nova 
Guarapari – Modulo 04”, situado em Meaipe, em Guarapari – ES, com a área total de 
4200m². LANCE INICIAL: R$ 180.000,00. EDITAL COMPLETO, CONDIÇÕES DE VENDA E 
PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE 
www.satoleiloes.com.br.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ACRÍLICOS MALUMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.424.459/0001-00, MARCELO BUENO, inscrito no CPF/MF sob o nº 101.493.888-02, LUCIANE ROSANA AROUCA BUENO, inscrita no CPF/MF sob o nº 118.266.988-33. O 
Dr. Carlos Antônio da Costa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de do Foro Regional do Ipiranga/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do 
bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença que BANCO DO BRASIL S/A 
move em face de ACRÍLICOS MALUMI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA ME e outros - Processo nº 0104738-97.2009.8.26.0010 – Controle nº 683/2009, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 

rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um veículo 
da marca Citroen, modelo Xsara Picasso EXS, ano/modelo 2004/2004, placa LPR-0513, Renavam 830464360. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados 
ao veículo no valor de R$ 3.057,24 (12/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais) para outubro de 2019. O bem encontra-se à Rua Agostinho Gomes, nº 854, Ipiranga, Cep: 42060-000, - São 
Paulo/SP. São Paulo, 12 de janeiro de 2021. Dr. Carlos Antônio da Costa, Juiz de Direito.
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VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
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através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 

deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 

VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos 
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 

1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:00h
2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h

aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h

aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta 

que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 
que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, 

arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
da marca Citroen, modelo Xsara Picasso EXS, ano/modelo 2004/2004, placa LPR-0513, Renavam 830464360

Valor da Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais) para outubro de 2019

3º Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário F. H DA C. A Dra. Roberta Steindorff Malheiros Melluso, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família 
e Sucessões do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Alimentos ajuizada por K. H. C. DE M, representado por sua genitora A. C. C. DE M, em face 
de F. H DA C - Processo nº 1011162-53.2016.8.26.0506 - Controle nº 1003/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, 

será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 26/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:  Um veículo da marca/modelo Honda CG 125, ano/modelo 1984, placa CTE 2755, Renavam 372342469. Consta no 
site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo e no site do Detran/SP consta uma restrição administrativa: Veiculo com baixa permanente (15/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 
2.027,00 (Dois mil e vinte e sete reais) para  Março de 2018. Débitos desta ação de R$ 22.107,63 (Junho/2019). Ribeirão Preto, 15 de janeiro de 2021. Dra. Roberta Steindorff Malheiros Melluso, Juíza de Direito.

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
 - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
 - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 

, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
 - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
 - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 

, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, no dia 26/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
seguir-se-á sem interrupção o 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 

2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h

MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 

lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 

que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 
e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte 

JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 

da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 

, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h

da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h

da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
2º Leilão, que terá início no 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h

MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os 
da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 

solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
 - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 
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solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
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da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
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da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 
DA REMIÇÃO - Caso haja desistência da realização dos leilões, após a regular publicação do edital, deverá a parte arcar com as despesas da empresa, que fica fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação. Todas as 
da MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. 

regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
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regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 

site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo que não há débitos vinculados ao veículo e no site do Detran/SP consta uma restrição administrativa: Veiculo com baixa permanente (15/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 
2.027,00 (Dois mil e vinte e sete reais) para  Março de 2018. Débitos desta ação de R$ 22.107,63 (Junho/2019). Ribeirão Preto, 15 de janeiro de 2021. Dra. Roberta Steindorff Malheiros Melluso, Juíza de Direito.

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP

EDITAL DE LEILÃO DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação do executado DENER MARANHO DIAS, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.070.348-07. O Dr. Joao Carlos 
Saud Abdala Filho, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO 
MERCANTIL DO BRASIL S/A em face de DENER MARANHO DIAS - Processo nº 1004075-87.2016.8.26.0072 - Controle nº 2286/2016, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte 
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição 

detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado 
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais 
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 
25/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão 
por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: veículo 
marca Chevrolet, modelo Montana LS, ano 2013, placa FDK 6629, chassi 9BGCA80X0DB254105, renavam 00524517932. Déitos vinculados ao veículo R$ 2.299,81 (15/01/2021). 
Valor da Avaliação do Bem: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) para agosto de 2018. O bem encontra-se à Rodovia Brig. Faroa Lima, km 385, assentamento Reage Brasil, lote 39 - Bebedouro/SP, sendo nomeado 
depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 25.516,70 (setembro/2016). Bebedouro, 15 de janeiro de 2021. Dr. Joao Carlos Saud Abdala Filho, Juiz de Direito.

do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
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resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
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resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
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COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  
1º Leilão terá início no dia 26/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h

ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 

ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 

ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 

Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello 

por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 
por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão 
Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta 

por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão atr
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS 
PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 
COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA 

gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 

através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
marca Chevrolet, modelo Montana LS, ano 2013, placa FDK 6629, chassi 9BGCA80X0DB254105, renavam 00524517932. Déitos vinculados ao veículo R$ 2.299,81 (15/01/2021). 

para agosto de 2018. O bem encontra-se à Rodovia Brig. Faroa Lima, km 385, assentamento Reage Brasil, lote 39 - Bebedouro/SP, sendo nomeado 
depositário o executado. Débitos desta ação no valor de R$ 25.516,70 (setembro/2016). Bebedouro, 15 de janeiro de 2021. Dr. Joao Carlos Saud Abdala Filho, Juiz de Direito.

3ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Bebedouro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada VALERIA DE FATIMA SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 135.949.088-44. O Dr. Fábio Fernandes Lima, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por UNIODONTO DE BOTUCATU - 
COOPERATIVA ODONTOLÓGICA em face de VALERIA DE FATIMA SOUZA  - Processo nº  1005251-75.2019.8.26.0079 – Controle nº 1424/2019, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na 
rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 

descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
no dia 24/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO 
DO BEM: Uma motocicleta da marca Honda, modelo CG 125 Fan, ano/modelo 2008/2008, placa DWU-3936, renavam 00955323541. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 154,87 (12/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 3.813,00 (três mil oitocentos e treze reais) para maio de 2020. O bem encontra-se à Rua Dezoito, 990, Jardim 
Maria Luiza - CEP 18615-029, Botucatu/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 2.133,01 (05/2020). São Paulo, 13 de janeiro de 2021. Dr. Fábio Fernandes Lima, Juiz de Direito.

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
no dia 24/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
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o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 

(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% 

- Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, 

devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 

encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. 
DO BEM: Uma motocicleta da marca Honda, modelo CG 125 Fan, ano/modelo 2008/2008, placa DWU-3936, renavam 00955323541

Valor da Avaliação: R$ 3.813,00 (três mil oitocentos e treze reais) para maio de 2020
Maria Luiza - CEP 18615-029, Botucatu/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 2.133,01 (05/2020). São Paulo, 13 de janeiro de 2021. Dr. Fábio Fernandes Lima, Juiz de Direito.

2º Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu/SP

 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário L. G. DE F; e da 
empresa L. G. DE F. O Dr. Rilton José Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 

de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos do Cumprimento de Sent ença ajuizado por C. E. B. DE F em face de L. G. DE F - Processo nº 0002907-
60.2020.8.26.0 320 (Principal- 1011734-48.2017.8.26.0320) - Controle nº 2367/2017, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO 
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, atr avés do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início 
no dia 26/02/2021 às 14:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 14:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 03/03/2021 às 14:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 14:30h, onde serão aceitos 
lances com no mínimo 60% (sessenta por cento)do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – O arrematante arcará 
com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não 
será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um 
veiculo da marca/modelo GM/Astra HB 4P ADVANTAGE, placa DSG 1259, ano/modelo 2007, álcool/gasolina, renavam 
885488083. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total 
R$ 1.844,47 (13/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 19.856,00 (Dezenove mil e oitocentos e cinquenta e seis reais) 
para Novembro de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 21.238,59 (Novembro/2020). Limeira, 14 de janeiro de 2021. 
Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Rilton José Domingues - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

 Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Garça/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado NATANAEL GOMES, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 268.002.528-83, bem como do credor fi duciário BANCO DAYCOVAL 
S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90. O Dr. Guilherme Facchini Bocchi 

Azevedo, MM. Juiz de Direito Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Garça/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de  sentença ajuizada por IRACY CAR-
DOSO GUEDES em face de NATANAEL GOMES - Processo nº 0004608-59.2019.8.26.0201 -  Controle nº 1711/2019, 
e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será 
vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será pu-
blicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA 
VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do 
interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através  do Portal www.megaleiloes.com.br, 
o 1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:00h, onde somente serão aceitos 
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO 
- O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Co-
mercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES 
- Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais 
ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço 
de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por 
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por 
e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.   RELAÇÃO DOS BENS: 
Direitos que o executado possui sobre: Um veículo da marca Chevrolet, modelo Corsa Super, ano/modelo 1999/1999, 
placa CKG-5976, Renavam 00717852750. O bem encontra-se na Rua Guaranta, 447, Jd Eucaliptos, Garça/SP - Cep: 
17400-000, sendo nomeado depositário o executado. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 98,91 e consta no site do Detran/SP restrição fi nanceira junto ao BANCO 
DAYCOVAL S.A (12/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 8.546,00 (oito mil quinhentos e cinquenta e seis reais) para 
setembro de 2020.  Débitos desta ação no valor de R$ 1.429,28 (12/2020). Garça,  12 de janeiro de 2021. Eu, diretor/
diretora, conferi. Dr. Guilherme Facchini Bocchi Azevedo - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados C DE OLIVEIRA REPARA-
ÇÃO AUTOMOTIVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.283492/0001-96; e CRISTIANO DE 
OLIVEIRA (depositário), inscrito no CPF/MF sob nº 277.453.628-65. O Dr. Márcio Bonetti, 

MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este 
Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por BRADESCO SAÚDE S/A em face de C 
DE OLIVEIRA REPARAÇÃO AUTOMOTIVA e Outro - Processo nº 0015511-35.2017.8.26.0554 (Principal- 1021170-
42.2016.8.26.0554) – Controle nº 1421/2016, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão 
enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens 
estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. 
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão 
terá início no dia 26/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances 
iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem 
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:00h, onde 
serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor míni-
mo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus 
sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando 
parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta 
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Após a publicação do edital, caso haja pagamento ou acordo, será 
devido ao leiloeiro a importância de 1% da avaliação atualizada, à título de despesas gastas por parte do leiloeiro ofi cial, 
a ser paga pelo exequente, no prazo de 10 dias, comprovando-se a seguir nos autos o depósito. Por qualquer motivo 
caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos 
autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: Um 
veículo da marca/modelo M.BEZ/OF 1113, ano/modelo 1977, diesel, placa MYL 5840, chassi 34405811274450, renavam 
176664548. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor 
total R$ 620,60 (13/01/2021). O bem encontra-se na Rua Evangelista de Souza,820, Jardim Santo Alberto Santo André/
SP, sendo nomeado depositário o executado. Valor da Avaliação do bem: R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais) para 
Fevereiro de 2020. Débito desta ação no valor de R$ 14.979,17 (Dezembro/2020). Santo André, 14 de janeiro de 2021. 
Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Márcio Bonetti. - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Marília/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário E. A. C. O Dr. 
Marcelo de Freitas Brito, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
da Comarca de Marília/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 

2º Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença ajuizada por A. L. DOS S. C, representada por sua genitora J. DOS S, em face de E. A. 
DA C - Processo nº 1011307-76.2017.8.26.0344 - Controle nº 1492/2017, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alie-
nações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar 
o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao 
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será 
realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2021 
às 10:00h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá 
início no dia 03/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:00h, onde serão aceitos lances com no míni-
mo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem correspon-
derá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais débitos fi scais e tributários que recaiam 
sobre o bem serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e 
quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, 
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PRO-
POSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos 
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá 
pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre 
o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO 
- O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que fi cará disponível no site do gestor ou será 
enviada por e-mail. DA REMIÇÃO - Em caso de remissão ou desistência do leilão pelo exequente após o início do leilão 
eletrônico, a parte que remiu ou desistiu deverá arcar com os custos do leiloeiro, ou, em caso de composição, na mesma 
oportunidade, deverá ser declinado na minuta do acordo quem arcará com tais custos, sob pena do executado suportá-la 
integralmente. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço 
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: Um veículo da marca/modelo IMP/VW Gol CL 16 MI, placa ADB 9797, chassi 8AWZZZ377VA912598, cor vermelha, 
gasolina, ano/modelo 1997, Renavam 00675054621. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 420,50 (14/01/2021). Valor da Avaliação: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) para 
Outubro de 2020. O bem encontra-se à Rua Gaspar de Lemos, nº 22, Palmital, Marilia/SP, sendo nomeado depositário 
o executado. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos no Processo nº 0013337-33.2019.8.26.0344, 
em trâmite na 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Marilia/SP. Marília, 15 de janeiro de 2021. Eu, diretor/diretora, conferi. 
Dr. Marcelo de Freitas Brito - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCIO JOSE FELIX, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 195.869.598-05, EURIPEDES DAS GRAÇAS ALVES, inscrita no CPF/
MF sob o nº 031.055.488-82. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, MM. Juiz de Direito da 

2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos 
da Ação de Cumprimento de sentença ajuizada por CÉSAR AUGUSTO BARBOSA DA ROCHA em face de  MARCIO 
JOSE FELIX - Processo nº  0032696-25.2019.8.26.0002 – Controle nº 1118/2019, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que 
se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre 
será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será 
por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.
megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h, onde 
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 
da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no 
dia 25/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. 
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves 
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) 
do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.
megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Os tributos e contribuições condominiais a ele relativos e vencidos até a lavratura 
do auto de arrematação se sub-rogarão no preço, não sendo de responsabilidade do arrematante. Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados (art. 29 da Resolução CNJ nº 236/2016). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessa-
dos poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@
megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). O arrematante deve pagar a vista pelo menos 25% do valor do lance, o saldo 
remanescente deverá ser pago em até 30 parcelas iguais e sucessivas com vencimento no dia 10 de cada mês, a contar 
do mês posterior aquele em que apresentada a proposta escrita de aquisição do bem. Cada parcela será corrigida pela 
Tabela Prática do TJSP da data em que oferecida a proposta de aquisição até seu respectivo pagamento; e em caso de 
mora, incidirão juros de mora simples de 1% ao mês sobre o valor de cada parcela em atraso e multa de 10% incidente 
sobre a soma da parcela em atraso e das parcelas vincendas (art. 895, §4º, do CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, 
ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em 
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou 
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos 
da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar 
à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e 
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se anulada ou verifi cada a inefi cácia da arrematação ou 
ocorrendo a desistência prevista no art. 775 do CPC. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do 
leilão, através de guia de depósito nos autos, que fi cará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail, e será 
autorizado seu levantamento após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. Todas as regras e condições do 
Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do execu-
tado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio 
edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo da marca Hyundai, modelo HB 20, na 
cor vermelha, placa FAU-4172, ano/modelo 2015/2015, renavam 01047285255. Consta no site da Secretaria da Fazenda 
do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 1.570,40 (15/01/2021). O bem encontra-se na Rua 
Condessa do Barral, n. 103, Jardim Santa Edwiges, São Paulo, sendo nomeada depositária EURIPEDES DAS GRAÇAS 
ALVES. Valor da Avaliação do bem: R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais) para outubro de 2020. 
Débito desta ação no valor de R$ 32.298,79 (10/2019). São Paulo, 15 de janeiro de 2021. Eu, diretora/escrivã, conferi e 
subscrevi. Dr. Caio Moscariello Rodrigues - Juiz de Direito

(11) 3149-4600                                                  www.megaleiloes.com.br

  
 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado D. B. DA S. (depositário). A Dra. Mônica de Cassia 
Thomaz Perez Reis Lobo, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Butantã/SP, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por R. P. DOS S. em face de D. B. DA S. - Processo nº 0007859-65.2018.8.26.0704 
(Principal nº 1001258-26.2018.8.26.0704) – Controle nº 271/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no estado em que se encontra e sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições,antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL-O edital será publicado na rede mundial 
de computadores,no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as 
fotos e a descrição detalhada do bem móvel a ser apregoado.DA VISITAÇÃO-Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,sendo 
que a visitação nem sempre será possível.Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.DO LEILÃO-O 
Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO,através do Portal www.megaleiloes.com.br,o 1ºLeilão terá início no dia 26/02/2021 às 10:30h e se 
encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h,onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação,seguir-se-á sem interrupção o 2ºLeilão,que terá início no dia 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 25/03/2021 às 10:30h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 50%(cinquenta por cento) do valor da avaliação.DO CONDUTOR DO LEILÃO-O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Sr.Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM-No 2ºLeilão,o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50%(cinquenta por cento) do valor da avaliação 
judicial,que será atualizada até a data da alienação judicial.DOS LANCES-Os lances poderão ser ofertados pela Internet,através do Portal www.mega-
leiloes.com.br.DOS DÉBITOS-Eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem correrão por conta do arrematante,exceto os decorrentes de 
débitos de IPVA e demais taxas e impostos,que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art.130,“caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO-O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h(vinte e quatro horas) após o encerramento 
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação.DA PROPOSTA-Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br(Art.895,I e II, 
CPC).A apresentação de proposta não suspende o leilão(Art.895,§ 6º,CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcela-
do, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento 
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à 
MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação. A comissão 
devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO-O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h(vinte e quatro 
horas) a contar do encerramento do leilão,através de guia de depósito,que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras 
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se 
realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do 
CPC. RELAÇÃO DO BEM: veículo marca/modelo Yamaha/Factor YBR125 K, ano 2011, placa EXG 5961, chassi 9C6KE1520B0072769, renavam 
429977042. Débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 546,59 (15/01/2021). Valor da Avaliação do Bem: R$ 3.924,00 (três mil, novecentos e vinte 
e quatro reais) para novembro de 2020. Débitos desta ação no valor de R$ 65.533,90 (novembro/2020). São Paulo, 15 de janeiro de 2021. 

 

  
 EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas ANÁLISE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 53.438.693/0001-65, e ANGELA MARIA LORUSSO DE,
OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 248.662.328-03. O Dr. Carlos Eduardo Prataviera, MM. Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BRADESCO SAÚDE S/A em 
face de ANÁLISE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA e outra - Processo nº 1053617-22.2018.8.26.0002 - Controle nº 
2565/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem móvel será vendido no 
estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do 
bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes. 
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:30h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:30h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:31h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José 
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - 
No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação.  DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-
mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento 
do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO 
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR 
JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no 
site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será 
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: veículo marca/modelo Hyundai/Tucson GLSB, placa 
FGI-9993, cor Prata, ano 2012/2013, chassi 95PJN81BPDB047872. O bem encontra-se à Av. Santo Amaro, 3200, Brooklin Novo - São Paulo/SP, sendo 
nomeada depositária ANÁLISE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Valor da Avaliação do bem: R$ 37.530,00 (trinta e sete mil, 
quinhentos e trinta reais) para maio de 2019.  Débitos desta ação no valor de R$ 132.374,26 (fevereiro/2020). São Paulo, 13 de janeiro de 2021. 

 

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositário LUIS RICARDO REBOLO, inscrito no CPF/MF sob o nº 337.614.538-
50. O Dr. Guilherme Facchini Bocchi Azevedo, MM. Juiz de Direito Juizado Especial Cível e Criminal do Foro da Comarca de Garça/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por PAULO HENRIQUE KOURY em face 
de LUIS RICARDO REBOLO - Processo nº 1003632-69.2018.8.26.0201- Controle nº 1609/2018, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o 
disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os 
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente 
da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/02/2021 às 10:00h e se encerrará dia 02/03/2021 às 10:00h, 
onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 02/03/2021 às 10:01h e se encerrará no dia 24/03/2021 às 10:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 
844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por 
cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.
br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários que 
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão 
apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e 
II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução 
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do 
CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do 
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da 
MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia 
de depósito, que ficará disponível no site do gestor ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no 
Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados 
ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DOS 
BENS: Uma motocicleta da marca/modelo Honda/CG 125 Fan, ano/modelo 2006/2007, gasolina, placa DVE 9092, Renavam 903391376. 
Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor de R$ 146,93 (13/01/2021). Valor da 
Avaliação: R$ 3.378,00 (Três mil e trezentos e setenta e oito reais) para Novembro de 2020.  Débitos desta ação no valor de R$ 1.263,46 
(Janeiro/2020). Garça, 14 de janeiro de 2021. Eu, diretor/diretora, conferi, Dr. Guilherme Facchini Bocchi Azevedo,Juiz de Direito.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA DE LOURDES SANTOS (depositária), inscrita no CPF/MF sob o nº 
074.955.568-89. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, MM. Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
POLICIAIS MILITARES E SERVIDORES DA SECRETARIA DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO em 
face de MARIA DE LOURDES SANTOS - Processo nº 1052237-29.2016.8.26.0100 – Controle nº 1014/2016, e que foi designada a venda do 
bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO BEM MÓVEL - O bem será vendido no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. 
DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, 
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO 
LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 26/02/2021 
às 10:30h e se encerrará dia 03/03/2021 às 10:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 03/03/2021 às 10:31h e se encerrará 
no dia 25/03/2021 às 10:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem correspon-
derá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA e 
demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGA-
MENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerra-
mento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os 
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sem-
pre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PRO-
POSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 
5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar à MEGALEILOES GESTOR JUDICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida à Mega Leilões gestor judicial não está incluída no valor do lance 
e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à 
vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da MEGALEILÕES GESTOR JUDICIAL deverá ser rea-
lizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as re-
gras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executa-
do não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: um veículo marca Chevrolet, modelo Classic LS, placa EMQ4408, ano 2011, renavam 290795230, 
álcool/gasolina. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 2.038,38 
(15/01/2021). Valor da Avaliação do bem: R$ 18.563,00 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e três reais) para fevereiro de 2020. Débito des-
ta ação no valor de R$ 9.305,18 (junho/2020). São Paulo,  Eu, diretora/diretor, conferi. Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, Juiz de Direito.
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